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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 144, de 24 de maio de 2013, que 
autoriza a Associação Jacuizinhense a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Jacuizinho, Estado do Rio Grande do Sul.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Mensagem n2 2 1 § 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 39, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n11 ·524, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul Paraná-ACCS, no município de Cruzeiro do Sul - PR; 

2 - Portaria nº 14, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Cidade Alta, no município de Alta Floresta - MT; 

3 - Portaria n2 15, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Aroazes - ASCOMAR, no município do Aroazes - PI; 

4 - Portaria n11 67, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação e Rádio Comunitária 
Amigos Bairro dos Prados Satélite, no município de Peruíbe - SP; 

5 - Portaria n2 243, de 30 de abril de 2012 - Associação Padroeira, no município 
de Três Barras do Paraná- PR; 

6- Portaria nº 264, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA, no município de Angical - BA; 

7 - Portaria n2 267, de 6 de junho de 2012 - Associação da Comunidade Negra 
Rural Quilombola São Miguel, no município de Maracajú - MS; 

8 - Portaria nº 268, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão Jovem 
FM, no município de Jaú do Tocantins -TO; 

9- Portaria nº 276, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Mulher da 
Sombrinha, no município de Catende - PE; 

10 - Portaria n12 297, de 27 ·de setembro de 2012 - Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epitácio FM, no município de Presidente Epitácio - SP; 

11 - Portaria nY 317, de 3 de julho de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Culturdl Morro Branco - ACRMB, no município de Ilha Grande - PI; 

12 - Portaria nº 370, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária Harmonia, no município de Dom Pedrito - RS; 

13 - Portaria nº 374, de 28 de agosto de 2012 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de Nova Iguaçu- RJ; 

14 - Portaria nº 427, de 5 de outubro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo, no município de Arraial do Cabo - RJ; 
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15 - Portaria nº 432, de 5 de outubro de 2012 - Associação Iraiense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Irai - RS; 

16 - Portaria nº 434, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Educação Bagagem, no município de Estrela do Sul - MG; 

17 - Portaria nº 455, de 8 de novembro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Hulha Negra, no município de Hulha Negra - RS; 

18 - Portaria nº 456, de 8 de novembro de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro das Indústrias, no município de Ibiaí - MG; 

19 - Portaria n12 '500, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Baixio, no município de Baixio - CE; 

20 - Portaria nº 26, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária 
Angiquínhos, no município de Delmiro Gouveia - AL; 

21 - Portaria n2 97, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tobias Barreto - ARACOTOB, no município de Tobias Barreto - SE; 

22 - Portaria n2 99, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, no município de Ribeirãozinho - MT; 

23 - Portaria n2 100, de 19 de abril de 2013 - Associação de Rádio Comunitária 
Aliança FM, no município de Caxias do Sul - RS; 

24 - Portaria n2 144, de 24 de maio de 2013 - Associação Jacuizinhense, no 
município de Jacuizinho -RS; 

25 - Portaria n2 146, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu - PR, no município de Foz do 
Iguaçu-PR; 

26 - Portaria nº 150, de 6 de junho de 2013 -Associação Cultural de 
Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia, no município de Barra do Garças - MT; 

27 - Portaria n2 167, de 20 de junho de 2013 - Rádio Comunitária do Sana, no 
município de Macaé- RJ; 

28 - Portaria n2 169, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava, no município de Minaçu - GO; 

29 - Portaria nº 170, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Junqueiro, no município de Junqueiro - AL; 

30 - Portaria nº 206, de 10 de julho de 2013 - Associação Comunitária Amigos 
da Campina, no município de São Leopoldo - RS; 

31 - Portaria n2 236, de 7 de agosto de 2013 - Associação Braúnas Novo 
Horizonte, no município de Braúnas - MG; 

32 - Portaria n2 239, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Volta FM, no município de Baixa Grande do Ribeiro -PI; 

33 - Portaria nº 240, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária de 
Caiana - ARCC, no município de Caiana - MG; 

34 - Portaria n2 241, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Fernandes Pinheiro, no município de Fernandes Pinheiro - PR; 
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35 - Portaria nn 242, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária do Bairro Santa Tereza, no município de Miracema - RJ; 

36 - Portaria n2 244, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
e de Radiodifusão São José do Hortêncio, no município de São José do Hortêncio - RS; 

37 - Portaria níl 245, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Pedras Altas, no município de Pedras Altas - RS; 

38 - Portaria nº 246, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Agronômica, no município de Agronômica - SC; 

39 - Portaria nº 258, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba - Zona Sul, no município de Caraguatatuba - SP; 

40 - Portaria nº 259, de 28 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Inúbia Paulista, no município de Inúbía Paulista - SP; 

41 - Portaria nº 262, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tocosmojiense, no município de Tocos do Moji - MG; 

42 - Portaria n2 263, de 28 de agosto de 2013 -- Associação Comunitária e 
Cultural de Panamá, no município de Panamá - GO; 

43 - Portaria n2 280, de 25 de setembro de 2013 - Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, no município de Riacho 
de Santana - BA; 

44- Portaria nQ 281, de 25 de setembro de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunítária de José de Freitas, no mmúcípio de José de Freitas - Pl; 

45 - Portaria n2 290, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária dos 
Comunicadores Local e Moradores de Campo Alegre de Lourdes, no município de Campo 
Alegre de Lourdes - BA; 

46 - Portaria n2 291, de 27 de setembro de 2013 -Associação Rádio Serra Verde 
FM, no município de Rio Quente - GO; 

47 - Portaria nil 292, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária 
Cultural Curraldentense, no município de Curral de Dentro - MG; 

48 - Portaria nº 293, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Angical, no município de Massapê do Piauí - PI; 

49- Portaria n2 294, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Som das Águas, no município de Curitiba - PR; e 

50- Portaria nº' 296, de 27 de setembro de 2013 - Associação Cidade de Santos, 
no município de Santos • SP. 

Brasília, 2 3 de j u 1 ho de 2014. 
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! Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
. " 

. . / . 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria çle Outorga de AutorizaÇ~o e / 1espectiva 
documentação para q!Je a entidade Associação Jacuizinhense, no Município de Jacmzfnho, Estado 

, ~o Rio Grançle do Sul; explore ci serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade corri o que 
dispõe caput do art 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. · 

2. A entidade requereu ao Ministério das, Comunicações sua inscrição ·para prestar o 
serviço de_ radiodifusão comuhltária, cuja . documentação inclui · manife~tação de apoío ·.da 

· cômunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de . criação de.sse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação· da cul~ura geral das 
localidades postulantes. 

. . . 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por· Vossa Excelência, essas 
ações pern:iitein que ·as., entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e . cultural, mas; também, servem de elo à integração, pôr meio de . 
informaçã,es benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4, . Soqre o caso em espécie, foram efetuadas anális~s técnica e jurídica da petiçãq 
apresentada, constandÓ a inexistência de óbice legal e normativo ao . pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, con~ubstariciada no Processo Administrativo n6 53000.023073/2012, que 
ora faço àconipanhar, com a finalidade de s4bsidiaros trabalheis finais. 

5. Em -conformidade ·COII). os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
. objetà . do . presente processo, . passará . a produzir efeitos legais somente . após deliberação do 
Congresso Naeional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletr</11icatne11te por: Pau/O Búnardo Silva 



{ 

PORTARIA N° 14 4 DE 24 DE MAI O DE 2013 . 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.023073/2012-88 resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Jacuizinhense, com sede na Av. João 
Fernandes, s/n, Centro, Município de Jacuizinho, Estado do Rio Grande do Sul , para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 29º 02 ' 06" S e longitude em 53º 03 ' 24" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional , nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

, '\ r~ Q 
'1 . 

. ~ ·'-..,.. -~ __.\(__ \., ~-
P A lJ LO BERNARDO SILV 

. . 



Aviso nº 281 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Em 23 de julho de 2014. 

\f\SC Z\~ I ~Gl.~ 

ÍJ 

) 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nlli 524, de 2011, 14, 
15, 67, 243, 264, 267, 268, 276, 297, 317, 370, 374, 427, 432, 434, 455, 456 e 500, de 2012, 26, 
97, 99, 100, 144, 146, 150, 167, 169, 170, 206, 236, 239, 240, 241 , 242, 244, 245 , 246, 258, 
259, 262, 263 , 280, 281 , 290, 291, 292, 293 , 294 e 22.6~ de 2013. 

Atenciosamente, 

P R1METi~A· :-·sEcf<tfA"R1A--l 
Em 29 I V''"f t].!L 1 

De ord. ern , .ªº Se~10r Secretário 
, Gera! da Meu, oaf- as dev idas 
p rovi dênc ia . 

EUGE~{o e: ~':o,a.g.A AMARO 
Chefe c!e ~2 b inete ..__ __ .. _____ , . . . ... _. ·--·--· 

A LJ~ Á/v~ 
ÀLOI~~O MERCADAN 

Minii tro de Estado Chefe da asa Civil 
da Presidência da Repúo 'ica 
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ANEXOS 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PROCESSO Nº 53000.02307'31"2012-88 
Av iso de Habil itação nº 3, de 7 de março de 2012 
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Associação Jacuizinhense 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Assunto: REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

> 
A Associação Jacuizinhense, inscrita no CNPJ sob o nº. 15.481.433/0001-83, 

com sede na Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro -
Jacuizinho - RS, Telefone 55-9613-7834, correio eletrônico: liderney@bol.com.br ou 
santos.claudiomiro@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de 
Va. Exª., em atendimento ao Aviso nº 3, apresentar a documentação de que trata o 
item 8 da Norma nº 1/2011, aprov d;av~eiáelii>rtaria C nº. 462, de 14 de Outubro de 
2011, publicada no Diário Oficial d -~ia1':~ e outubro do mesmo ano. 

Jacuizinho, 04 de maio do ~no lll\tlll3 

Paulo César dos Santos Brandão 
Presidente 

CPF. Nº. 991.492.900-10 

i: ,., . . ' ... : .'> 

Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000 - Bairro Centro 
Jacuizinho - RS 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATO DE CONTR..\TO 

PARTES: Uniilo e Emprcaa de Radiodifusilo E.Rm:la Polar L tda. 
ESPECrE: Contmto de Adcdo de Pamimo ou<orpda por meio da Portaria n• 32 1, de 11 de junho de 
2008, pablicado no Di!rio Oficial da Uniilo de 16 de junho de 2008. 
OBJETO: Exccuçilo do Serviço de Radiodifn.<ilo Sonoro cm Fn:qllência Modnlada, na localidade de 
ltapcya, Estado de Silo Panlo. 
VIGÊNCIA: O conlralo <cm vigência de J O (dez) ana. e aura cm vigor na data de pnblicoç&> dco1e extrato 
no Diário Oficial eh União. 
DATA E ASSINATURA: 27 de fc"'rciro de 2012. Psnlo Banardo Silva -Mini>tro de Eamdo das Co­
mtmiC3ÇOca, e Frederico Alva de Olivcínl. Neto - Procurador da Empraa. de R.aditxlifusão &trela Polar 
Lida. 

AVlSO DE RABlLITAÇÀO N" 3, DE DE 7 DE MARÇO DE :!OIZ 

O MTN!STRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no W10 de suaa atribuiçõel, lendo an 
vi•ta o diapollo no an. 13 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitliria aprovodo pelo 
Dccn:lo n" 2.615, de 3 de junho de 1998, RESOLVE <anuir pilblico o Jltt'IC'llC Avioo de Habilitação para 
in.~ du cntidadca intc:reaadtu cm executar o Saviço de R.adiodifudo Comtmitária nas localidades 
e ema.is c:omtaat~ do Anexo 1, conforme a 11eguir especificado: 

a) Pmo: o prazo para inacrição e aprcllC!lblçio da docnmcntação instrntória é de 60 (1c11cnla) 
dias· 

' b) Ta:u. de cadutnuncnto: o pagamento da taxa no valor de RS 20,00 (vinte reais). relativa ÀI 
cbpcaaa de ca:ia.~10, deverá l'Cf efetuado cm qualquer agc!ncin do Banco do Brasil S.A, mediante 
prca>e;h.imcnlO de CJuia de Rccolhimoito da Unilo - Dcpôsíto rdcntM'cado (cõdigo): 41000300001 f tr8ZZ­
O, lendo como favorecido CGRVMC, podendo 1a- n:alizado, conforme ocguc: 

b . I ) No guichC de caixa, an dinheiro. 
b.2) NOll taminai1 de auto-atendimento - TAA (clicnta: do Banco do Brasil), mando as 

e::~~: T~r::.f~~ T~~a i~~i:=L- ~!clis!ic:~~~r e~~:u~.t.e r: 
idcnti~ 2, o CPF/CNPJ. 

b.3) Na intcmct (Clicntca do Banco do Brasil) .. No aite www.bb.com.br, efetuando a tram­
fcrâicia do valor a 1C1 pago de ma conta para 1\ Conta Unica do TC80Uro. [nfmmar o valor, o código 
identificador de 17 algari1rt100 da GRU e CPFICNl'J. 

e) I:mcriçio: a imaiçlo dcvai. ~ fe ita mediante a utilimçlo do fonnulário conlltantc do Anexo 
2. que 1C encontra disponível na pâginn do Mini.,tério da..~ Comunú:a.çõca no endereço eletrónico 
www.mc.gov.br e na Dclcp.cia Regional do Minittáio dai Comunicações no Eirado de Santa Catarina, 
no cndcrcço abaixo mCllC'!onado; 

d) Locli• de in1aiçao: a imaiç8o poderá 1a- tcim via pootal, endereçada â Dclcgocfa Rcgíonal 
de Minillério du ComonicaçOc. cm Santa Calmina, lrituada na Pnll"' 15 de novt:mbro, n• 242, Salu 107 
a l 10, Centro, Florianópoli>/SC - Ccp: 8801(}.970; 

e) Documentação in1trutória: a documcnlaç!o im1tnJ16ri11. con~tan lc do Anexo 3, ncccaõ:ria à 
c fdivaçk> da in.'ICriçi!o, dcvcnl llCf aicaminhsda, via p<mal, cnda-cçada à Delegacia RC!!ional de 
Miniltáio das Comunic~ no EJ1ado de Ssnll\ Catarina, no endereço acima mencionado, no prazo 
fixado OC3tc AviJO. Qualquer documento pomado e aprc."cn lado, de forma vohmt!rirt, pela entidade, apôfl 
o e1goUmcnk> do pmz~ nào RQ't pm111ivcl de anàfüc, M:Ddo con.~idcrado intcmpcJtivo. A ~taçio 
da n:fcrida doauncnblção é obrigaJória, acam:tando a nilo apreocntaç.io, no pnrzo e10\bclccido, no 
indcfcrimcmo do pedido de imcriçilo. 

PAULO BERNARDO SfLVA 

ANEXO 1 

E."!te docmncnl:o pode ~ verificado no cndacço eletrónico hitp:Jf9.ww.in.~~ 
pelo código 00032012030800 136 

90 

1 11 1 
• Q~ canai~ dcsignadO! para OI municfpios podcrào ICf ai~ cm dccorrCncia de U0. futuro9 

da Anate~ motivados por divmios fat~ inclmivc por cvamiai.ii solicitações formuladas pelo M i­
nistério das Comunicaçõc:s. no intuito de viabilizar o mmior n1imcro posaívcl de ota.ÇÕCS. 

ANEXO 2 

REQUER!ME~O PARA AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RAD IO­
DIFUSÃO COMUNTTAR!A· 

Exmo Sr. Mini!tro de &J.ado du C.omunícaçõcs, 

A,_~--=---,-----~-~--=~~,---
llCdc __ <dcnomi _ _ ·_nação __ da __ n:qucrcn __ 'c_J.~inscn=-·-1a: ~~o no------~ 

CEP Telefone 
----C-om:tO~-~-~ 

~~1~·YO.'l,=-"1c~ga1mcn=t=:=:~==--:COD!::=:~nru""'ír:-:c:-:r.:::?:r::=:cn:=-,;~~reg~1~.=:i::z~=:;::--:::::::::;3;;;;;;;~ 
prcacnça de Va. Ex"'., cm atcndimcnK> ao Avito nº 

~~:;i:i:;;i:~~i:~~· 
de 

(local e data) 

(aumatura do f'CJ)fClcntantc lc,zãl dã cnhdâde) 
~ do rcpmrc.ntanlc da entidade:. ______ _ 

l - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESDITADOS 

2 -
no Livro 'A• 

tio 

cxccutsn~c dJ'~ar:~m~fictawI'âeº ~~~gm~i~lo. ~~u~~t=uf~~ 
ºª *1~~~~Jg ~mdi:ui~~~ ~te~~~ sr~~~~ 

!I que; ne1'ias condições. partictpcm de outra ,__"+---' 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos ~ÇOA mcn-

~ - Dcciaroção, oslrinada pelo n:pn:scnlanlc legal, con.'llando a cnominoç&> 
e fimta.,,,a da cmt~ se hOUVCT. 

longitude não deverão ultrapal.'W o limilc m.\ximo de 59", bem como o 
o lrulral o do momo 

Não 

Documcn10 3SS!nado digitahncruc confonnc MP n1 2.200-2 de 24/0&flOOl,. que im.titlli a 
Infn.\c:ttruttmt de Chave., Públlca.'I Bra.<rilc:ira - ICP-Bnuil. 
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11 - Dcclanção assinada pelo rcprcocntantc legal da cotidadc, cspccificondo Sim Não 
cndal:ço completo da sede da cotidadc, a qual dcvcnl csro:r situada na área de 

execução do ocrvis;o, bem como ._, coonlcnada.<i scopilli= da marma. A.• coor­
dcnad:u geográfica., dcv~ Acr aprcxnrada., na po.droo12llÇAo GPS WGS84, na fonm. 

cstã. 101do apn::scotada no original on cm cópia mllcoticada e cm conformidade com o ilcm 8 da Norma 
o• 112011 , aprov>d3 pela Portaria MC o• 462, de 14 de Outubro de 2011, bem como as afirmaçõai feita.• 
do vcrdadcim e de minha inteira ~íli&dc. 

GG• MM' SS", com opcna.• 02 (dois) dígit03 inteiros, cm 

que tanto oo scgund03 (SS') da latitude qwmto oo da longitude não ~ na cidade de 
i. . ~-

Não 
ANEXO 3 

DA DOCUMENrAÇÀO A SER APRESENTADA 

CEI' 

A ai.tidade intcrcuada an obter autorização para executar o Serviço de R.adicxlifusão C.o­
mnn1~· aprcx::nta:r a xgtrintc docmncntaç5o, cm original oo cm cópia m:ttcnricada.: 

a) · de comproV3rllc de iMCriçAo no Cada.mo Nacional de PCSS03S Jurldicu do Ministáio 
da F - CNJ>J; 

~ Eltanltf> Social e Ata de Comtiruição da entidade devidamente rcgimadol no Livro "A" do 
RcgL•!l"O C!>i!"1!é P== Jurídicas, noo tcrm0< do art. 116, 1, da Lei n• 6.0 15, de 31 de d=mbro de 
1973· 

' e~ Eleição da diretoria cm excrcfcio, devidamente rcgiAtrada na forma dilpmta na alínea 
"b"· 

' ,d)fc!acão con1Cndo o nem: de todo.'! m as,,oci~ pcuoas filric.M, como mimcro do CPF, o 
número ~to de identidade e órgão expedidor e endereço de ro2idblcia ou domicfllo, bem como 
de t 11wociadQ, pcsaom jurldicm, com o nómcro do CNPJ e cndcrcço da 1cdc; 

que .cu11 dirctorca: do bruilcil"M naios ou naturalizadol há mail de dez ~ e 

'!:~~~-~to~,an:': os....:=~~cn1SDJc lc.&al d2 cntid.adc,, confonnc modclo comtmtc do 
A o 3 da Norma n• 112011, iodjcando: 

f. l ) que ~ D.1 1CUJ1 dirigentes raidcm na ârca na qual pretendem executar o ICr\liço, 
ormc parágrafo único do art. 7" da Lei 9.6 12 de 19 de fevereiro de 1998; 

f.2) que a entidade n4o é CXCCUtMtC de qualqna modalidade de llC!Viço de rodiodifusio, 
incl ·vc comunit!ria, ou de qualquer serviço de di1Unbaiçio de 1inai1 de tclcvislo por~~ bem 

nAo tan oomo inlcgrantc de 1cu quadro dirdivo ou de &S10Ciadoe ~OM que, ncaas condiçõca. 
parti ºpcm de oatra entidade dd.cntora de outorga para cxccuçào de qoillqucr dm M:'f'VÍÇ(l" meneio· 

f.3) a denominação de fantMlia da cmlssora. ite houver; 
f.4) o endereço completo propouo para a irutalaçlo do 1ti1tcma irradiante, bem como a.A 

gcognlficas do '""""º· A• coordcn.WU gcognlfica.• dcvcnlo ser "!'fC'CTI!Odu ns padro­
GPS WGS84, na formn GO" MM' SS", com apenai 02 (dois) dfgilO!ll intciro1, cm que os minu tru 
e °" tcgundo11 {SS") da latitude e da longitude nào dcvailo ultrapassar o limirc mAximo de 

- am taçãq e l\fKUO ~J"lf'Çllcnta.da{'.r~1 C$ &,l'OC1al!vu e comu- Sim 
nitârim. ga.hncntc ,con11t1ruída.,·a flll\11' de. 2 (doí!' e . 1ada., na. área pn::tcndida pa'(tl 
~ do Serviço, contendo a dcnotrunaÇ:ào artl lp?tadom, o endereço da 

r::n~:= ~~~~~e~~ Ju"J~~a., de copia do oomproVMtc dc>-- -+--Rr--< 

lll - ACORDO PARA ASSOCIAÇÀO DAS ENTIDADES 

aso cxuita mru~ e uma cnh n. concorrente na mC'll118. 
requerente docln::rn que concorda cm a.111sociar-~ M dcmai~ cotidad~. 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

RESULTADO DE JULGAM"ENTO 
PREGÃO N" l/?012 

O Mini,,tcri.o tW Comunicnçõa. por intermédio de 9CU pro. 

gociro, k>rna público o n:sul!ado de j ulgamento do Pregão 0112012 

que tem por objeto a aquisição de malcriM pcrma:ncntQll confonnc 

Edital e !1008 ano:~ . As empresa., vroccdorm são: TREVTSO CO­

MÉRCIO DE ALlMENrOS LTDA, CNPJ: 01.642.2261000 1-59 com 

Vlllor final de RS3.910,00(ll<s mil,novcccntos e dez reais); COMER­

CIAL MAKFER DISTRIBUIDORA DE MÁQUJNAS E FERRA­

MENfAS LTDA CNPJ: 08.053.973/0001-09 com valor final de 

R.$7.530,00(scte mil quinhcnt03 e trinta reais); EMÍLIO RAMOS 
BRAGA · ME, CNPJ 09.352.448/0001-49 com valor final de 

RSL985,22(Um mil, novcccntOI e oitenta e cinco ratU e vinte e doi., 

CO'ltaVOS) 

!GOR FílíPE EUGENlO 

(SIDEC - 07/03120 12) 410003-00001-2012NE800 101 

AGÊNCIA NACIQNAL DE TELECOMUNIÇAÇ 
SUPERINTENDENCIA DE RADIOFREQUENC 

. E FISCALIZAÇÃO _ 
GERENCIA-GERAL DE FJSCALIZAÇAO , 

ESCRITORIO REGIONAL NO ESTADO DE GOIAS 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

RETIFICAÇÕES 

No extrato do Quinto Tenro Aditivo do Contrato ER07 nº 
01712Q06.ANATEL, publicado no DOU o.• 237, de 1211212011 , Se· 
ffin3:in'<M· ;fü1m81 ~. 1e: · 1ot1212012 ª 09112120 12·. tcia-!IC: 

'No rctificaç.00 do Quinto Termo Aditivo do Coatrnto ERO? 
o• 017/2()()6.ANATEL, publicado no DOU o.• 245, de 2211212011, 
Seção 3, Jlá8. 144, onde se IC: "10/1212011", leia-se: " 11 / 12/2011". 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS 

Ell.'TRJ\TO DE Alrrom:uç,\o 

TERMO PVST/SPY N.• 711/20 11 - ANATEL 

~JITt~~~iÁ"t~t: ~~~ ~"":U\~ 
OBJETO: Antorimção pai:a prcslllÇ!o, cm regime privado, do Serviço 
de Comunicação Multnnfdin., de intcrc8SC coletivo, cm âmbito na­
cional e internacional , tendo como área de prestação todo o território 
nacional. A aalorizaçio é expedida a tfralo otJCTOOO, nos termos do 
art. 48 da LGT, sem caráter de cxclmividadc, por prazo indeter-

M ou comCTCJa~; 
o-~ ftO fiel CU1TTJ1f'imcnto dM 
l i; 
por cntida:b' asrociarivu ou 
la na ãtca pretendida pera a 

' cada.,lramcnto; 

: Bruno de Carvalho ~­
.. Pela AUTORIZADA: EROCI 

GERÊNCIA-GERAL DE SERVIÇOS PRIVADOS 
.DE TELECOMUNICAÇÕES 

GERENCIA DE ACOMPANHAMENTO 

EDITAL DE NOTIFlCAÇAO 

Edital PVSTP n• 53/201 1 
A Agant:ia Nacional de Telccomunicaçõc., - ANAITL, por 

mcio do pt"CJtCDJc Edital, ~ .h:nJlOR do ~fo ónico do 211. 65 do 
Rcgimcn!O lotemo da ANATEI., aprovado pel• Rcrolnç&> o.• 
270/200 1, NOTmCA a RT COMERCIO E TELECOMUNICACOES 
LTDA, CNPJ n.• 26.459.560/000 1-00, Fir!cl n.• 500.102.446-38, poro 
l!pfCScnt11r Pedido de Rcconsidcraçilo no pnl2D de 10 (dez) dias, a 
contar dc.1ta publicnção, no Procedimento de Apuração de Dacum­
primcnto de Obrigaçõc.• - PADO - de n .• 53500.028509/2009, con­
forme "' §§ t•, T' e 3• do art. 91 do Regimento ln!cmo. O pedido 
deve ocr dirigido à ANATEUPVSTP, Endcn:ço: SAUS Quadra 6 
Bloco E - '1" andar - Brarília/DF, CEP: 70070-94-0. E para que chegue 
ao conhccimcnlo da intcrcu• foi expedido o ~ente Edital, que 
ocrá pnblic.00 pela lmprcma Oficial, e, aioda, afindo no local. 

C.~RLOS RODRIOUES BORGES JÚN!OR 
(;,.."T~ntc 

C..,tc documcn10 pode~ verificado no endereço clctrôniro http://v;?rw.in.,scw~ 

pelo código 00032012030800137 
Documento a.\.,inado digitalmcnrc confonnc MP n' 2.200-2 de 24108/2001, qnc institui a 

Infraestrutura. de Chaves PUbHca.., Brasilcir.l - ICP-Brui l. 
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ESTATUTO 

Associação Jacuizinhense 
OFÍCIO DOS REGISTROS PUBLICOS DE SAL TO DO 

COMARCA DE SAL TO DO JACUÍ 
REGIST~O CMI- OAS PESSOAS JURÍDICAS DE SAL TO 

' RS 
Rua Gapitão Joanes, 54 - Salto do JactJí • RS 

"É LIVRE A EXPRESSÃO DA ATIVIDADE INTELEC IJ:~~~~~~!~~~~~~ 
COMUNICAÇÃO, INDEPENDENTE DE CENSURA OÜ Lf 

(Art 5°, incis 

- o ; Nota nº 421184 . 
R$ 2,90; se!Q; 050601110000117186; ' 
R$ 25,20; selo: 0506.03.1000001.0077; 
Reg R$ 37,60; Selo: 0506.04. t000001 .00133. CAPÍTULO 1 - DA CONSTITUIÇÃO, RNS, SEDE E FOR 

Art. 1º~ A Associação Jacuizinhense, fundada em 27 de junho de 2010, é uma Sociedade Civil, 
autônoma e democrática; sem fins lucrativos, de objetivos sociais, culturais e apartidária, cujo 
tempo· de duração é indeterminado; com sede na Avenida João Fernandes, s/n, Bairro Centro, no 
município de Jacuizinho, RS, estado do Rio Grande do Sul, com foro jurídico na comarca de Salto 
do Jacuí, estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo Único: A Associação Jacuizinhense tem por objetivo socia1, a finalidade 
( , pecífica de executar o SefViço de Radio<flfusão Comunitária, eom-E>Sr-seguimes..fins: 

1 - dar oportunidade à átfusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais­
da comunidade; 

li - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 

Ili - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

V - permitir-a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 

Art. 2°. A entidade, assim constituída se denomina simpl ~ J cuizinhense, 
podendo ser reconhecida pelo nome de Rádio Jacuizinhense F M'li~ésrneRle la sigla A.J. 

C'ôNF[~'F'Fnv 0 r"''t:". 

Art. 3°. A Associação Jacuinhense tem por finalidades gerais: 
) 1 - Constituir-se num grupo de debate, reflexão e pr posi'-~ ZIDierna vas para os L problemas sócio-político, culturais, educacionais, saúde e meio mbie de Jacuizi ho, RS. 

11 - Contribuir para o resgate e formação cultural e artísti ,: dos iversos gru s étnicos da 
comunidade local, estimulando intercâmbio entre os aspectos culturai das várias comunidades 
organizadas. 

111 - Organizar e implantar projetos de comunicação social, contribuin.c:lo com a 
democratização dos Meios de Comunicação Social - Mídia. 

IV - Promover a sociabilidade da comunidade local buscando um relacionamento de 
companheirismo, solidariedade e cooperação frente à defesa dos interesses populares. 

V - Fortalecer as organizações e instituições de representatividade para exercício pleno 
das tarefas de defesa da cidadania promovendo cursos de capacitação pessoal e profissional 
mediante assessorias. 

VI - Organizar um arquivo público com registros escrito, sonoro, fotográfico e imagens 
constantes da Historia e organizações de Jacuizinho, RS. 

VII - A Entidade poderá custear ou patrocinar outras obras sociais tais como: asilos, 
orfanatos, creches, centros de Reabilitações e outras, em qualquer ponto do território nacional ou 
fora deste. 

VI 11 - A Entidade não manterá vínculos que a suborc;linem ou a sujeitem à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação~ qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais; 

9,/,.t0y cJ ~ f! 1 



CERTIFICO, que o presente é via do documento original 
apresentado e protocolado em 02.05.2012, sob nº 2.976, fls. 37, do livro A-2, 
do Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
de Salto do Jacuí - RS, devidamente Registrado sob nº 117, às fls. 
095Vº/100, do livro A-2. 
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CAPÍTULO li - DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES. 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 4°. A Associação Jacuizinhense assegura o ingresso gratuito, como associado, 
qualquer cidadão domiciliado na localidade; assegura a todos os seus associados, p 
físicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os ó ãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 
social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; assegura o ingresso gratuito, como 
associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes 
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o diretto de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes. 

·Parágrafo 1°: Todo cidadão que desejar ser sócio da Associação Jacuizinhense deverá 
fazer a solicitação por escrito à diretoria da Entidade; 

Parágrafo 2°: Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
-) este Município, desde que se comprometam a respejtar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

DOS DIREITOS 

Art. 5°. São direitos dos associados: 
1 - Participar dos eventos promovidos pela Associação Jacuizinhense. 
11 - Participar com voz e voto nos processos eleitorais para cargos da diretoria executiva e 

órgãos da Associação Jacuinhense. 
Ili - Participar das Assembléias Gerais apresentando projetos, propostas e 

encaminhamentos que julgar de interesse da comunidade "ER'v'YVO : {Jrit~ : ~, . 
IV - Desfrutar de eventuais serviços que venha ~d~ dministrados pela 

entidade ou através de convênios firmados. CONF€RF r.~ 0 ""''~ 1·• 
V - Ter acesso a qualquer documentação da enti de fiante soli ção por escrito a 

diretoria executiva. O JUN Z013 
VI - Representar a entidade em atos públicos e tros ·entes quan o designados pela 

Diretoria Executiva ou pela Assembléia Geral. 
Parágrafo Único: Os serviços de que trata a alí 1v sao extensivos aos pais, cônjuges 

J companheiros e filhos dos associados. 

Art. 6°. O quadro de associados da Associação Jacuizinhense será composta por 3 (três) 
categorias de sócios: 

1 - Sócios Fundadores: aqueles que assinaram o livro de presença e constam na Ata da 
Assembléia de Fundação da Entidade. 

11 - Sócios Contribuintes~ aqueJes que vêm a integrar o quadro da entidade após sua 
fundação . 

. Ili - Sócios Beneméritos: aqueles que receberam esse titulo da Assembléia Geral por 
reconhecimento a relevante contribuição ou serviço prestado a entidade. 

Parágrafo 1 º: A contribuição financeira regular e obrigatória para os associados será 
estabelecida pela Assembléia Geral em forma de mensalidade para todas as categorias. 

Parágrafo 2º: O direito a voto na Assembléia Geral ou em qualquer outro órgão do qual o 
associado participe, somente será assegurado estando o mesmo em dia com a tesouraria da 
Associação Jacuinhense. 

Art. 7°. Os associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Associação Jacuizinhense. 

2 



CERTIFICO, que o presente é via do documento original 
apresentado e protocolado em 02.05.2012, sob nº 2.976, fls. 37, do livro A-2, 
do Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
de Salto do Jacuí - RS, devidamente Registrado sob nº 117, às fls. 
095Vº/100, do livro A-2. 

e maio de 2012. 

Rosane atri a Silva Braun 
~ , · . Registradora Substituta 
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Art. 8°. São deveres dos associados: ;ç;.;;~:JJu r.\u<:P .ri 

DOS DEVERES 

1 - manter sua contrjbuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. 
11 - Participar da Assembléia Geral e ou de qualquer outro órgão a que esteja vincu ª'"""f-3l_V.I/ 

para o qual tenha sido eleito. 
111 - Zelar pelo bom nome da entidade. 
IV - Não se omitir diante de irregularidades ou falhas que eventualmente venha a 

constatar, denunciando-as nos fóruns devidos. 
V - Cumprir e fazer cumprir as decisões e determinações da Assembléia Geral e do 

Estatuto. 
VI - Propor alterações estaMárias e regimentais quando necessárias. 
VI 1 - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão 

sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. O quadro de pessoal será 
constitukio de, pek> menos, dois terços de trabalhadores brasileiros. 

Parágrafo 1°:~As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 
Parágrafo-2°: A exclusão de qualquer associado por não cumprir seus deveres só poderá 

~er .feita por Assembléia Geral Extraordinária ou Ordinária assim convocada; por dois terços dos 

( jSsociados e, após ser dado o amplo direito de defesa ao associado . 
. Parágrafo· 3°: T ado associado que desejar sair do quadro social da Associação 

Jacuizinhense, deixando assim de ser sócio, deverá formalizar a solicitação por escrito à 
diretoria. 

CAPÍTULO Ili - ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Art. ·9°. A Associação Jacuizinhense tem como órgãos permanentes e administrativos: 
Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Consel o Comunitário. 

"eRW;õ: ~m"ie0 : ~,. 
Art. 10°. A Assembléia Gerat, órgão máximo de decisão da ~~Ql,lizi hense, será 
convocada ordinariamente uma vez ao ano, sempre no úl i~F~rfi~ftê"'p~ra eleição de 
administradores e aprovação de contas e extraordinariamente m~ q'r{~ for ne sano para 
avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de contas da iret eU()j~ - de assuntos 
gerais de interesse da entidade e/ ou das comunidades envolvid s. 

f t.' Parágrafo 1°: A Assembléia Geral poderá ser conv , .. da extraordinari mente pela G diretoria executiva, pelo conselho comunitário fiscal, ou por 1/5 (um quinto) dos associados 
através da coleta de assinaturas, obedecendo ao prazo mínimo de quinze dias de sua realização 
e formalizado o edital constante de dia, local, hora e pauta. 

Parágrafo 2°: O associado que faltar a três Assembléias Gerais ordinárias consecutivas 
não justificando, ou três reuniões da diretoria executiva desde que devidamente cientificado, ou 
praticar atos contraditórios as finalidades da associação, será desligado do quadro de 
associados. A punição, demissão ou exclusão do associado deverá ser submetida à Assembléia 
Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurando o 
amplo direito de defesa do associado em questão. 

Parágrafo 3°: Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá ocorrer ou não a partir 
de um pedido por escrito à diretoria executiva e obedecendo ao prazo de seis meses de 
reabilitação. 

Parágrafo 4°: A Assembléia Geral Ordinária deliberará em primeira convocação somente 
com metade mais um dos associados, e em segunda convocação 30 minutos após, com qualquer 
número de associados presentes, sua deliberação se dará por maioria simples. 

Art. 11. A Assembléia Geral com fim eleitoral deverá ser convocada pela diretoria executiva com 
o prazo mínimo de quinze dias de antecedência e publicação do edital para inscrição de chapas. 
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Parágrafo 1 º: As eleições, para cargos de Diretoria Executiva, Conselho' ~We <:J sei~ 
Comunitário na Associação Jacuinhense serão reahzadas a cada quatro an~.:1. esta fo 
assim o período do mandato. .()s cargos Diretoria Executiva, Conselho FiSêalu~ 
Comunitário poderão ser reele~tos uma única vez. 

Parágrafo 2°: O processo eleitoral para preenchimento de cargos nos órgão 
Associação JacLifzinhense será orientado por regimento específico. 

Parágrafo 3°: A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do est tuto, 
garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê-la, de acordo com o Art. 10° e 
seus parágrafos. 

Parágrafo 4°: A assembléia Geral elegerá um Conselho Comunitário para um mandato 
igual ao da diretoria, sendo composto por, no mínimo, cinco pessoas físicas, representantes de 
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da 
emissora com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade, devendo organizar-se 
através de seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente 
sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

( ) rt. 12. Para alterações estatutárias, destituição dos administradores e/ou extinção da 
Associação Jaa.1tzinhense será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembtéia Geral especiatmente convocada para esse fim, não podendo eta deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoJuta dos associados, ou com pelo menos um terço nas 
convocações seguintes. 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 13. A diretoria executiva será composta de três cargos, a saber: Presidente, Diretor 
Financeiro, e Secretário Geral. Os cargos serão eleitos para u ~ 01 ( q atro) anos. 

:~rãgrafo 1°: ~o caso d~ va~ncia dos cargos d~.~ · ~,; . .'~e: financeir~, _o 
secretarto geral devera convocar 1med1atamente a Assemblei CCieEEllt f!xb"}l(mitf.la a para ele1çao 
de nova diretoria. 

Parágrafo 2°: Apenas farão parte da diretoria e ecu~i Jtm ZOOü-asile ros natos ou 
naturaüzados há mais de 1 O (dez) anos e maiores de 18 a s emancipado , residentes e 
domiciliados no município de Jacuizinho, RS. Os dirigentes ão p derão estar o exercício de 

r - andato eletivo que lhes assegure imunidade parlamenta - u f nção da qu 1 decorra foro 
(_ especial. Todos os dirigentes deverão manter residência na área da comunidade atendida, ou 

seja, no município de Jacuizinho, RS. 

Art. 14. A diretoria poderá ser substituída no todo ou em parte peta Assembléia Geral 
Extraordinária convocada com este fim específico, nas formas do art. 10, 11 e 12, nos casos de 
injúria, nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da 
entidade ou desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substituição total da diretoria, 
será eleita uma comissão diretora provisória mediante decisão da Assembléia Geral, composta 
de três sócios fundadores, que administrará a entidade, até a eleição da nova diretoria, nos 
moldes do art_ 13 deste estatuto. 

Art. 15. O presente estatuto poderá ser reformado, inclusive na questão administrativa, por 
deliberação da Assembl~ Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos um terço 
nas convocações seguintes. 
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• lfl. Rlib.ica: µ 11 
Art. 16. Caberá a Diretoria Executiva: ~~ ~~~ 

1 - Traçar estratégias e planos de ação que garantam a implementação~~ s 
definidos em Assembtéia Geral. 

11 - Convocar e presidir a Assembléia Geral. , 
111 - Indicar um de seus membros ou um de seus associados para representar e · 

em atos públicos ou em eventos, no caso do impedimento do presidente, ou nos casos que j 1 ar 
conveniente. 

IV - Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos. 
V - Prestar contas bimestralmente mediante relatórios aos associados, anualmente à 

Assembléia Geral Ordinária, ou quando solicitado pela Assembléia Geral. 
VI - Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, gratificações 

ou outras formas de remuneração. 
VI 1 - Autorizar a aquisição de equipamentos. 
VIII - Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos dessa entidade. 
IX - Aprovar e modificar regimentos internos, da Assembléia Geral, Órgãos de 

Departamentos ou Serviços que venham a ser implantado e/ou administrados pela entidade. 
X- Cumprir e fazer cumprir este estatuto. 

( 
) 

XI -A representação passiva e ativa, judicial eextrajudicial; 
XI - Administrar a Associação Jacuizinhense. 

DO CONSELH&COMUNff ÁRIO 

Art. 17. O Conselho Comunitário, eleito em AssembJéia Geral, será composto por no mínimo 5 
(cinco) pessoas, representantes de pelo menos 05 (cinco) entidades pertencentes a comunidade 
da área de abrangência da Entidade, tais como: associações de classe, beneméritas, religiosas 
ou de moradores, desde que legalmente instituídas, sendo eleitos entre si, um presidente, um 
secretário, e 3 vogais. 

Parágrafo 1°: O mandato do Conselho Comunitário será ~)~nos. 
Parágrafo 2°: Caso ocorra vacância de pelo menos um . · 11~-~~rer ' em caso de 

falta a duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alte ~FW· impetitim to pessoal 
devidamente comunicado por escrito ao presidente do onselho, será ocado pela 
Assembléia Geral, convocada para este fim, um novo conselhei . l JUN Z013 

Parágrafo 3°: Caso ocorra o afastamento de quatro co selh · s, deverá s r convocada 
reunião para eleição do novo conselho, e este terá um mandato ampã . 

( , Parágrafo 4°: Poderá haver reeJeição para o Conselho C unit 'rio. 

Art. 1 &. O Conselho Comunitário, periodicamente, deverá -elaborar relatório contendo a descrição 
da grade de programação, bem como sua avaliação. 

Parágrafo 1°: O Conselho Comunitário reunir-se-á extraordinariamente, sempre que julgar 
necessário, mediante convocação por escrito por qualquer um dos membros ou demais, em dia, 
hora e local decidido pela maioria dos membros, e com quorum mínimo de três conselheiros. 

Parágrafo 2°: Os membros suplentes poderão, obedecida à ordem de suplência, substituir 
em qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos. 

DIRETORIA EXECUTtVA - OBRIGAÇÕES 

Art. 19. Caberá ao Presidente: 
1 - Coordenar as reuniões de diretoria e Assembléia Geral. 
li - Representar a entidade oficialmente junto a outras entidades e órgãos públicos: ativa, 

passiva, judicial, extrajudicialmente e comunidade em gerat 
111 - Responder em juízo pela entidade, ou indicar preposto. 

5 



CERTIFICO, que o presente é via do documento original 
apresentado e protocolado em 02.05.2012, sob nº 2.976, fls. 37, do livro A-2, 
do Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
de Salto do Jacuí - RS, devidamente Registrado sob nº 117, às fls. 
095Vº/100, do livro A-2. 

Rosa ·z da Silva Braun 
Registradora Substituta 



IV - Assinar juntamente com o Secretário Geral as atas de reuniões e demais doeu i 
de circulação interna e externa. 

V - Assinar juntamente com o Diretor Financeiro, os balancetes e os chequ p ra 
pagamento de despesas em geral. 

VI - O presidente poderá ser representado por procuração, desde que registra 
Cartório. 

Art. 20. Caberá ao DiretorFtnanceiro: 
1 - Participar ativamente das reuniões de diretoria, contribuindo com suas 

coletivas. 
li - Substituir-o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 
Ili - Elaborar toda parte financeira da Entidade. 
IV - Manter sob seu controle toda movimentação financeira da entidade. 
V - Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da entidade. 
VI - Apresentar os balancetes à diretoria. 
VI• - Assinar juntamente com o presidente os cheques para pagamento das contas 

diversas da entidade. 

) rt. 21. Caberáao Secretário Geral: 
1 - Secretariar as reuniões de diretoria e as Assembléias Gerais, lavrar e assinar, 

juntamente com o Presidente e os demais presentes, as respectivas atas. 
li - Preparar editais, convocações, circulares, correspondência sociais diversas, assinando­

os juntamente com o Presidente. 
111 - Manter o cadastro de associados. 
IV - Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da 

entidade. 
V - Adotar todas as providências necessárias para faci · mpenho de sua função. 
Vl - Substituir o Presidente ou o Diretor Financeiro ,. ~q\M~uver i pedimento dos 

mesmos. ~sténo âas c...,,.. .... a.;i. . 
CONFERE r:f"lJ. (r r-n1r.1•. 

Art. 22. O quorum mínimo para decisão nas reuniões de diret~~, ~ mai ria simples dos 
presentes, em caso de empate nos processos de votação d erão ffd~ en inhamentos à 
reunião seguinte convocada ordinária ou extraordinariament para o so especí co. 

Parágrafo Único: A Associação Jacuizjnhense ... erá se fazer epresentar por 
'9rocuração, desde que registrado no órgão competente. 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 23 - O Conselho Fiscal será composto por 5 (Cinco) pessoas sócias, sendo 03 (três) efetivos: 
um presidente, (um) secretário, 1 (um) vogal e dois 2 (dois) suplentes eleitos em Assembléia 
Geral para um mandato de 4 (quatro) anos. 

Parágrafo 1: O mandato do Conselho Fiscal será de 04 (quatro) anos, 
Parágrafo 2: O suplente será convocado a assumir em definitivo o cargo caso ocorra 

vacância de pelo menos um efetivo, o que ocorrerá em caso de falta a duas reuniões ordinárias 
consecutivas ou três alternadas, ou impedimento pessoal devidamente comunicado por escrito ao 
presidente do conselho. 

Parágrafo 3: Caso ocorra o afastamento de quatro conselheiros, deverá ser convocada 
reunião para eleição do novo canse.lho, e este terá um mandato tampão. 

Art. 24°. O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente anualmente, ou quando acha necessário 
com a finalidade de: 

I) Apreciar e aprovar ou não os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os 
atos administrativos que se relacionam com as finanças da entidade. 
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. II) Fiscalizar e acompanhar o trabalho que será desenvolvido -~T~ A~ciaçã 
Jacuizinhense e seus princípios estabelecidos por estatuto, regimento inte~u-1, 
aprovadas por Assembléia Geral. · 

Parágrafo 1: O Conselho Fiscal reunir-se-á extraordinariamente, sempre q 
necessário, mediante convocação por escrito por qualquer um dos membros ou demais e 
hora e local decidido pela maioria dos membros, e com quorum de três conselheiros. 

Parágrafo 2: Os membros suplentes poderão, obedecendo a ordem de supl ~ 
substituir em qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos. 

Parágrafo 3: Em caso de constatação de irregularidades nas contas da enti e, 
dependendo da gravidade, ou em caso de confirmação de atos administrativos contrários aos 
interesses coletivos, o Conselho Fiscal poderá convocar a Assembléia Geral para propor 
destituição parcial ou total da diretoria executiva. 

Parágrafo 4: O Conselho Fiscal se organizará na forma de um regimento interno. 

Art. 2&. Os cargos da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário não serão em 
nenhuma hipótese remunerados. 

vAPÍTULO IV - DO PATRIMÔNIO, RECEITAS E DESPESAS 

Art. 26. Os bens patrimoniais da Associação Jacuizinhense, serão administrados pela diretoria 
executiva sendo variáveis e itimitadas constituindo-se dos bens móveis e imóveis, receitas, 
doações, aquisições, subvenções, convênios, patrocínios e receitas licitas. 

Art. 27. A receita da Associação Jacuizinhense advirá: 
1 - Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará registrada 

em livro caixa com valor, data e identificação do doador. 
11 - Patrocínio, sob a forma de apoio cultural. 
111 - De campanhas e outras atividades desenvolvidas damente 

aprovadas pela diretoria. 
IV - Contribuição regular e obrigatória dos associados. 
Parágrafo 1°: Serão rejeitadas as doações de origem duvid sa 9P~~ 1f.onte ileg 1, ou que 

comprometam de forma direta, ou indireta, os objetivos da Associa -o ? · itwlt®ise. 
-~ Parágrafo 2°: Todas as doações serão analisadas pela di eto e pode ac itá-las ou 

( ão, respeitando o disposto no parágrafo anterior. ~:-

Art. 28. Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados. 

Art. 29. A receita da entidade será utilizada, úníca e exciusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais. 

Art. 30. As despesas da Associação Jacuizinhense: 
1 - Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis. 
11 - Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica e serviços a terceiros. 
Ili - Patrocínio de projetos ou atividades com fins comunitários. 
IV - Tributos de esfera municipal, estadual ou federal. 

Art. 31. Em caso de dissolução ou extinção da Associação Jacuizinhense, o remanescente do 
seu patrimônio liquido será destinado, por deliberação dos associados, à instituição municipal, 
estadual ou federal de fins idênticos ou semelhantes, sendo que não poderão ser divididos entre 
os sócios. 
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~arágrafo Único: A dissolução ou extinção da Associação Jacuizinhense e, só ocorrerá i:nd 8=> 
constatada a impossibilidade do cumprimento das suas finalidades estatuídas e por deci -
dois terços dos associados em Assembléia Geral convocada para este fim, conforme A . 1 . A 
dis~olq~o ou extinção só poderá ser concretizada após a . realização ~ no míni A 

Assembléias Gerais ~voea~as P_CH°à tal fim, num prazo ·mínimo de seis mes~ dàcr~aliz , a 
primeira Assembléia para a terceira. ·· · · · · · · · · · . . e..~ . º"' ~ 

, . ... . ~~s. 'Í J ''t~ 

CAPÍTULO V - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS . <JIG,,~·.t:,rz./1..,00(/) 
· t?::i1ufl'\Y 

Art. 32. Caberá a Assembléia de fundação eteger uma diretoria com mandato de 4 (quatro) anos, 
podendo ser reeleita uma única vez, cabendo a esta diretoria: 

1 - Registrar o presente estatuto, na forma da lei. 
11 - Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existência da entidade. 
Ili - Organizar o cadastro de associados. 

Art. 33. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e/ou Assembléia Geral. 

"' ~rt. 34. O presente Estatuto entra em vigor nesta data 

Jacuinho, RS, 27 de junho de 2010 . 

. . ~ . 

Presidente 
RG: 17084748354 · 

CPF: 991 .492.90 

~~ -~-~~ 
Ot\'6 1 fl...& -6~ .o.A.~ 

"Conforme me faculta a Lei, declaro ter visado o presente estatuto, e 
que o mesmo encontra-se em plena conformidade com a Lei". 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PORDER JUDICIÁRIO 

MUNICÍPIO E COMARCA DE SAL TO DO JACUÍ - RS 
SERVIÇO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

CERTIDÃO --------

CERTIFICO , a pedido verbal de parte interessada , que revendo o livro A-2, fls . 
095Vº/100 , sob nº 117, do Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Salto do 
Jacuí - RS - Comarca de Salto do Jacuí - Estado do Rio Grande do Sul , 
encontrei o registro com o teor seguinte: "Número de Ordem: 117. Data : 
02/05/2012. Apresentante: Paulo Cesar dos Santos Brandão. Lançado à folha 
37, do Livro A-2, sob número 2976. Documento: Atas nº 001 e 002, de 
Fundação, Aprovação do Estatuto Social, Eleição da 1ª Diretoria; e de 
aooio a iniciativa de obtencão de autorizac · ,. ;:>e.™~o .de Ri1diodifusão . 
Apresentado as Atas nº 001/2010 , de 27 .06 . )9' .. ~t~riHii diãtaa;ta undação da 
Associação , Aprovação dos Estatutos Sociais ~~ 'Pri~ei a Diretoria e 
Conselho Fiscal ; Ata nº 002/201 O, de 15.03.2( 12, d~anifestaçãc de apoio da 
iniciativa e obtenção de autorização para exeç ução , $1JN--Jll}~s de radiodifusão 
e legislação pertinente; e, o Estatuto Social , odos otocolados : ob nº 2976, 
fls . 37, do livro A-2, em 02 de maio de 2012 , pelo residente Pau o César dos 
Santos Brandão, com o seguinte teor: " ESTAl~TO Associação Jacuinhense 
"É LIVRE A EXPRESSÃO DA ATIVIDADE INTELECTUAL, ARTÍSTICA, 
CIENTÍFICA E DE COMUNICAÇÃO, INDEPENDENTE DE CENSURA OU 
LICENÇA." (Art 5°, inciso IX - Constituição Federal de 1988). CAPÍTULO 1 -

DA CONSTITUIÇÃO, FINS, SEDE E FORO Art. 1°. A Associação 
Jacuinhense, fundada em 27 de junho de 201 O, é uma Sociedade Civil, 
autônoma e democrática ; sem fins lucrativos, de objetivos sociais , culturais e 
apartidária, cujo tempo de duração é indeterminado ; com sede na Avenida 
João Fernandes, sln, Bairro Centro, no município <;Je Jacuizinho, RS, 
estado do Rio Grande do Sul, com foro jurídico na comarca de Salto do 
Jacuí, estado do Rio Grande do Sul. Parágrafo Único: A Associação 
Jacuinhense tem por objetivo social, a finalidade específica de executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, com os seguintes fins : 1 - dar 
oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura , tradições e hábitos 
sociais da comunidade; li - oferecer mecanismos à formação e integração da 
comunidade , estimulando o lazer, a cultura e o convívio social ; Ili - prestar 
serviços de utilidade · públ ica , integrando-se aos serviços de defesa civil , 
sempre que necessário; IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas 
áreas de atuação dos jornalistas e radialistas , de conformidade com a 
legislação profissional vigente ; V - permitir a capacitação dos cidadãos no 
exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. Art. 2°. A 
entidade , assim constituída se denomina simplesmente de Associação 



Jac,uinhense, podendo ser reconhecida simplesmente pela sigla A.J . ou Rádio 
Jacuinhense FM. Art. 3°. A Associação Jacuinhense tem por finalidades gerais: 
1 - Constituir-se num grupo de debate, reflexão e proposição de alternativas 
para os problemas sócio-político, culturais , educacionais, saúde e meio 
ambiente de Jacuizinho, RS. li - Contribuir para o resgate e formação cultural e 
artística dos diversos grupos étnicos da comunidade local , estimulando 
intercâmbio entre os aspectos culturais das várias comunidades organizadas. 
Ili - Organizar e implantar projetos de comunicação social , contribuindo com a 
democratização dos Meios de Comunicação Social - Mídia. IV - Promover a 
sociabilidade da comunidade local buscando um relacionamento de 
companheirismo, solidariedade e cooperação frente à defesa dos interesses 
populares. V - Fortalecer as organizações e instituições de representatividade 
para exercício pleno das tarefas de defesa da cidadania promovendo cursos de 
capacitação pessoal e profissional mediante assessorias. VI - Organizar um 
arquivo público com registros escrito, sonoro , fotográfico e imagens Constantes 
da Historia e organizações de Jacuizinho, RS . VII - A Entidade poderá custear 
ou patrocinar outras obras sociais tais como: asilos , orfanatos, creches, centros 
de Reabilitações e outras, em qualquer ponto do território nacional ou fora 
deste. VIII - A Entidade não manterá vínculos que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência , à . administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de 
qualquer outra . entidade , mediante compromissos ou re lações financeiras , 
religiosas , familiares,,. político'-partidárias ou comerciais ; CAPÍTULO li - DOS 
ASSOCIADOS, . DIREITOS E DEVERES. DOS ASSOCIADOS Art. 4°. A 
Associação Jacuinhense assegura o ingresso gratuito, como associado, 
de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; assegura a todos os 
seus associados, pessoas físicas , o direito de votar e ser votado para todos os 
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas 
instâncias deliberativas existentes; assegura o ingresso gratuito, como 
associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, 
conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais , o 
direito de escolher, mediante voto , os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes. Parágrafo 1°: 
Todo cidadão que desejar ser sócio da Associação Jacuinhense deverá 
fazer a solicitação por escrito à diretoria da Entidade; Parágrafo 2°: Serão 
admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com 
residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a 
respeitar e cumprir as disposições deste Estat!:lto. DOS DIREITOS Art. 5°. 
São direitos dos associados: 1 - Participar dos eventos promovidos pela 
Associação Jacuinhense. li - Participar com voz e voto nos processos eleitorais 
para cargos da diretoria executiva e órgãos da Associação Jacuinhense. Ili -
Participar das Assembléias Gerais apresentando projetos, propostas e 
encaminhamentos que julgar de interesse da comunidade. IV - Desfrutar de 
eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela entidade 
ou através de convênios firmados. V - Ter acesso a qualquer documentação da 
entidade mediante solicitação por escrito a diretoria executiva. VI -
Representar a entidade em atos públicos e outros eventos quando designados 

. pela Diretoria Executiva ou pela Assembléia Geral. Parágrafo Único: Os 

) 



serviços de que trata a alínea IV são extensivos aos pais , cônJ s . 
companheiros e filhos dos associados. Art. 6°. O quadro de associados 
Associação Jacuinhense será composta por 3 (três) categorias de sóc·os : 
Sócios Fundadores: aqueles que assinaram o livro de presença e constam na 
Ata da Assembléia de Fundação da Entidade. li - Sócios Contribuintes: aqueles 
que vêm a integrar o quadro da entidade após sua fundação . Ili - Sócios 
Beneméritos: aqueles que receberam esse título da Assembléia Geral por 
reconhecimento a relevante contribuição ou serviço prestado a entidade. 
Parágrafo 1°: A contribuição financeira regular e obrigatória para os 
associados será estabelecida pela Assembléia Geral em forma de mensalidade 
para todas as categorias . Parágrafo 2°: O direito a voto na Assembléia Geral 
ou em qualquer outro órgão do qual o associado participe, somente será 
assegurado estando o mesmo em dia com a tesouraria da Associação 
Jacuinhense. Art. 7°. Os associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Associação 
Jacuinhense. DOS DEVERES Art. 8°. São deveres dos associados: 1 - manter 
sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. li -
Participar da Assembléia Geral e ou de qualquer outro órgão a que esteja 
vinculado ou para o qual tenha sido eleito . Ili - Zelar pelo bom nome da 
entidade. IV - Não se omitir diante de irregularidades ou falhas que 
eventualmente venha a constatar, d ~fl~ :ops óruns devidos. V -
Cumprir e fazer cumprir as decisões ~·~a ssembléia Geral e 
do Estatuto. VI - Propor alteraçõ ~§~ " ~"':.~ gimentais quando 
necessárias. VII - A responsabilidade a on ~.Ç,ão intele uai e administrativa 
da entidade caberão sempre a brasil iros ~ ~NJJ! l:ti atur lizados há mais de 
dez anos. O quadro de pessoal será c nstituíd de, pelo m nos , dois terços de 
trabalhadores brasileiros. Parágrafo 1 : As contribuições d s associados serão 
reguladas em Assembléia Geral. Paragrafo 2°: A exc usão de qualquer 
associado por não cumprir seus deveres só poderá ser feita por 
Assembléia Geral Extraordinária ou Ordinária assim convocada; por dois 
terços dos associados e, após ser dado o amplo direito de defesa ao 
associado. Parágrafo 3°: Todo associado que desejar sair do quadro 
social da Associação Jacuizinhense, deixando assim de ser sócio, deverá 
formalizar a solicitação por escrito à diretoria. CAPÍTULO Ili -
ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE Art. 9°. A Associação 
Jacuinhense tem como órgãos permanentes e administrativos: Assembléia 
Geral , Diretoria Executiva e Conselho Comunitário . Art. 10°. A Assembléia 
Geral , órgão máximo de decisão da Associação Jacuinhense, será convocada 
ordinariamente uma vez ao ano, sempre no último trimestre para eleição de 
administradores e apro'.!ação de contas e extraordinariamente sempre que for 
necessário para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de contas 
da diretoria e discussão de assuntos gerais de interesse da entidade e/ ou das 
comunidades envolvidas. Parágrafo 1°: A Assembléia Geral poderá ser 
convocada extraordinariamente pela diretoria executiva , pelo conselho 
comunitário fiscal , ou por 1/5 (um quinto) dos associados através da coleta de 
assinaturas, obedecendo ao prazo mínimo de quinze dias de sua realização e 
formalizado o edital constante de dia , local , hora e pauta . Parágrafo 2°: O 
associado que faltar a três Assembléias Gerais ordinárias consecutivas não 
justificando , ou três reuniões da diretoria executiva desde que devidamente 
cientificado, ou praticar atos contraditórios as finalidades da associação, será 
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c(r desligado do quadro de associados. A punição, demissão ou exclusão do 
J associado deverá ser submetida à Assembléia Geral, convocada 

especialmente para este fim , para deliberação fundamentada, assegurando o 
amplo direito de defesa do associado em questão. Parágrafo 3°: Uma vez 
afastado, seu reingresso somente poderá ocorrer ou não a partir de um pedido 
por escrito à diretoria executiva e obedecendo ao prazo de seis meses de 
reabilitação . Parágrafo 4°: A Assembléia Geral Ord inária deliberará em 
primeira convocação somente com metade mais um dos associados, e em 
segunda convocação 30 minutos após, com qualquer número de associados 
presentes, sua deliberação se dará por maioria simples. Art. 11. A Assembléia 
Geral com fim eleitoral deverá ser convocada pela diretoria executiva com o 
prazo mínimo de quinze dias de antecedência e publicação do edital para 
inscrição de chapas. Parágrafo 1°: As eleições, para cargos na Associação 
Jacuinhense serão realizadas a cada quatro anos, estabelecendo assim o 
período do mandato da diretoria. Parágrafo 2°: O processo eleitoral para 
preenchimento de cargos nos órgãos da Associação Jacuinhense será 
orientado por regimento específico. Parágrafo 3°: A convocação dos órgãos 
deliberativos far-se-á na forma do estatuto, garantido a 1/5 (um quinto) dos 
associados o direito de promovê-la , de acordo com o Art . 10° e seus 
parágrafos. Pará_g.rafo · · 4°: A assembléia Geral elegerá um Conselho 

(/) ~ Comunitário pára · um~ mandfüd igual ao da diretoria, sendo composto por, no 
j I'.- mínimo, ci'nco pessoas físicas , ·representantes de entidades da comunidade o 
o:: 0? ~ \ local, tais como associações de classe , beneméritas, religiosas ou de 
~ ;Q ~ ::g e..,., moradores, desde que legalmente .instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
~ 1 :::i ;:ü" o:: programação da emissora com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
o -- 0 z 1 
<l> :::> ~ o - comunidade, devendo organizar-se através de seu regimento interno e 
uiU

0
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Lo..u ~ -o 1 u cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
...:- <t 

"') o ,g "'" -., radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido 
25 g ci5 t3 8 contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. Art. 

• ~ ~ ~ ~ g 12. Para alterações estatutárias, destituição dos administradores e/ou 
, 0 ~ ~ ;; ~ extinção da Associação Jacuinhense será exigido o voto concorde de 
: ~ o (j ·~ dois terços dos presentes à Assembléia Geral especialmente convocada 
~ ~ 0 ~ para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
: z u 
- w <t maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos um terço nas 
~ ~ o::::l convocações seguintes. DA DIRETORIA EXECUTIVA Art. 13. A diretoria 

executiva será composta de três cargos, a saber: Presidente, Diretor 
Financeiro, e Secretário Geral. Os cargos serão eleitos para um mandato 
de 04 (quatro) anos. Parágrafo 1°: No caso de vacância dos cargos de 
presidente e diretor financeiro, o secretário geral deverá convocar 
imediatamente a Assembléia Geral Extraordinária para eleição de nova 
diretoria. Parágrafo 2°: Apenas farão parte da diretoria executiva os 
brasileiros natos ou natural izados há mais de 1 O (dez) anos e maiores de 18 
anos ou emancipados, residentes e domiciliados no município de Jacuizinho , 
RS . Os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 
Todos os dirigentes deverão manter residência na área da comunidade 
atendida, ou seja , no município de Jacuizinho, RS . Parágrafo 3°: Poderá 
haver reeleição para os cargos da diretoria executiva. Art. 14. A diretoria 
poderá ser substituída no todo ou em parte pela Assemblé ia Geral 
Extraordinária convocada com este fim específico, nas formas do art. 1 O, 11 e 



12, nos casos de injúria , nos casos comprovados de atitude, ato ou omis 
que comprometa os objetivos da entidade ou desvirtue suas finalida 
estatutárias. No caso de substituição total da diretoria , será eleita 'u 
comissão diretora provisória mediante decisão da Assembléia Geral , com s 
de três sócios fundadores , que administrará a entidade, até a eleição da nova 
diretoria , nos moldes do art. 13 deste estatuto. Art. 15. O presente estatuto 
poderá ser reformado, inclusive da questão administrativa, por 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente 
convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços 
dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos 
um terço nas convocações seguintes. Art. 16. Caberá a Diretoria 
Executiva: 1 - Traçar estratégias e planos de ação que garantam a 
implementação dos objetivos definidos em Assembléia Geral. li - Convocar e 
presidir a Assembléia Geral. Ili - Indicar um de seus membros ou um de seus 
associados para representar a entidade em atos públicos ou em eventos, no 
caso do impedimento do presidente , ou nos casos que julgar conveniente . IV -
Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos 
administrativos. V - Prestar contas bime te ....mediante relatórios aos 
associados, anualment~ à Assembléia G ~iriÍ~ Q.liJ qu ndo solicitado 
pela Assembléi~ ~eral. VI . ~ Aut3rizar a ad ~p}h~~~o e fun~ionários , 
bem como sala nos, grat1f1caçoes ou ou as formas ºcfe: rem neraçao. VII -
Autorizar a aquisição de equipamento . Vllh ~- fw.J1"ar realização de 
convênios que se enquadrem nos objeti os dess e'r'U!tiade . IX - Aprovar e 
modificar regimentos internos, da Assemb éia Ger , ' ifgãos d Departamentos 
ou Serviços que venham a ser implantad - /ou ad inistrados ela entidade. X 
- Cumprir e fazer cumprir este estatuto . XI - A representação passiva e ativa, 
judicial e extrajudicial; XI - Administrar a Associação Jacuinhense. DO 
CONSELHO COMUNITÁRIO Art. 17. O Conselho Comunitário, eleito em 
Assembléia Geral , será composto por no mínimo 5 (cinco) pessoas, 
representantes de pelo menos 05 (cinco) entidades pertencentes a comunidade 
da área de abrangência da Entidade , tais como: associações de classe , 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, 
sendo eleitos entre si , um presidente , um secretário , e 3 vogais . Parágrafo 1°: 
O mandato do Conselho Comunitário será de 04 (quatro) anos. Parágrafo 2°: 
Caso ocorra vacância de pelo menos um efetivo , o que ocorrerá em caso de 
falta a duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas , ou 
impedimento pessoal devidamente comunicado por escrito ao presidente do 
conselho , será convocado pela Assembléia Geral , convocada para este fim , um 
novo conselheiro . Parágrafo 3°: Caso ocorra o afastamento de quatro 
conselheiros , deverá ser convocada reunião para eleição do novo conselho, e 
este terá um mandato tampão. Parágrafo 4°: Poderá haver reeleição para o 
Conselho Comunitário . Art. 18. O Conselho Comunitário , periodicamente, 
deverá elaborar relatório contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação. Parágrafo 1°: O Conselho Comunitário reunir-se-á 
extraordinariamente, sempre que julgar necessário, mediante convocação por 
escrito por qualquer um dos membros ou demais, em dia, hora e local decidido 
pela maioria dos membros , e com quorum mínimo de três conselheiros . 
Parágrafo 2°: Os membros suplentes poderão, obedecida à ordem de 
suplência , substituir em qualquer reunião o membro ou membros efetivos 
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f faltosos. DIRETORIA EXECUTIVA - OBRIGAÇÕES Art. 19. Caberá ao 

Presidente: 1 - Coordenar as reuniões de diretoria e Assembléia Geral. li -
Representar a entidade oficialmente junto a outras entidades e órgãos 
públicos: ativa, passiva, judicial, extrajudicialmente e comunidade em 
geral. Ili - Responder em juízo pela entidade, ou indicar preposto. IV - Assinar 
juntamente com o Secretário Geral as atas de reuniões e demais documentos 
de circulação interna e externa. V - Assinar juntamente com o Diretor 
Financeiro, os balancetes e os cheques para pagamento de despesas em 
geral. VI - O presidente poderá ser representado por procuração, desde que 
registrada em Cartório . Art. 20. Caberá ao Diretor Financeiro: 1 - Participar 
ativamente das reuniões de diretoria , contribuindo com suas funções coletivas . 
li - Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo. Ili - Elaborar toda parte financeira da Entidade. IV - Manter sob seu 
controle toda movimentação financeira da entidade. V - Supervisionar e ter sob 
seu controle a escrituração contábil da entidade. VI - Apresentar os balancetes 
à diretoria . VII - Assinar juntamente com o presidente os cheques para 
pagamento das contas diversas da entidade. Art. 21. Caberá ao Secretário 
Geral : 1 - Secretariar as reuniões de diretoria e as Assembléias Gerais, lavrar e 
assinar, juntamente com ~o .Presidente e os demais presentes, as respectivas 
atas. li - Preparar editais , convocações, circulares , correspondência sociais 
diversas, assinando-os juntamente com o Presidente. Ili - Manter o cadastro de 
associados. IV - Manter sob seu controle a documentação legalmente 
necessária dos funcionários d~ entidade. V - Adotar todas as providências 
necessárias para. facilitar o deser:npenho de sua função . VI - Substituir o 
Presidente ou o Diretor Financeiro sempre que houver impedimento dos 
mesmos. Art. 22. O quorum mfoimo para decisão nas reuniões de diretoria é 
de maioria simples dos presentes, em caso de empate nos processos de 
votação deverão ser feitos encaminhamentos à reunião seguinte convocada 
ordinária ou e'xtraordinariamente para o caso específico. Parágrafo Único: A 
Associação Jacuinhense poderá se fazer representar por Procuração, desde 
que registrado no órgão competente. DO CONSELHO FISCAL Art. 23 - O 
Conselho Fiscal será composto por 5 (cinco) pessoas sócias, sendo 03 (três) 
efetivos: um presidente, (um) secretário , 1 (um) vogal e dois 2 (dois) suplentes 
eleitos em Assembleia Geral para um mandato de 4 (quatro) anos. Parágrafo 
1: O mandato do Conselho Fiscal será de 04 (quatro) anos , Parágrafo 2: O 
suplente será convocado a assumir em definitivo o cargo caso ocorra vacância 
de pelo menos um efetivo, o que ocorrerá em caso de falta a duas reuniões 
ordinárias consecutivas ou três alternadas, ou impedimento pessoal 
devidamente comunicado por escrito ao presidente do conselho . Parágrafo. 3: 
Caso ocorra o afastamento de quatro conselheiros , deverá ser convocada 
reunião para eleição do novo conselho , e este terá um mandato tampão. Art. 
24. O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente anualmente, ou quando acha 
necessário com a finalidade de: Apreciar e aprovar ou não os balancetes 
financeiros, os documentos contábeis e os atos administrativos que se 
relacionam com as finanças da entidade. Fiscalizar e acompanhar o trabalho 
que será desenvolvido pela Associação Jacuizinhense e seus princípios 
estabelecidos por estatuto , regimento interno ou , Normas aprovadas por 
Assembleia Geral. Parágrafo 1: O Conselho Fiscal reunir-se-á 
extraordinariamente, sempre que julgar necessário, mediante convocação por 
escrito por qualquer um dos membros ou demais, em dia, hora e local decidido 
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pela maioria dos membros , e com quorum de três conselheiros . Parágra """-'!~'" 
Os membros suplentes poderão, obedecendo a ordem de suplência , substit 
em qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos. Parágrafo 3: 
caso de constatação de irregularidades nas contas da entidade, depen , en 
da gravidade, ou em caso de confirmação de atos administrativos contr, 1os 
aos interesses coletivos, o Conselho Fiscal poderá convocar a Assembleia 
Geral para propor destituição parcial ou total da diretoria executiva. Parágrafo 
4: O Conselho Fiscal se organizará na forma de um regimento interno. Art. 25. 
Os cargos da Diretoria Executiva , Conselho Fiscal e Conselho Comunitário não 
serão em nenhuma hipótese remunerados . CAPÍTULO IV - DO PATRIMÔNIO, 
RECEITAS E DESPESAS Art. 26. Os bens patrimoniais da Associação 
Jacuinhense, serão administrados pela diretoria executiva sendo variáveis e 
ilimitadas constituindo-se dos bens móveis e imóveis, receitas , doações, 
aquisições , subvenções, convênios, patrocínios e receitas licitas. Art. 27. A 
receita da Associação Jacuinhense advirá:/ - Da contribuição especial de 
qualquer pessoa, a título de doação, que ficará registrada em livro caixa 
com valor, data e identificação do doador. li - Patrocínio, sob a forma de 
apoio cultural. Ili - De campanhas e outras atividades desenvolvidas para 
este fim, devidamente aprovadas pela diretoria. IV - Contribuição regular e 
obrigatória dos associados. Parágrafo 1°: Serão rejeitadas as doações de 
origem duvidosa ou de fonte ilegal , ou que comprometam de forma direta, ou 
indireta , os objetivos da Associação · nse.... Parágrafo 2°: Todas as 
doações serão analisadas pela dir ~v<q~~octe a eitá-las ou não, 
respeitando o disposto no parágrafo ant ~~Jir.'-~ h verá a distribuição 
de bônus ou eventuais sobras da receit ~jk o~· · ~S~'ià~o . Art. 29. A receita 
da entidade será utilizada , única e excl sivargEfl 'fi\Sª a c nsecução de suas 
finalidades institucionais. Art. 30. As d spesas fü;'ociaç o Jacuinhense: 1 -

Despesas operacionais , tais como ai guel de ens móv is e imóveis. 11 -

Pagamento de mão-de-obra para asse ·.ria técnica e servi os a terceiros . Ili -
Patrocínio de projetos ou atividades com fins comunitários . IV - Tributos de 
esfera municipal , estadual ou federal. Art. 31. Em caso de dissolução ou 
extinção da Associação Jacuinhense, o remanescente do seu patrimônio 
liquido será destinado, por deliberação dos associados, à instituição 
municipal, estadual ou federal de fins idênticos ou semelhantes, sendo 
que não poderão ser divididos entre os sócios. Parágrafo Único: A 
dissolução ou extinção da Associação Jacuinhense, só ocorrerá quando 
constatada a impossibilidade do cumprimento das suas finalidades 
estatuídas e por decisão de dois terços dos associados em Assembléia 
Geral convocada para este fim, conforme Art. 12. A dissolução ou 
extinção só poderá ser concretizada após a realização de no mínimo três 
Assembléias Gerais convocadas para tal fim, num prazo mínimo de seis 
meses da realização da primeira Assembléia para a terceira. CAPÍTULO V 
- DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS Art. 32. Caberá a Assembléia de Fundação 
eleger uma diretoria com mandato de 4 (quatro) anos , podendo ser reeleita, 
cabendo a esta diretoria : 1 - Registrar o presente estatuto , na forma da lei . li -
Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existência da 
entidade. Ili - Organizar o cadastro de associados . Art. 33. Os casos omissos 
serão resolvidos pela Diretoria e/ou Assembléia Geral. Art. 34. O presente 
Estatuto entra em vigor nesta data. Jacuzinho , RS , 27 de junho de 201 O. 
SÓCIOS FUNDADORES DA ASSOCIAÇÃO JACUIZINHENSE: Zozimo 
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, · Odilon Demetrio, brasileiro, casado, funcionário público, RG.nº 6044801816-

SSP/RS, CPF.nº 531 .884.890-72 , residente e domiciliado, na Rua Principal, 
s/nº. Bairro Comunidade Pantaninho, Jacuizinho - RS; Neuza lnez Demetrio, 
brasileira , casada, do lar, RG.nº 7077046717-SSP/RS, CPF.nº 941 .332.200-72, 
residente e domiciliada na Rua Principal , s/nº. Bairro Comunidade Pantaninho, 
Jacuizinho - RS; Juraci Valdir de Oliveira , brasileiro, casado, motorista , RG.nº 
9021496551-SSP/RS, CPF.nº 359 .861 .070-04 , residente e domiciliado na Rua 
João Tatch, s/nº, Bairro Centro, Jacuizinho - RS ; Jaqueline Konzen de Oliveira , 
brasileira , casada, do lar, RG.nº 6044897236-SSP/RS, CPF.nº 642.069.200-
87, residente e domiciliada na Rua João Tatch , s/nº, Bairro Centro , Jacuizinho -
RS; Roselaine de Oliveira, brasileira, solteira, maior, do lar, RG .nº 
1087149595-SSP/RS, CPF.nº 007.119.900-42, residente e domiciliada na Rua 
Principal , s/nº, Bairro Linha Pereira, Jacuizinho - RS; Paulo César dos Santos 
Brandão, brasileiro , solteiro, maior, funcionário público, RG.nº 7084748354-
SSP/RS, CPF.nº 991.492.900-1 O, residente e domiciliado na Rua Principal, 
s/nº. Bairro Linha Pereira , Jacuizinho - RS ; Tancredo Wagner Fiuza Borowski , 
brasileiro, solteiro , maior, professor, RG.nº 9082698871-SSP/RS, CPF .nº 
007 .120.640-01 , residente e domiciliado na Nelcindo Muratt, s/nº. Bairro 
Centro, Jacuizinho - RS ; Suzana Tessari da Silva , brasileira, solteira , maior, do 
lar, RG.nº 3093873465-SSP/RS, CPF.nº 008 .717.170-85, residente e 
domiciliada na Rua Nelcindo Muratt, s/nº , Bairro Centro, Jacuizinho - RS; 
Rozalia da Costa, brçisilE?ir? ,. solteira , do lar, RG.nº 9114397251-SSP/RS, 
CPF.nº 007.119.36.0-05, r.esidente e domiciliada na Av. João Fernandes, s/nº. 
Bairro Centro, Jacuizinho - RS; Sidnei Rodrigues da Silva , brasileiro , solteiro, 
maior, funcionário público, RG .nº 3057051488-SSP/RS, CPF.nº 772 .561 .150-
91 , residerite e domiciliado na Av. João Fernandes, s/nº, Bairro Centro, 
Jacuizinho - RS; Eliseu Tavares de Matos, brasileiro, solteiro , maior, 
funcionário público, RG.nº 1085548251-SSP/RS, CPF.nº 002.343.760-07, 
residente e domiciliado na Rua Principal, s/nº, Bairro Comunidade Pantaninho, 
Jacuizinho - RS ; Carla Maria Bugs, brasileira , solteira , maior, do lar, RG .nº 
9058030041-SSP/RS, CPFnº 650 .152.050-91 , residente e domiciliada na Rua 
Odorico Goelzer, s/nº, Bairro Centro, Jacuizinho - RS. 1ª DIRETORIA ELEITA 
DA ASSOCIAÇÃO JACUIZINHENSE: Presidente: Paulo César dos Santos 
Brandão, brasileiro, solteiro, maior, funcionário público , RG.nº 7084748354-
SSP/RS, CPF.nº 991.492 .900-1 O, residente e domiciliado na Rua Principal, 
s/nº . Bairro Linha Pereira , Jacuizinho - RS; Diretor Financeiro: Zozimo Odilon 
Demetrio , brasileiro , casado , funcionário público, RG.nº 6044801816-SSP/RS, 
CPF.nº 531 .884.890-72 , residente e domiciliado, na Rua Principal, s/nº. Bairro 
Comunidade Pantaninho, Jacuizinho - RS ; Secretaria Geral : Suzana Tessari 
da Silva, brasileira , solteira , maior, do lar, RG .nº 3093873465-SSP/RS, CPF.nº 
008 .717.170-85, residente e domiciliada na Rua Nelcindo Muratt, s/nº, Bairro 
Centro, Jacuizinho - RS ; Conselho Fiscal : Presidente: Jaqueline Konzen de 
Oliveira, brasileira , casada , do lar, RG .nº 6044897236-SSP/RS, CPF.nº 
642 .069.200-87, residente e domiciliada na Rua João Tatch , s/nº, Bairro 
Centro, Jacuizinho - RS ; Secretaria : Neuza lnez Demetrio, brasileira , casada, 
do lar, RG.nº 7077046717-SSP/RS, CPF.nº 941.332 .200-72 , residente e 
domiciliada na Rua Principal , s/nº. Bairro Comunidade Pantaninho, Jacuizinho -
RS; Vogal: Carla Maria Bugs , brasileira, solteira, maior, do lar, RG.nº 
9058030041-SSP/RS, CPFnº 650 .152.050-91 , residente e domiciliada na Rua 
Odorico Goelzer, s/nº, Bairro Centro, Jacuizinho - RS; Primeiro Suplente: 



Sidnei Rodrigues da Silva , brasileiro , solteiro , maior, funcionário púb · 
'-1--_,_. I 

RG .nº 3057051488-SSP/RS, CPF.nº 772 .561 .150-91 , residente e domicili d 
na Av. João Fernandes , s/nº, Bairro Centro , Jacuizinho - RS ; ""'"S~e~..=-­
Suplente: Tancredo Wagner Fiuza Borowski , brasileiro , solteiro , maior, 
professor, RG .nº 9082698871-SSP/RS, CPF.nº 007.120.640-01 , residente e 
domiciliado na Nelcindo Muratt, s/nº. Bai rro Centro , Jacuizinho - RS. O Estatuto 
Social está devidamente visado pela Ora. Karina Belomé Aravites , inscrita na 
OAB/RS sob nº 63 .019. As firmas estão devidamente reconhecidas 
verdadeiras. O referido é verdade e dou fé . Salto do Jacuí , 02 de maio de 2012 . 
Era o que constava , Era o que constava , Eu (ass. Ilegível), Rosane Beatriz da 
Silva Braun , Registradora Substituta , subscrevo e assino ." Nada mais contem . 

O referido é verdade e dou fé . 

a to do Jac ' 02 de maio de 

Rosan riz da Silva Braun 
Registradora Substituta 

E- 41 ,50 , sendo: 
R$ 5,20; Busca : 0506 .01 .1100001 .17185; Valor do selo 0,25 ; cód ato 033; 
R$ 48 ,80; Certidão: 0506.04.1000001 .00134; Valor do selo 0,50; cód ato 034. 
R$ 2,90 ; Proc. Dad .: 0506 .01 .1100001 .17188; Valor do selo 0,25 ; cód ato 067. 



Associação Jacuizinhense 
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Assunto: Relação Assroados, pessoas fisicas: 

NOME: Suzana T essarí da Silva 
ENDEREÇO: Rua Nelcindo Muratt, slrf'. Bairro Centro - CEP. 99457-000 - JaaDzinho - RIS 
RG: 3093873465 / SSP RS 
CPF: 008-717.170-85 

NOME: Roza'fia da Cos1a 
ENDEREÇO: AverúJa Jcão Fernandes, ~- Baêm> Centro - CEP. 00457-tlOO - Jawmrrho - RIS 

( 
~G: 9114397251 / SSP RS 
CPF: 007.119.360-06 

NOME: Sidnei Rodrigues da Silva 
ENDEREÇO: Avenida João Fernandes, s/n°. Bairro Centro - CEP. 99457 -000 - Jacuizinho - RIS 
RG: 3057051488 / SSP RS 
CPF: 772.561_ 150-91 

NOME: Eí&SeU Tavares de M.abls 
ENDEREÇO: Rua - -
RIS 

- CEP_ 99457-000 - Jaa•mnho -

RG: 10855482511 SSP RS 
CPF: 002.343.760-07 

NOME: Carla Maria Bugs 

- { G: 9050030041 / SSP RS _ 
ENDEREÇO: Rua O,dorioo GOO zer, sfrf'_ Bairro CenU-o -e-E~ @qo1100 -

L '7PF: 650.152.050-'91 

Jacuizinho, 04 de m~fo do ano de 2012. 

Pauto César dos Santos Brandão 
Presidente 

CPF. ff. 991.492.900-10 

izinho -RIS 

Avenida João Fernandez, slnº. CEP: 99457-000 - Bairro Centro 
Jacuizinho - RS 
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Associação Jacuizinhense 
................................................... . ... o""' - ~ 1h ~ 

. OECLARACAO: i r~. t I ~ 
('~ .~:.,.~ ... ..:.i. '1"i ~. ·~ tf1J ify 
~ ~ 

Eu, Paulo César dos Santos Brandão, na ~ de r~ legal ~~tação 
Jacuiztnhense, inscrita no CNP J sob o n°_ 15_481 _433I0001-83, oom sede na Avenida João F emadez, 
s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro - Jawí:zínho - RS dedaro: 

- O endereço completo da sede da entidade é na Avenida João Fernadez, s/nº. CEP: 99457-000, V 
Bairro Centro - Jacuizinho - RS, cujas coordenadas geográficas, na padronização WGS 84 na 
fonna Gc;o MM' SS", são: 29°S 02'03"' de Latitude e 53°VV03'07" de Longitude. 

- Todos os dirigentes da enlfdade residem na área de exeacção do serviço_ 

- A entidade não é execulanfe de ~ mcdafidade de serviço de radícdifusão, incfusive 
oomunitária, ou de serviçC> de ~ de sínals de te1eW;ãG mediante assinatura, 
bem como a enüdade não tem co - de sel.iJ quadro - o Olll de associados. pessoas 
que, nessas conlições, par1iícipem de ornra entidade delentnra de Jga para execução de 
qualquer dos serviçcs menácnaOOs; 

- O nome fantasia da entidade cu da emisscra. se este b utilizado, será Asscáação AVAL. 

- A enr dade apresentará Pmjâo Téatéco de aro 
aprovada pet:a Portama C f'F_ 462, de 114 de O 
requerimento, caso> s-eja sa icitado; 

- A entidade req enmte e seus dirigentes não possuem qualquer vinculo de sú:odmação ou outro 
que sujeite a entidade à gerência, à admiruslração, ao dominêo, ao ccmando cu a orientação de 
qualquer outra amdade, seja de ordem financeáa., refE -osa, famífia, pcfitico-partidária ou 
comeráa'l, em respe.- aID osm art. 11 da Le'i nC) 9_612, de 19 ~de 199ft, e 

- A en -dade mque:rente, se amtemphma cm uma OJJtmga, nãID veJou1ara tidade comercial, 
podendo véwfm- apenas apcfo ai oos temtcS da reg~-

São José oo Herval, 04 de maio do ano de 2012. ____ :Y& .......... ~""""· ....,., ______ _ 

Endereço para conespondência: 

Paulo César dos Sanlos Brandão 
Presm~-CPE _ 991_492.900-10 

Avenida João Fernandez,. s/nº_ CEP: 99457-000, Bairro Centro- Jacuízínho - RS. 
Telefone para contato.: (55) 9613-7834 ou (55) 9662-6424 
Correio eletrônico (e-mail): lidemey@bol.corn_br ou santos.claudiomiro@hotmail.com 

Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000 - Bairro Centro 
Jacuizinho - RS 



Associação Jacuizinhense 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

DECLARAÇÃO: 

Eu, Paulo César dos Santos Brandão, na quafKiade de representante 
legal da Associação Jacuizinhense, inscrita no CNPJ sob o nº_15_481_433/0001-83, 
com sede na Avenida João Fernandez. s/nº_ CEP: 99457-000, Bairro Centro -
Jacuizinho - RS declaro, para os devidos fins q lodos os - les da entidade 
residem na área da comunidade a ser da peJa estação e for 
menor ou igual a 3,5 km. na área urbana da localidade. 

Jacuizinho, 04 de maio do ano de 2012. 

Paulo César dos Santos Brandão 
Pre · ~~ :,1· 

c ... Pf. N°_ '~1@.--
CON~ -r c.. -.. ~ .. 

U rN 1013 

Avenida João Fernandez~ s/nº. CEP: 99457-000 - Bairro Centro 
Jacuizinho - RS 



Associação Jacuizinhense 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

DECLARAÇÃO: 

Eu, Paulo César dos Santos Brandão, na qualidade de representante 
· legal da Associação Jacuizinhense, inscrita no CNPJ sob o nº.15.481.433/0001-83, 

com sede na Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro -
Jacuizinho - RS declaro, para os devidos fins que a entidade não é executante de 

y.ualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
/qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão por assinatura, bem 
como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados pessoas qu~ nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Jacuizinho. RIS. aos 04 de maio do ano de 2012. 

Paulo César dos Santos Brandão 
p . t.ci~ . 

. 1~*CV : .:· 
CPF. ND. 99tf~tfr~O 

CONFERI: r.OJ, O 0rw:••, 

OiN 1013 

~- .... , . .. __ 

Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000 - Bairro Centro 
Jacuizinho - RS 



Associação Jacuizinhense 
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DECLARACÃO: 

Eu, Paulo César dos Santos Brandão, na quafldade de representante 
.egal da Associação Jacuizinhense, inscrita no CNPJ sob o nº.15.481.433/0001-83, 
com sede na Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457 -000, Bairro Centro -
Jacuizínho - RS declaro, para os devidos fins que o nome fantasia da Emissora será 
Radio Jacuizinhense FM. 

a 
Paulo César dos Santos Brandão 

Presidente 
CPF. Nº. 991.492.~~ERV!Clf-+ço"*. -jri{ ICV : ~i, 

.ciristtn:l c!as e. ".'"'I ... .er.i. . 
CONF€RE r.ílt · · · ".'"'!':". 

~ JUN 1013 

__ .._., . . ,,.. . 
"'-~ ' 

Avenida João FernandeZy s/nº. CEP: 99457-000 - Bairro Centro 
Jacuizinho - RS 



Associação Jacuizinhense 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

DECLARACÃO: 

Eu, Paulo César dos Santos Brandão, na qualidade de representante 
legal da Associação Jacuizinhense, inscrita no CNPJ sob o n°.15.481.433/0001 -83, -
~m sede na Avenida João Fernandez, s/rf' _ CEP: 99457 -000, Bairro Centro -
{Jacuizinho - RS, declaro. para os devidos fins que as coordenadas geográficas do 
sistema irradiante. na padronização WGS 84 na forma GG° SS", são: 29°5 02'03'" 
de latitude e 53°W03'0T' de longitude e o endereço proposto para instalaçã-0 do 
sjstema irradiante é Avenida João Fernandez, s/nº_ CEP: 99457-000, Bairro Centro -
Jacuizinho - RS. 

JaaJizi o, RIS, aos 04 e ma·o do ano de 2012. 

Pauto César dos Santos Brandão 
Presidente 

CPF. N°. 991.492.v-'UIUI....:· 

Avenida .João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000 - Bairro Centro 
Jacuizinho - RS 



Associação Jacuizinhense 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

DECLARAÇÃO: 

Eu, Paulo César dos Santos Brandão, na qualidade de representante 
~I da Associação Jacuizinhense. inscrita no CNP J sob o n°_ 15_481 _433/0001-83, 
com sede na Avenida João Fernandez, s/n° _ CEP: 99457 -000, Bairro Centro -
Jacuizinho - RS, declaro, declaro para os devidos fins que o endereço comp&eto da 
sede da Entidade é na Avenida João Femande~ s/nº_ CEP: 99457-000, Bairro Centro 
- Jacuizinho - RS, e as oooolenadas ~ da ~ na padronização WGS 
84 na forma G6° SS'. são: 2!FS 02'03""' de - e e 5 "OI de Longitude 

. > 

Jacuizínho, RIS, aos 04 de maio do ano de 2012. 

Pauto César dos Santos Brandão 
Presidente "Ekv'IÇO. tjriie0 :J-

CPF. N°. 991.492_900-10 ~~~ ~~,:.:~~'~' 

-:. f ~ JUN 1013 

Avenida João Fernandez, slnº. CEP: 99457-000 - Bairro Centro 
Jacuizinho - RS 
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DECLARACÃO: 

Eu, Paulo César dos Santos Brandão, na qualidade de representante 
Je931 da Associação Jacuiz.inhense, inscrita no CNPJ sob o n°.15.481.433/0001 -83, 
com sede na Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457 -000, Bairro Centro -
Jacuizinho - RS declaro, para os devidos fins que a entidade apresentará Projeto 
Técnico, de aco o com as disposições desla Norma, e com os os in<fcados em 

to,, caso e seja sorcitado. 

Jacuizi Iro, RIS, aos 04 de maio do ano de 2012. 

Paulo César dos Santos Brandão 
Presidente "EnV1ÇO ,,r: :;:: . . .. . 

- ...... it .JVV • ·' 
CPF. N°. 991.492.900-1 114inistéro das~ .. ,..,... 

CONFERf r.(')t~ I') ':"'~'., 

O ~UN 1013 

Avenida J~ Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000 - Bairro Centro 
"': Jacuizinho - RS 



Associação .Jacuizinhense 
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DECLARAÇÃO: 

I Eu, Paulo César dos Santos Brandão, na qualidade de representante legal 
.tia Associação Jacuizinhense, inscrita no CNPJ sob o nº.15.481.433/0001-83, com 
sede na Avenida João Fernandez, s/n°. CEP: 99457-000, Bairro Centro- Jacllizinho -
RS declaro. para os devidos fins que a Associação não mantém vínculos que a 
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando 
ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou 
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

Jacuizinho. RIS. aos 04 de maio do ano de 2012. 

Pauto César dos Santos Brandão 
Presidente 

CPF. N°. 991.492.900-10 "ERvr;o' . ..:iriiC0 " i­

Minis~ d~ CM-.. .~ 
CONFERE r.c~~ 0 ':'"'~'•; 

Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000 - Bairro Centro 
Jacuizinho - RS 



Associação Jacuizinhense "~>11~ ~ i 
Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro~ ~r.mg;v··f 

Jacuizinho - RS . ~~..;, 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL Á RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

Nós , na qualidade de dirigentes da Associação Jacuizinhense, declaramos, para 
os devidos fins . que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nº 9 .612/98 de 19 de 
fevereiro de 1998. do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Seíviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Jacuizinho, RIS. 27 de abril do ano de 2012 

Pa ulo César dos Santos Brandão 
Diretoria Executiva - Presidente 
CPF 991.492.900-10 

~~~ru~~_1véz 
Zoz1rno Odi lon Demetrio 
Diretoria Executiva - Diretor Financeiro 
CPF: 531.884.890-72 

'.d.A&~ 
._) 

Diretoria Executiva - Secretaria Gemi 
CPF : 008.7 "!7 . H0-85 

Jaqueli~:i.ll<-*mven de Oliveira 
Conselh 
CPF 64 

Endereço para correspondência: 

il«>a ÍnJA lD(,qn1~ 
r. Neuza lnez Demetrio 

Conselho Fiscal - Secretaria 
CPF: 941.332.200-72 

-lo~~~ 
Carla~Bugs 

Conselho Fiscal - Vogal 
CPF: 650.152.050-91 

·-·~ J--e g,;?. 
Sidnei Rodrigues da Silva 

Conselho Fiscal - Primeiro Suplente 
CPF: 772.561 .150-91 

Tancredo Wagner Fiúza Borowski 
Conselho Fiscal - Segundo Suplente 

CPF: 007.120.640-01 ...---· ·-"ER'v'ÇC) . úrii .t<i.V : .:· 
~én:l das !",,,..,,.._ ... .41,.o. 

COHFf.Rf í-™ O ""''·~··. 

Avenida João Fernandez, s/nº. CEP 99457-000, Bairro iltro - Jacuizinho - R 
Telefone para contato: 
(55) 9613-7834 ou (55) 9662-6424 
Correio eletrônico (e-mail}: 
santos.claurjiomim@hotmail.com 



Associação Jacuizinhense 
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Assunto: Ap:resentação e Documento: 

LISTA DOS MEMBROS DA DIRETORIA ELBTOS PARA llANDATO DE Q ~TRO ANOS. 

PRESJDEHTE 
NOME: Paulo César dos Santos 8Jandão 

DIRETOR RNANCEIRO: 
NOME: Zozimo Odilon Demetrio 

( 
")ecRETARIA GERAL 
· NOME: Suzana Tessari da SJlva 

LISTA DOS ME DO CONSELHO FISCAL B..EITOS PARA 

PRESIDENTE 
NOME: Jaqueline Kmllzen de eira 

SECRETARIA: 
NOME: Neuza fnez Demetrio 

VOGAL: 
NOME: Carla Maria Bugs 

---PRIMEIRO SUPLENTE: 
(_ ,\lOME: Sidnei Rodrigues da Silva 

SEGUNDO SUPLENTE: 
NOME: Tancredo Wagner Faúza Borowski 

Obs. Em anexo Oüpfa d'a Carteüra de OOftidarle_ 

Jacummo, 04 de mato do ano de 2012_ 

Paulo César dos Santos Brandão 
Pres1dente 

CPF. N°. 991.492.900-10 

ATO DE Q.UATRO ANOS. 

Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000 - Bairro Centro 
Jacuizinho - RS 
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\, Associação Jacuinhense 
Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro. 

Jacuizinho - RS. 

Eu, c}(Ü1)l(J(; ~~tft o{i._ J-0~ portador 
da carteira cientidade nº to8l3 5 ~ <t s <-{ , residente na 
Rua ~ 'lo.h=A n". S 1 rv ?'. 
CEP.f- O:J-a Bairro fr;e ?;<iher , na cidade de Jacuizinho, Estado do 
Rio Grande do Sui, pessoa is1ca, ven l~ i.ºd! ennos de que trata o subitem 8.1 da Nonna nº 
1/2011, aprovada pela PortaHa MC nº. ~~ 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da Associação ~irmEll. que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na.cida~e Jª~~~o, RIS. 

Afirmo ainda que a minha residênci~e s~ ~! área pretendida para a execução do Serviço. 

Jacui~~nho, Q 1 de abril de 2012. :i-" ~.,: 
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~--------------------~-
(jNIF:STAÇÃO DE APOIO IN~IVIDUAL0 

Associação Jacu1nhense 
Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro. 

Jacuizinho - RS. 

Eu, li M ai~ D D- /V( l~~ ~~ rfjf_ ~d>< portador 

Rua ~ nº. í7 () da CfllÍeira de identi~ nº ::: J 4 r resi!nle na 

CEP.~2é;Bairro ~b , na cidade de Jacuizinho, Estado do 
Rio Granae âo , ' · ventio, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 

' 1/2011, aprovada pela Port~H nº. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da 1\§;;o~ · - acuinhense que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comun~ n~ · e de Jacuizinho, RIS. 

e::: ~ ~ t.:-= ';/ .,, "" 
Afinno aind~iue a mi~ ré.Sif~a se situa na área pretendida para a execução do Seiviço. 
Jacuizinho, de abril d~~Oj:2. 

1JJkrÚ)W PLJk~ cNJiM 'her, -
f.(' w ô .Q ~ ~ e:; ' ( ,\ ~ 
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MAf\r 'ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL / " 
1 

Associação Jaçuinhense 
Avenida João Fernandez, sln". CEP: 99457-000, Bairro Centro. 

Jacuizinho - RS. 

Eu, l U C1 ·rrw 0 CAP~ 1 portador 
da carteira de identidade nº gob 'iftJ li >O f E? , residente na 
Rua A.V ~~ H-flJVIJ/V !Jt.J nº. W 
CEP. cr ÍÍ ~ l:M j Bairro C. c..-v t"\A.-0 , na cidade de Jacuizinho, Estado do 
Rio Grande do Su1, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 
1 /2011, aprovada pela Portaria MC nº. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da Associação Jacuinhense que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de Jacuizinho, RIS. 

Afirmo ainda que a · ha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 
') 

·~....__..8~~ ril de 2012. 
;+; ~õ 

e::> :;o~O 
"""" n; - . 

•e: ?. . ., ~8, = -- ~ 
:) ' . 
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r-:> ' 2 1 -· 
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MANlh~STAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Associação Jacuinhense 
Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro. 

Jacuizinho - RS. 

Eu, n r:· M.s ~ 2 J,p ()~~ portador 
da carteira de identidade nº q 1 o :r:s s :i ~ 1- residente na 
Rua ç)!N()L a -<;,..,.,,).ri nº._y_::..... __ _ 
CEP. 1 t:3 tf S 1 c?c9 t:i Bairro , na cidade de Jacuízinho, Estado do 
Rio Grande do Sul, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 
1/2011 , aprovada pela Portaria MC nº. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da Associação Jacuinhense que tem por interesse executar o Serviço de 
, uiodifusão Comunitária na cidade de Jacuizinho, RIS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na àrea pretendida para a execução do Serviço. 

Jacuizinho,~-6 de abril de 2012. 

--••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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MA~ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL _._ 

Associação Jacuinhense 
Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro. 

Jacuizinho - RS. 

Eu, dtiTIO To~fü ~ [Y)r,Jlo portador 
da carteira de identidade nº 60k>S oS fo 't~ , residente na 
Rua ~4? fGg.rJA NQ};iS nº.----"S ..... ·e ...... hYJ...._ __ 
CEP. ,5~'-IS'T-ooo Bairro (ENTRD , na cidade de Jacuizinho, Estado do 
Rio Grande do Sul, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 
1/2011, aprovada pela Portaria MC nº. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da Associação Jacuinhense que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de Jacuizinho, RIS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço . 

. 1 Jacu~i~, ?>o de abril de 2012. 
a ~~~ 
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MANIFESl ""ÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Associação Jacuinhense 
Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro. 

Jacuizinho - RS. 

Eu, EDE So /'J RoBERTo ki:.ll&czMA NN portador 
da cart~ira de identidade nº fo L\ Bo<? 41 :B , residente na 
Rua orAé1lío tf\81105 n°._..;;;..5=e®""'"'----
CEP. ~8~S:t- ooo Bairro Ct:-N11lo , na cidade de Jacuizinho, Estado do 

r, Ri~Grande do Sul, pessoa f~sica, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº ,, is: 11, aprovada pela Portaria MC nº. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
=> :!i io à iniciativa da Associação J.acuinhense que tem por interesse executar o Serviço de 
~ :"> i e . iodifusão Comunitária na cidade de Jacuizinho, RIS. 

- / 

~ --- ~ r2 
~ o &>;pitmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. == J:j ~ 
~ ~~~ .)_9cuizinho, 3o de abril de 2012. 

"I .. 
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r-. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVlO,UAL 

Associação Jacuinnense 
Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro. 

Jacuizinho - RS. 

Eu, tboGÇ cib ~...__,., · : portador 
da Uêãrteira d~ntidade nº 1a~:t 35 '9±- 91) , residente na 

~~~ §'J;1~5~-~·~~ ~Çd ..,..&, , na cidade de Jacuiz~h-o º°=, -"E"-st-a-do_d_o 
Rio Grande do Sut, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 
1 /2011, aprovada pela Portaria MC nº. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da Associação Jacuinhense que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de Jacuizinho, RIS. 

r,- Aliff. 'ªque a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

_ ({5Jª~!i ~-. , ~ de abril de 2012. 

= ::? ~$2 
~ :; ~") r>t - -~: 
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~ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDU~ 

Associação Jacuinhense 
Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro. 

Jacuizinho - RS. 

Eu, )c!g r\\À,u ~ ~ portador 
da carteira de identidade nº ~ a 9 'J :}') !_) 6 4 S , residente na 
Rua ~°' fJ!J\"t\Dffik nº. ___ _ 
CEP. ~ Ba1rro , na cidade de Jacuizinho, Estado do 
Rio Grande do Sul, pessoa física, venho, nos tennos de que trata o subitem 8.1 da Nonna nº 
1/2011, aprovada pela Portaria MC nº. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da Associação Jacuinhense que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de Jacuizinho, RIS. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Jacuizinho,_:fl:Q de abril de 2012. 
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M~FESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Associação Jacuinhense 
Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro. 

Jacuizinho - RS. 

Eu, -f!o-MJÍirra, ~ . f'ne'l().Qh portador 
da carteira de identidade fíõ 10 5 9 00 ~ ~ 4 0 , residente na 
Rua :bu.om 0,d)R .Q1X , nº. __ _ 
CEP. 9'2) 46± QX) ffs'ãim5 --- , na cidade de Jacuizinho, Estado do 
Rio Grande do Sul, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 
1/2011, aprovada pela Portaria MC nº. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da Associação Jacuinhense que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de Jacuizinho, RIS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

•'ªCI 1izinha, 3'?., 1de abril de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Associação Jacuinhense 
Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro. 

Jacuizinho - RS. 

Eu, ~ ?~ ~DIY\Q\ portador 
w-1----~--~";:j~::Ja carteira de identidade nº 10 sC\ ºº ?> lo 7>1 , ~~~idente na 

~ ~ ~~p. Bairro , na cidade de Jacuizinho, Estado do 
~ :., i fit:? Grande do Sul, pessoa física, venh , s termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 

- ~~ ~11, aprovada pela Portaria MC nº. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
~ ·1/'i ápoio à iniciabva da Associação Jacuinhense que tem por interesse executar o Serviço de 

J ~Radiodifusão Comunitária na cidade de Jacuizinho, RIS. 
~ 

-----llAJ'ífü"mo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Jacuizinho,~ de abril de 2012. 

;-\' cr fJ P ~ n ~~VVt.-CJ-~ '---'-' 
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~ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDU~ 

Associação Jacuinhense 
Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro. 

Jacuizinho - RS. 

Eu, , k s~ ele &~~,QA portador 
da ca~e identidade ~~ , residente na 
Rua -fhx c{)),PY.'°" ~ 1;, J~ n°. ____ _ 
CEP. 3 'a; y 0 :+ O oo Bairro Ca rvdfoo , na cidade de Jacuizinho, Estado do 
Rio Grande do Sul, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 
1/2011, aprovada pela Portaria MC nº. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da Associação Jacuinhense que tem por ~tecesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de Jacuizinho, RIS. ,r; § [ ~...., 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretençli.da ~~a e~dUo do Serviço. 

Jacuizinho, o+ de abril de 2012. . ; (~ 2 ~ ~--· 
~ .-;)P.I 
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0 MANIFESTAÇÃO DE APOIO l~IVIDUAL 
Associação Jacuinhense 

Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro. 
Jacuizinho - RS. 

Eu, (J..U/l90.,/v4 -, \{LJ1~ ~ portador 
da rteira de idêQidade n<>Q[U.C Llf\8. 5Go -31 residente na 
Rua · · nº. -----
CEP. - irro , , na cidade de Jacuizinho, Estado do 
Rio Grande do Sul, ijessoac::!~si ~ i - o, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 
1 /2011, aprovada peJa P~o 1a rid-~-. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da' A - -q i~uinhense que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária = ci~,~; Jacuizinho, RIS. 

- •-:> ~ 
~ :;); .. 

Afirmo aind~~e a minha resid~·a.se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 
Jacuizinho, de abril de 2012. .J 

r ·iltD - ~ 

!
~ . 

~ ~ - e \S'\ n 
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~__; MANIFESTAÇÃO DE APOIO t(JIVIDUAL 

Associação Jacuinhense 
Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro. 

Jacuizinho - RS. 

Eu, ~uó reL,, ctf~ portador 
da~a de identidade nº.9 O f 3 Jcli/: f fá 7= , residente na 
Rua · n°.1 ZO 
CEP. O Bairro , na cidade de Jacuizinho, Estado do 
Rio G de do Sul, pessoa física, venho, nos tennos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 
1/2011, aprovada pela Portaria MC nº. 462 de 111de Outubro d~11, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da Associação Jacuinhense qt;Je tem por§t sse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de Jacuizinhq, RIS.=- ~ §:~ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na ál-ea pr~&~fª a execução do Serviço. 
Jacuizinho, of de abril de 2012. ~ ::; ~-
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V MANIFE . AÇÃO DE APOIO INDIV1Dl1.<l 

~sso~ ~ ção Jacuinhense 
! Aven;;~f •. ndez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro. 

• 1 i ~ f2.. Jacuizinho - RS. 

~ º~~I 
e= •"'.> ~ - :.;] ... ~ · 
e...> - li. r ·. 

,")~ -; 

Eu, ~ gL ~ ~ portador 
da carteira ~ TeIFaãêft>30 03 2 ~1 g'<?'> q 6 , residente na 
R~ ~ 
CEP.O,~ t{~Pf ((}(}()) BairroJ::kJ êu2 ~' na cidade de Jacuizinh_o_, -E-st-a-do_d_o 
Rio Grande do Sul, pessoa físi&C venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 
1 /2011, aprovada pela Portaria MC nº. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da Associação Jacuinhense que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de Jacuizinho, RIS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Jacuizinho,_of__ de abril de 2012. 

1 ~-, 
,_ Juiauo. ,J-e rt,\;; • f \ ~ ô . 6- ~ f\&.V\C <; __ ~.-S? • 

"2;;) . ~ 
v 8sp ·+ J 
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MANIFESTAÇÃO D~ APOIO INDIVIDUAL 

Associação Jacuinhense 
Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro. 

J.acuizinho - RS. 

/ ' 
Eu, M o. VZ 1 e Ylé'.. l f<. e v 1 6 o_ V\ portador 
da . 1 i~ntidade nº f 033 ~ 'L{ O S ~ 3 , residente na 
Ruà \J ~d. nº. -----
CEP. \..{~ Bairro Ce V\ A..o , na cidade de Jacuizinho, Estado do 
Rio . Gr~ d . ·1;- essoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8. 1 da Norma nº 
1/20~v~ci~ta Portaria MC nº. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à itliçiatiYé!j itJ Associação Jacuinhense que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifu~o Sf ,Fwiitária na cidade de Jacuizinho, RIS. 

AfiR+lo ainda que a [J'!inha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 
Jacuizinho, O~ de abril de 2012. 

.,.e,'?.> - l>.. 
'\) "') :ri ~-

e 11/• !;~ l>' ';-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO tNDIVIDUAtJ 

Associação Jacuinhense 
Avenida João Fernandez, sJnl'. CEP: g94s1-000, Sairro Centro. 

Jacuizinho - RS. 

Eu, \ \2-. 0 rV D ,· (li F1 ~ 0 0 f2 1 G, U G Ç [)E (fJ µ'Jb S portador 
da carteira de identidade nº -To 9 3 f f 6 ,? 3 =? , residente na 
R~ ~ -----
CEP. 9q lfS 100 0 Bairro - , na cidade de Jacuizinho, Estado do 
Rio Grande do Sul, pessoa físi . , venho, n~ . os de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 
1 /2011, aprovada pela Portaria MC nº. 462 ~ e Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciabva da Associaçãd J-ª---~e~ . . tem por intere~se executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidad~~~~ R/S_ 

Afirmo ainda que a minha residência seiltua~Â ~!a pretendida para a execução do Serviço. 
Jacuizinho,__o_í de abril de 2012. ~i ... ~ 

~ ~-o 
jr&~ 1~4 (\~~ ~õ~l' ... ~J 
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r, = ~-·~\ MANIFES~AÇÃODEAPOIO~;_ "'i 
~ _ ·~ociação Jacuintiense ., ' 

~ :::> Â.t~r11Cfa João Fernandez. s/nº. CEP: 99457--000, Bairro Centro. 

~ ~ 
~~ ~ 

= · ~ ' J -- h RS e:;:; -~ ~ ;_~ acuizm o - . 

Eu, f2cÍ1 ;~ ;'& ~~ , portador 
da ~eira de identidãdê ~o tá~ O 4 5Lt J 1 , residente na 
Rua n°._1_2_o_ 
CEP. airro , na cidade de JacuizinhO,rstido do 
Rio G a de Sul, pessoa física, ven o, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Nonna nº 
1/2011, aprovada pela Portaria MC nº. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da Associação Jacuinhense que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de Jacuizinho, RIS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Jacuizinho,__ai_ de abril de 2012. 
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C7 ~ C? 
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Associação Jacuizinhense 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Assunto: Relação de Associados. pessoas ffs[cas: 

NOME: Zozimo Odilon Demetrio 
ENDEREÇO: Rua Principal, s/rF_ Bairro Comunidade Pantaninho-CEP_ 9945-700 
RG.: 60448018161 SSP RS - CPF: 531.884.890-72 

NOME: Neuza lnez Dem.ebio 
ENDEREÇO: Rua Principal, s/r/'_ Bairro Comunidade Panlaninho - CEP_ 99457-700 
RG.: 707704õ117 / SSP RS CPF: 941_332200-72 

~OME: Juraci VaJdír de Oliveira 
êNDEREÇO: João Tatdln, s/rf'_ Bairro Centro - CEP_ 99457-000 - Jacuizínho - RIS 
RG.: 9021496551 I SSP RS - CPF: 359.861.070-04 

NOME: Jaqueline Konzen de Oliveira 
ENDEREÇO: João T atchn, s/nº_ Bairro Centro - CEP_ 99457-000 - Jacuizinho - RIS 
RG.: 6044897236/ SSP RS- CPF: 642.069.200-87 

NOME: Roselaine de Oliveira 
ENDEREÇO: Rua Principa!, s/nº_ Bairro Linha Pereira, - CEP_ 99457-000 - Jacuizinho - RIS 
RG.: 10071495951 SSP RS - CPF: 007.119.900-42 

NOME: Paulo César dos Santos Brandão 
ENDEREÇO: Rua Principal, siri'_ Bairro Linha Pereira, - C 
RG: 7084748354 / SSP RS 

-f PF: 991-492.900-10 

G NOME: T anoredil> f Fiüiza BtllroWSki 
ENDEREÇO: Rua NelciOO<> Muratt. s/rt'_ Bairro Centro - C 
RG: 9062698871 / SSP RS 
CPF: 007.120.640-01 

~UN 1013 

... ;::99457~ - ~Ul-Lf.-1nho - RIS 

Paulo César dos Saldos Brandão 
Prestdente 

CPF N°. 991.492JID0-10 

Avenida João Fernandez, slnº. CEP: 99457-000 - Bairro Centro 
Jacuizinho - RS 
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M'Y"'FESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Asso~iação Jacuinhense 
Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro. 

Jacuizinho - RS. 

Eu, J{aQ~ ~ __1si · ~ n- portador 
residente na da carteira de identidâde nº ~o '80 4 íI J 9 1 l\ . 

RuaALl_; ~ ~rnclv::? nº. ___ _ 
CEP. 53 <f!iiii .ooo=sairro µ rn1b..8 , na cidade de Jacuizinho, Estado do 
Rio Grande do Sul, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 
1 /2011, aprovada pela Portaria MC nº. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da Associação Jacuinhense que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de Jacuizinho, RIS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Jacuizinho,..of de abril de 2012. 
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\.,...J MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDvAL 

Associação Jacuinhense 
Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro. 

Jacuizinho - RS. 

Eu, , [~ 1\.)\l!J\..QJl!J , Q19..__ ~ ~ portador 
da carteira de. identidade n~tl~ residente na 
Rua ~ ~Qlf'QX.Q 2::> nº. ___ _ 
CEP.~-d50Bãírm , na cidade de Jacuizinho, Estado do 
Rio Grande do Sul, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 
1 /2011, aprovada pela Portaria MC nº. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da Associação Jacuinhense que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de Jacuizinho, RIS. 

Afirrr~o. ainda!flue a mmh~r~s!flência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Jacu1zmho,01€ de abrm~~4J12. 
! e:> ;J) ~ s 
. cn m • , 

·1 {_/"l : "> ~ ~-

~k:2 ;:, ~' le,$ - º-'?:~ ~ O jt· ~~ ~ 
;: J1).. ,, - ~ -Y o 

~Ulõ\\hlfYU_,~ '&,~ __µJ-e:\ ~ ~ ~ _____ ___. ~~ + ... ~ 
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(t' 

1. 
« 

() () 

"; 

' · ·~NIF.IESTAÇÃO DE.APOIO INDIVIDUAkJ 
-----~" ;.;...-· -;i· ., . . . . 

,i- s,s-pj Çã-o ~acuinhense · 
AVeAida 9h~i6 mandez, s/nb. CEP: 99457-000, Bairro Centro. 

/')cn m - · J · ·h RS - (~<-- ~.., ~ ~- acu1zm ~- . 
· ~ ~s~t 

. .._, O~c-

EU, ~fwnio · fQ=t·, ~t iôtGoo1ruw portador 
da · carteira de ideAtieteele nº Í1&l0'55<Z f :r , residente na 

·· ~ua ·tO tõ,_c ;. Q~ '° , de V\oiro· nº. ___ _ 
q::P. gqq:s± ooo Bairro Ceri"bxio , ~a cidade de Jacuizinho, Estado do 
·Rio Grande do Sul, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 
1 /2011, aprovada peta· Portaria MC nº. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iníeíatíva da Associação Jacuinhense que tem por interesse executar o Serviço de 
··Radiodifusão Comunitária na cidade de Jacuizinho, RIS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

: Jacuizinho,of de abril de 2012. ~'b _ ô ' 
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"--./ MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDb,.(L 

Associação Jacuinhense 
Avenida João Fernandez, s/nº_ CEP: 99457-000, Bairro Centro_ 

Jacuizinho - RS. 

Eu, -G ~ c2Aa·if~t--z0 dffi Sao1É9'S 
da carteira de identidade nº do <t/3 S 1) 11 

portador 
residente na 

Rua LQ.W,,c;·fj6n .o{e ,,&t:czs nº _____ _ 
CEP_ lfi'15:toaa Bairro cez,6u;:t , na cidade de Jacuizinho, Estado do 
Rio Grande do Sul, pes física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 
1 /2011, aprovada pela ", rtaria M ~V~ de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da Assoc1açao Jg1 nse que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na ~d~ _ cuizinho, RIS. 

~-2: 3PÀ;.:.· 
Afirmo ainda que a minha resi~nci,~ ~jtua na área pretendida para a execução do Serviço. 
Jacuizinho, \"2./! de abril de 2G12_·~ ~. ~. 
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MkNIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Associação Jacuinhense 
Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro. 

Jacuizinho - RS. 

Eu, ~ ).{ J~; ,P, ~, 't:o. .,o.J,-<fl portador 
da ~a identidade nº 7 <::J 32 0 3 J l( 11 , residente na 
Rua AILPDcAâa ~9 J='~ nº. A/4~ 
CEP. Bairro s~ , na cidade de Jacuizinho, Estado do 
Rio Grande do Sul, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 
1 /2011, aprovada pela Portaria MC nº. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da Associação Jacuinhense que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de Jacuizinho, RIS. 

Afirmo ainda que a minha resi~ên~ se s~ll: ~ área pretendida para a execução do Serviço. 

Jacuizinho, do de abril de 201 2_~~ ~ J~ .. 
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MANIFE0 ÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Associação Jacuizinhense 
Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457--000, Bairro Centro. 

Jacuizinho - RS. 

Eu, portador 
da carteira de identidade n° ''tl-? , residente na 
CO.. trJIJ/Y/[)/}fJf: tlfl/JlllY/f , na cida e de Jacuizinho, Estado do Rio Grande 
do Süi, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011 , 
aprovada pela Portaria MC nº. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa da Associação Jacuizinhense que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de Jacuizinho, RIS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 
Jacuizinho, /11 de abril de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Associação Jacuinhense 
Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro. 

Jacuizinho - RS. 

Eu, @BL f) híJ!llZ/:A/ DO()/f) portador 
da carteira de identidade nº &J 7o /!/ Pf./J/ , residente na 
Rua ~ i!ji!IA:TI ~ ' nº. :VA' 
CEP. ( 5 JU Bairro <1í7Jiífµ , na cidade de Jacuizinho, Estado do 
Rio Grande do Sul, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Nonna nº 
1 /2011, aprovada pela Portaria MC nº. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da Associação Jacuinhense que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de Jacuizinho, RIS. 

Afirmo ainda que a minha residêfjcia se situe Aa ó~a pretendida para a execução do Serviço. 
Jacuizinho, 1) Ç; de abril de 201;2. ~ f: $ 
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MANIFESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDUAL 

Associação Jacuinhense 
Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro. 

Jacuizinho - RS. 

Eu, ~ ~ ~ portador 
da cartei~~de ,_Jdentidade nº 30 ~ 8 J5 8 E fl , residente na 
Rua U ·. 0--< Yi nº. 5 0 CEP?~3 4=;;'° B~/.e.o , na cidade de Jacuizinho, Estado do 
Rio Grande do Sul, pessoa física, venho, nos tennos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 
1 /2011, aprovada pela Portaria MC nº. 462 de 14 de Outubro de 2011, qrmonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da Associação Jacuinhense que tem por interesse ~xecutar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de Jacuizinho, RIS. . .. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 
Jacuizinho,-3....Q de abril de 2012. 
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r-- MANIFESTAÇÃO DE AP<T'> INDIVIDUAL 

Associação Jacuinhense 
Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro. 

Jacuizinho - RS. 

f\ • n . r< . 
Eu, ....-\bp.'l\J.W:ô. ~ ~ ..::! 1 portador 
da carteira de identidadê º 5P 8 g ':fk ,i.J- :2 -8 , residente na 
Rua ~ f-.Jl.NN:).rs>s-\.»,.., ~ nº. 5/m q 
CEP. 5'3 -\...\ s 2 _ o o o Bairro (b ~ , na cidade de Jacuizinho, Estado do 
Rio Grande do Sul, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 
1 /2011 , aprovada pela Portaria MC nº. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da Associação Jacuinhense que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de Jacuizinho, RIS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 
Jacuizinho, 3 o de abril de 2012. 
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f' MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND,~UAL 

Associação Jacuinhense 
Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro. 

Jacuizinho - RS. 

Eu, -~ ~ ~a-b portador 
da lrarteira de tdêntidade nº 1. 01 (o o g 4 9 2 g , residente na 
Rua ~ í~..Q;\'nOY)'\.M nº. ____ _ 
CEP. ~ Bairro ,qfülJ\.e , na cidade de Jacuizinho, Estado do 
Rio Grande do Sul, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 
1/2011, aprovada pela Portaria MC nº. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da Associação Jacuinhense que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de Jacuizinho, RIS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa ftª área pretendida para a execução do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Associação Jacuizinhense 
Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro. 

Jacuizinho - RS. 

Eu, ·~ portador 
da carteira d identidade nº , residente na 
~ /t2l)u r:;f-8.,/V/J.IYt)d , na cidade de Jacuizinho, Estado do Rio Grande 

Cf'Õ ul(}>essoa 7física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC nº. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa da Associação Jacu~inbense que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cid 

1 
de de Jac~tmJ RIS. 

• I ~:f ~ 

Afirmo ainda que a minha residêrlcia ~tuÜãba pretendida para a execução do Serviço. 
•r . ' 
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n NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL~ 

Associação Jacuinhense 
Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro. 

Jacuizinho - RS. 

Eu, 1ÃíÍ4NS 8.1.rr2EN lb NA.SCÃMt: NíO portador 
da carteira de identidade nº ~O(Ó,(OJ-(o;5~3 , residente na 
Rua \TuÀÕ TAT!'.2Ctl nº._.:i""--'-;fl\'"'-----
CEP. >é'l~L..161-000 Ba1rro C~NT&> , na cidade de Jacuizinho, Estado do 
Rio Grande do Sul, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 
1/2011, aprovada pela Portaria MC nº. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da Associação Jacuinhense que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de Jacuizinho, RIS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Jacuizinho, 30 de abril de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Associação Jacuizinhense 
Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro. 

Jacuizinho - RS. 

Eu, J l Ç/U ! 1 U / portador 
da carteira de identidade , residente na 
~4i/IJ Of/3éi&A , na cidade de Jacuizinho, Estado do Rio Grande 

dÕ é'ü1, pe~oa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC nº. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa da Associação Jacuizinhense que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidadeffJe dssw~i:Jha, R~-

Afirmo. ainda 't'fl-ª minha residên~ naj~relendida para a execução do Serviço. 
Jacu1z1nho,_L2_ de abnl de 2012. :; ( ~ ~~~ ·:;.-' 

= :; . -~ . .. ...._, .,,---4{' = -~ -~-~ . ,. ~'t:-0"' .-Á' . ......., o n ~- ;!' .,, ~~ 
e;:, e; ... '!! ~~- r-s ,,>1 
- • -:> • -.!.'! •.'S. \~.,. 
~ .. ~~· ·. e: :!ii c-,n 

~-i.; ~. i. ~;; ;· 
.k ÍA. lsi--o ç,,/ZJJ,a..J. .Y e~"' 

·~ .f· 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
------~·-- -- ·----~--··---- --· -- --- ·----------··-----··---------- ·---



;;,, 
' 1 ~ 
'j,: 
!1 ! 
:j; 
I·' 

li 
F· 
P' 
1( 
i' t 

l 1 
q 
: . 

( 

'1 

)' ; i 

... 

' 
1 .. 
~~ 
) 

.. ,:. 
; .. 
'i' 

1. 

! · .!-

•; 

. : 

,, 1 

, . 

. '1 

' '' ; 

'·" 

O tN 1013 



"'\ . 

r:JIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUA------

ASS OC ia çã o Jacuizinhense 
Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457--000, Bairro Centro. 

Jacuizinho - RS. 

rf_---r _ portadol 
2 2r- , residente na 

~ ,,.., , b V," < , _ , ,,, 1.u,r ,r,u = ' - , na cidade de Jacuizinho, Estado do Rio Grande 
o Sflpessoa ffsica, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, 

aprovada pela Portaria MC nº. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa da Associação Jacuizinhense que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de Jacuizinho, RIS. 

Afirmo ainda/? a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 
Jacuizinho, de abril de 2012 . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUA .... 

Associação Jacuinhense 
Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro. 

Jacuizinho - RS. 

Eu, 1/vwn.ÍX ~z J.f/f ,. portador 
da carteira de identidade nº ;{o Lf '8'(1:;(7/13 , residente na 
Rua e Q,ta ú.. «tA& .d)(e /Jz o,;:{g\ nº. ____ _ 
CEP. z:1 115.f020 Bairro Q ,77 f; ktf' , na cidade de Jacuizinho, Estado do 
Rio Grande do Sul, pessoa física, venho, nos termos de que trata o. subitem 8.1 da Norma nº 
1 /2011, aprovada pela Portaria MC nº. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da Associação Jacuinhense que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de Jacuizinho, RIS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Jacuizinho,_aÊ de abril de 2012. 
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----. . MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL· 

Associação Jacuizinhense 
Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro. 

Jacuizinho - RS. 

portador 

Afirmo ainda gue a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 
Jacuizinho,J.2 de abril de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Associação Jacuizinhense 
Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro. 

Jacuizinho - RS. 

Eu, CLJ+uwo ~888fi ~ 
da carteira de -=ctade n°~ , residente na 
fJ. //{à ~0 &i2 7JJ/!7/ , na cidade de Jacuizinho, Estado do Rio Grande 
tíô SÜÍ, esoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC n°. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa da Associação Jacuizinhense que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de Jacuizinho, R/S. 

portador 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Jacuizinho,fi_ de abril de 2012. 
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~NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAh 

Associação Jacuinhense 
Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro. 

Jacuizinho - RS. 

Eu, t / M oN-0.. s wJi.µ- s.J portador ~ ~ / da Cãítêira de idenãde nº ~0 3 2 J.. Z a \z , residente na 
Rua · ~f'/ nº. d/n o 
CEP. g:;i L[ '51-~ Bairro .cwJYlii , na cidade de Jacuizinho, Estado do 
Rio Grande do Sul, pessoa físiêa, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 
1/2011, aprovada peta Portaria MC nº. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da Associação Jacuínhense que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de Jacuizinho, RIS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Jacuizinho,iol de abril de 2012 . 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO.NACIONAL . 

OAT,t. QE 

EJi:PEDíçÃo e D / ~- :,_ .. 
... .... ·.:J .F;., 

FILIAÇÃO 

::-:-:--· ;· ·;· -.·.·· :. 
~ :--: J - . , . ·-· .. ~ ..__ ......... ..._,;.. ,I.. .. 

NATUIW.IOADE 

- . ·-- - ... ... 
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CPF ·-
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.. CARTEIRA DE IDENTIDADE 
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Associação Jacuizinhense 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Assunto: Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de 
cadastramento. 

04 / G:i /2Gi 2 Blif~C ú Dü 8ti/i:; Tl - 1ii :54: 4J 
3!1: !4 13510 0!'i32 

UlJV ID! IR l A BB 0800 729 5678 
UJMffüJVAtm DI DrPO:; r 10 EM CONTA ClJl<fH.NI E 

rM llHJHURíl 

CI I LNff: 11 f 1 RANSI- F 1 N1\NC f ESlllJR[) 

DAíA 
VAI OH D !til lt !Hil 
VAL fJR TOTAL 

11 )1· NI 1 F ICADUfl 1: 
I ílf:N 1 IH CADOfl 2: 

04 / 0!1 /2012 
20,00 

,. ~0 , [fü 

• " . 100 . 030 . 000 . 1113 . 822 0 
991.lf ~Ú' . 900 H1 

NR. AIJlH I r JCACAU A. 0BA .F lE. D2r. t:ff .21t. 
1 f IA Níl VERSO crn10 CONSERVAR ESíE OOCUMFNTO. 
ENI RI OUTRAS TNFORMACílES. 

Jacuizinho, RIS, aos 04 de maio do ano de 2012. 

Paulo César dos Santos Brandão 
Presidente 

CPF. N°. 991.492.900-10 

rUN l013 

- .,,_ .. __ _ 
-"·-·.~ .·· . ·:- .. 

Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000 - Bairro Centro 
Jacuizinho - RS 
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Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

b. 0 do CPF: 531.884.890-72 

( _. ne da Pessoa Física: ZOZIMO ODILON DEMETRIO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:37:36 do dia 04/05/2012 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 3818.A764.1783.83F8 

Page 1of 1 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB nº 1.042, de 10/06/2010. 

u 
"'Ef\\!r •• ,,tY ú~~ iW : .: 

·. ' 'i" ' iAinistétio. das .... "A.. a;. 
CON~ERF f:r..~ O':·"'·'' ' 



Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

~do CPF: 008.717.170-85 

Ale da Pessoa Física: SUZANA TESSARI DA SILVA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:48:04: do dia 04/05/2012 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 18B2.2B9E.B6B2.6515 

Page 1of 1 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB nº 1.042, de 10/06/2010. 



Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUIZINHO 
Rua Eloi Tatim da Silva, s/nº - Fone (55) 3629-1087 - CNPJ 04.217.901 /0001-90 - Jacuizinho - RS 

Declaração para Devidos Fins: 

O Município de Jacuizinho, Estado do rio Grande do Sul , vem 
através deste e, da pessoa que abaixo assina declarar o que segue: 

1- O Município de Jacuizinho foi emancipado politicamente no ano de 
1996 e instalado no ano de 2001 e até o presente momento os 
prédios, casas e estabelecimentos situados em ruas ou avenidas 
deste m.unicípio não possuem numeração que os identifiquem; 

' ' 

2- FátÓ este que se justificam citações das ruas ou avenidas com a 
d~sc~iÇªo s/nº (sem número). - -

1 

Atenciosamente , 

Jacuizinho, RS, 30 de abril de 2012. 

Zózimo Odilon Dem ~iço . :r~~~ : , 1: 

Vice-Prefeito Munici a4~t-OO das Cotrt. .. ~ 
CONffRE t.C'.JJ. O r?"~'>. 

o Z013 

B 
das Terras 

Vma l'/(/giiio a ser áesco6erta 
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Coprel Cooperativa de Energia 
Av. Brasil. 2530 - CEP 98200-000 - lbirubá · RS 

Fone: (54) 3324-5800 · Fax: (54) 3324-5819 
CNPJ: 90 6ô0 754/0001-60 / CGC/TE 064/0001262 

PAULO CESAR DOS SANTOS BRANDÃO 

COLONIA ORALINA 
JACUIZINHO - RS 
CPF 991.492 .900-10 lnsc. Estadual 4821008890 

0800 701 3196 
Atendimento 24 horas 

NOTA FISCAL 1 FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA / SERVIÇOS SÉR IE U - ] 
Now Uiocal ommca por procoa:>arnon\C! o1otrôn!co dis disdos- Slstoma tasar 20120100000000027339 

PARA FALAR COM A COPREL INFORME VENCIMENTO 
SEU NÚMERO DE MATRÍCULA 

TOTAL A PAGAR - R$ 

01 /201 2 31 /01 /2012 RURAL AGROPECUÁRIA 10/02/2012 

MONOFÁSICA 0,00% 

X 

ENERGIA A TIVA 3948727 10/01 /2 01 2 5122 05/12/2011 4989 1,0000 133 36 

Histórico de Energia - kWh 

Més Medido Faturado Média 30.44 
EZ/201 1 54 S< NÁO CONSUMO KWH S/ICMS 8,82 
OV/2011 63 63 NAO AUXILIO PECULIÓ 1,29 
UT/201 1 27 30 NAO 

CONTR ILUM PUBLICA 0,53 
SET/20 11 5 30 NÃO .·. 

G0/20 11 160 169 NÁO 
J UU20 11 122 122 SIM 
JUN/201 1 121 121 SIM 
MAl/2011 265 265 NÃO 
~BR/20 11 125 125 NÃO 

\R/2011 128 128 SIM 
v 12011 125 125 SIM 

.AN/201 1 122 122 SIM 

Código de identificação para débito automático: 000620170000062017002 Atendendo a Resolução ANEEL nº 166/05, Informamos que a tarifa d 
energia elétrica é composta de R$ 10,02 de Energia, R$ 2,31 de 
transmissão, RS 17,56 de distribuição, RS 5,15 de encargos setoriais e 
RS 4,22 de tributos . 

J 

_ __J 



Coprel Cooperativa de Energia 
Av. Brasil, 2530 - CEP: 98200-000 - !birubá - RS 

Fone: (54) 3324-5800 - Fax-: (54) 3324-581 g 
CNPJ: 90.860. 754/0001-60 f CGC/TE 064/0001262 

NOTA FISCAL / FATURA OE ENERGIA ELÉTRICA i SERVIÇOS SERIE U ,--------U..X.---i 

ALBERI TAVARES DE MATOS 

PANTANINHO 
JACUIZINHO - RS 

NDln !~! omr11da po! prc~samento oletrbnlr:o de d~l'.fo~ 1 Sistom .11 JzisUf 

PARA FALAR COM A COPREL INFORME 
SEU NÚMERO DE MATRICULA 

CPF 361 .966.570-20 lnsc. Estadual 4821003995 

·-11/~Ó11 
a 

298 · 314 o 

as ca o 
RURAL AGROPECÜ RIA 

1,0000 

e ra X 

VENCIMENTO 

TOTAL A PAGAR - R$ 

'""",: -NERGIA ATIVA 3107222 10/11 /20 11 21563 21281 1,0000 282 27 

' 

,_ 
' 

Histórico de Energia - kW~--

Medido Faturado Média 
357 357 NAO 

286 266 SIM 

298 296 NÀO 

301 301 NÃO 

321 32 1 NAO 

2H 214 NAO 
275 270 NAO 

260 260 NÃO 

331 331 NAO 

407 407 NÃO 

304 ~04 NÀO 

226 226 NAO 

2ó0Jv'no 

CONSUMO KWH C/ICMS 
CONSUMO KWH S/ICMS 
AUXILIO PECULIO 
CONTR ILUM PÚBLICA 
JUROS 
MULTA 

100 kWh X 0 ,3016000 
182 kWh X 0 ,2675270 

'"Ef\\.1Ç0 ~1m tCv : ; 1 

114ir.istério das ~. ; d;< 
CONFERE f.r',f.~: ry · ~.;;ió . 

. 0-ttN 1013 

30,4 6 
48,69 

1,29 
1,11 
1,01 
1.G4 

Código de Identificação para débito automático : 000376300000037630002 Atendendo a Resolução ANEEL n' 166/05, Informamos que a tarifa de 
energia elétrica é composta de R$ 21,26 de Energia, RS 4,90 de 
transmissão, R$ 37,23 de distribuição, R$ 10,92 de encargos setoria is e 
R$ 4,84 de tributos. 



08007013196-. 

Coprel Cooperativa de ~nergia 
Atendimyto 24 horas. 

Av. Bras:: . 2530 - CEP: 982'.J0-000 - !birubà - RS 
Fone ( 5~ 332-1--5800 - Fax: (54) 3324-5819 

CNPJ: 90.6EC -5.i ·ooJ'. -60 ' CGC/TE 064/000~262 

~N'r -
!'-íCf;... ::-:sCAL FATURA D:: ~ · .. ::RO!.t. :.LETRICA SERVIÇOS s;:.R: : i_'<:)~~' ___ __...,,,_,_ ___ _ 

· · · :.:..-,· •. - - - - ·; - ---. - ··---t ... v.- ;;;..:::·- . s .:.,·- .i· __ , _. · ~UlL 

TANCl<t:UU WAGNE:l-<. !-IULA ;_;:_. •• _ ··-·~ 

JACU;.:..:~~"1 • ....., 
JACUIZINHO- RS 
CPF 007. 120.5-'? 0 ~: 

PARA FAL-'>R COM A COPREL INFORME 
SEU NL!'.~ ERO DE MATRÍCULA 

'1 .... 

TOTAL A PAGAR - RS 

ENERGIA ATIVA 6406378 05/031201~ 36309 03/021201::C 36071 1,0000 

Histórico de Energia - kWh ~édia 1 Mês Medido Faturado CONSUMO 
FEV/2012 198 198 NÃO ' AUXILIO PECULIO 
JAN/2012 111-4 184 HÃO ; CONTR ILUM PÚBLICA 
DEZ/2011 185 185 NÃO ! 
NOV/2011 185 185 NÁO } 

OUT/2011 154 15' NÃO Í 
SET/2011 189 189 NÃO 1 

AGOJ2011 200 200 NÃO j 
JUL/2011 183 183 =1 JUN/2011 177 177 
MAl/2011 197 197 =1 ABR/2011 173 173 

1 MAR/2011 336 336 NÃO 1 
J 

1 
l 

Código de identificação para débito automático: 000673130000067313008 

RESERVADO AO ÀSCO 4A90..B92E-5312.A405.CD5AA6CE. 7693.3109 . . - - ~ .. -· •'-- - .. - .. -- . 

MATRICULA 

1--' 67313/00 
BANCO 

41300 
Unidade: 67313/00- TANCREDO WAGNER FlUZA SOROWSK\ 

Vencimento: 12104/2012 Valor: 125,73 

1@ 
l Q_ 'ANOTAR LEITURA 

83650000001 o 25730101000 1 00320120673 1 13000005310 3 

238 

121,7 
1,2 
2.7 

·' .;' .. 

> zc 
0--i 
- rn 
rn 3 10 ' i 

l ü 
! ifc;. _} D~~f< 1 1 

LEITURA~· --~---/_J lllHI ~111111 1111 1 1111111 ~111 1111111 1111111 ~ 1111 
:o ··' \fJ () 
o> 
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Associação Jacuizinhense 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

DECLARACÃO: 

Eu, Paulo César dos Santos Brandão, na qualidade de representante 
, - )9ª1 da Associação Jacuizinhense, inscrita no CNPJ sob o nº_ 15_481_433/0001 -83, 
( .;0m sede na Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457 -000, Bairro Centro -

Jacuizinho - RS declaro, para os devidos fins que a caso exista mais de uma 
entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente declara que NÃO 
concorda em associar-se às demais entidades. 

Jacuizinhor RIS, aos 04 de maêo do ano de 2012. 

"EMv1Ç1: . úm tCu : , 1 

iAin:stério das ~.. ~ 
CONfffiE rw. o r:·"~·-: 1 • · . 

Paulo César dos Santos Sra dã JUN Z013 
Presidente 

CPF. Nº. 991.492.900-1 O -;,-. · · 

Avenida João Fernandez, slnº. CEP: 99457-000 - Bairro Centro 
Jacuizinho - RS 
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RA: 
egacici Regional do Ministério das Comunicaçõts Santa Catarina 
3 Praçi·::l 15 de novembro, nº 242, Salas 107 a 11 O 
1tro - Cep: 88010-970 
rianópolls/SC 



REMETENTE: 
Associação Jacuizinhense 
Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro. 

Jacuizinho - RS 



(-·) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Praça XV de Novembro,242- Centro- CEP:88010-970-Florianópolis/SC 
( 48) 3229-433 8 FAX ( 48) 3225-6724 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação 
Jacuizinhense na localidade de Jacuizinho/RS, processo nº 53000.023073/2012-88 em 
atendimento ao Aviso de Habilitação 03 , publicado no DOU de 08/03 /2012 com prazo final em 
08/03/2012, constatou-se que a entidade: . 

1. está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise 
detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que 
trata-se de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Florianópolis, 12 de junho de 2012 . 

. , .; 

Tadeu Rosa i.4in.:Stéric d& e,~_. , ~ 
Analista/Adv./Matr.1 :rDl'fllJ<f r.ctt. O ( ·r>!i":••. 

____ 1 _JUN 1013 

..... ~ .... 

tr/DRMC-SC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.023073/12 Localidade/UF: Jacuizinho/RS 

Entidade: Associação Jacuizinhense 

Aviso: 45 Publ icação: 08/03/2012 Prazo: 07/05/2012 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls .02. OBS: Faltou o formulário de "Relação de Documentos Apresentados" conforme modelo do Anexo2. 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

fl .06. Parágrafo-único do art.1° do Estatuto. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

O Estatuto Social ( fls .06 a 13) e Ata de Fundação, Aprovação do Estatuto e Eleição(fls.14 a 18), encontram-se devidamente registradas no Livro A-2 
do Reqistro Civil de Pessoas Jurídicas. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 º da Lei nº 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Dispensada pela NOTA SAEl/AP nº108/210-RF. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constitu ídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

fls .33 a 103. Somente de apoio individual. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal , constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fl.23. '"~r-< .. r·r ·-- ~ 

,'1t: .. li"' · .· ... .. . 
9. 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os diri~ ~~~éÍ1\Sn~·~ 
Sim 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, confo ~EMID. t.CM O ('·"'"'"• 

l.23. n 1\ " '" ~~·~ 
V l'.JvVlf LU 1.J 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestad ra de~~ quer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distrib ição de c IO_?is de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de ~~.QJJê.Q.n qê_ de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade de 'eniõfa de óütorga.para a exect ção 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fl.23. 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

f fl.05. nº da inscrição 15.481.433/0001-83 

1 12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 Validade: 27/06/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade Declaracao 
Emancioacão 

Paulo Cesar dos Santos. 991.492.900-10 
Presidente Sim Sim Sim 

Zózimo Odilon Demetrio. 531.884.890-72 Diretor 
Sim Sim Sim 

Financeiro 

Suzana Tessari da Silva. 008.717.170-85 Secretaria Geral 
Sim Sim Sim 

- fiel cumprimento- fl .31 
- comprovante recolhimento de taxa - fl .104. 
- comprovante de residência da diretoria -109 a 111 sem autenticação. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.023073/12 Localidade/UF: Jacuizinho/RS 

Entidade: Associação Jacuizinhense 

Aviso: 45 Publicação: 08/03/2012 Prazo: 07/05/2012 Canal: 200 

- prova que são brasileiro- fls. 20 a 22 sem autenticação da CI. 
- cópia do CPF dos dirigentes- fls.20 a 22 sem autenticação. 

-relação do associados -fl.19. 
- declaração atestando se aceitaria ou não associar-se a outra entidade - fl.112. 
- declaração da P.M. de Jacuizinho afirmando que as ruas ,avenida, prédios, casas da cidade não tem numeração. 

13. 1 Conclusão da Análise 

Processo apto p/ prosseguimento, sendo que a entidade deverá cumprir com as seguintes exigências jurídicas: 

a- certidão de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência, de 
todos os diretores.emitidas pelo Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente e eleitoral. 
b- cópias autenticadas da RG. de todos dirigentes. 
c- cópias do CPF autenticadas de todos os dirigentes. 
d -copias do comprovante de residência de todos os dirigentes autenticadas, sendo que no caso de algum dirigente morar com familiar deverá 
apresentar a documentação referida do proprietário, como também comprovar o vínculo de parentesco.Entretanto no caso de algum dirigente não 
ser proprietário da moradia ou não ter vinculo familiar, apresentar cópia do contrato de locação autenticado. 

É o entendimento. 
/ A consideracão suoerior.Foolis, 12/06/2012. 

/ I' 

/-/( ---· ....-
Tadeu Rosa 

(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.023073/12 Localidade/U F: Jacuizinho/RS 

Entidade: Associação Jacuizinhense 

Aviso: 45 Publicação: 08/03/2012 Prazo: 07/05/2012 Canal: 200 

1. 

2. 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

29S0203 

53W0307 

IBGE (B) 

Entregou documentação tempestivamente? 

Endereço da Antena Proposta 

Processo 

Avenida João Fernandez, s/nº 

2.1. Endereço do Studio 

Avenida João Fernandez, s/nº 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
( IBGE) 

"E:RV,Ç(. ·-·· ''tr":i j(' . ,· . ··· 

""'ú~&~ das r~ .. ·. 
C01W· "Rt "~ ..• -~ . t t • • ~ !') ,.. .,.,~~!-

n ~ -"'l' """' 
- V 

1 
Sim 

. 
VIÁVEL 

Não 

~"'" lUIJ 

c) 7. Declaração do representante legal da entidade re lativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98 ( 
'-.. 

.:: .• -;.·:e·· --·. 8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? . . 

li 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Avenida João Fernandez, s/nº 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

A Entidade apresentou documentação referente aos subitens "f.4","f.5" e "f.6" do numeral 8.1 da Norma Técnica 
01/2011 . Processo técnicamente instruido em 1ª fase. ***Entidade não possui concorrente.*** Foi verificada a falta 
das coord. geográficas do IBGE para esta localidade, mas constatou-se pelo Google Earth-Circulos-Municipios que as 
coordenadas enviadas estão na área urbana do município. 

13/06/2012 ~ Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 

Entidade: 

Aviso: 

13/06/2012 

53000.023073/12 Localidade/U F: 

Associação Jacuizinhense 

45 Publicação: 08/03/2012 Prazo: 07/05/2012 

JORGE LUl~ERN AIUB 
(An lista) 

Jacuizinho/RS 

Canal: 200 

Página 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARJNA 

Praça XV de Novembro, 242 - Centro - CEP: 88010-970 - Florianópolis/SC 
(48) 3229-4338 FAX (48) 3225-6724 

Oficio nº 274/2012/DRMC/SC-MC 

Ao Senhor 
PAULO CÉSAR DOS SANTOS BRANDÃO 
Representante Legal da Associação Jacuizinhense. 
Avenida João Fernandez, s/nº, Centro. 
CEP 99.457-000 - Jacuizinho/RS 

Florianópolis 19 de junho de 2012. 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.023073/2012-88. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.023073/2012 da 
localidade de Jacuizinho/RS no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 132, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. "fJMÇü . {1ri~ : ,,. 

;.li :\'~~ ds.s eon-. .. . 81.(.. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 ~filí~ g&Rfãiaos a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal ( viso ~eceb\qiento que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação soli itada . ~"~JJlitido se prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam todos itens leva tados, o pleito de 
outorga será indeferido. _ . . 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

53000.023073/201 2/DRMC-04 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

e"'\ 
\ , 

.. 

" 
>'\, 1 

. .. ): ·- . ·, .. .. > f · .; 

2 de 2 
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MINISTÁRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina - DRMC/SC 

Nota Técnica nº 132/2012/DRMC/SC-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 5 3 000. 023073/2012-12 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Jacuizinhense para a 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Jacuizinho/RS, 
protocolizado em 14/05/2012. 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Cópias autenticadas do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o 
subitem 8.1 , alínea "j" c/c o subitem 7.1. da Norma nº 1/2011. (_ ( 1, ;;~ fsl r:--:- -1 _. ~._ 

II. Comprovante de residência (documentos ongmais ou copias 
autenticadas) de todos os dirigentes, de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da 
Norma nº 1/2011, devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não residem na 
área na qual pretendem executar o serviço, poderá ensejar no indefer~~e~to do processo. e..--;., r 

./'. ,. / - .,.., • t - \ 

a- No caso de algum dirigente morar f;~i~Lef ~ de~erá apresentar a 
documentação referida do proprietário, c ffi6-'\'wn~nt~onipro ante de vínculo 
familiar. ii4ir~ tias ~-- .. <4r-

b- No caso de algum dirigente não ser pr ~tâfi~:-6u nã8''1er ínculo familiar, 
apresentar cópia autenticada do contrat de~ªjMf 2~ 1~ Dir tor Financeiro 
da entidade apresentou comprovan e a . ve di cópi da conta de 
energia elétrica em nome de Alber· Ta de Matos e a Secretária 
Geral apresentou comprovante e -:-no e de Tancre o Wagner F. 
Borowski). 

III Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que 
cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Elei~toral , de 
acordo com o disposto no 10.8, alínea "a" da Norma n;~)/201.~; , _ rt :j J V/ lr .~ / __ ,_ . . 1 j ( -· l _, / 0 e "" J 0 'l 'i6ti °' J f-o 

IV Considerando que esta entidade é a única requerente habilitada na localidade, 
deverá encaminhar manifestações de apoio à iniciativa, formuladas e assinadas por entidades 
associativas ou comunitárias, legalmente constituídas há mais de 2(dois) anos ou há menos de 
2( dois) anos, devendo conter a denominação da entidade apoiadora, a assinatura do 
representante legal e o endereço da sede, bem como estar acompanhadas de cópia do 
comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e da cópia autenticada 
da ata de eleição ou Termo de Posse do declarante, conforme cópia de modelos em anexo( 

8.1.,alínea "h" da Norma 1/2011) . . : _ _- Of-- / .). / .--, · __ . 
/ \ - t 

tr/53000.023073/2012/DRMC 



3. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a documentação 
solicitada no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que acompanha o ofício de 
encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas 
na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de 
calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Florianópolis, 19 de junho de 2012. 

Analista/ Adv ./Matr.1833170 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 132/2012/DRMC/SC-MC. 

Florianópolis, 19 de junho de 2012. --. ) 

MAR CE 

tr/53000.023073/2012/DRMC 



ANEXO 6 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

A ------------------------------~ 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nQ _______ __, ___ _ 
__ ,com sede na(o ________________ _ na cidade de 

Estado de , , entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente 
há mais de 2 (dois) anos, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da 

{denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a execução do Serviço. 

(local e data) 

JUN ZO l3 

assinatura do representante legal da que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal : 

CPF: ________________ _ 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP J) 
e da ata de eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

38 
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ANEXO 7 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

MANlFEST AÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MENOS DE 2 (DOIS) ANOS 

A 
~-----------------------------~ 

{denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob o nº- _______ __, ___ _ 
com sede 

--------------------------~ 

na cidade de Estado de 
~----------~ ------------~ 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n2 1/2011, aprovada 
pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a execução do Serviço. 

de 
(local e data) 

assinatura do representante legal da entidad 

'"EF'iiÇL: (1~·~1cv . : •1• 

í.4MtéfÍC t!3S !",.,,... .. ·.j/l,f. 
(Ã,"'Nf~í-:F ~ r> ,· r;P')\!":'• . 

e 

010 

Nome do representante legal :----------------------

CPF : ______________ _ 

"·· 
ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP J) 
e da ata de eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO~TAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO 1 NOM OU RAISON SOC/ALE OU OESTINATA/RE 

S3- 4S~- QOO \. N \-\o 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) 1 OISCRIM/NACJON 

o F 1 e ·\ O d-1 4/ <J... O 12 -- O R M. e - se., 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

.X 
NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR 1 NOM LISIBLE OU RÉCEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATO: DE LIVRATION 

~ab;JJd 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO/ ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463116 

'"E:R',.~: ~rr~· ~ : , :. 
iN1~~1éric &>..s ~-. ~ 

COOFt.Rr: r.~f- ~ "\ C:n!t:!~; 

e 

ry.y JWI ?íl1? 

114x18E>mm 



I 

cu 
CORREIO< 

BRESIL 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVISCN07 

CIDADE I LOCAL/TÊ 

AR 
:TENTATIVAS DE. ENTREGA/ TENTATIVES.DE LIVRAISON 

_)_/ _ _)_/ _ _/_/_ 

h h h 

OU RAISON SGCIALE DE L:EXPÉ[})/TEUR 

UF 
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Associação J acuizinhense 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Assunto: Resposta ao Ofício nº. 260/2012/DRMC/SC-MC 
#'C i14 1 

1~. ~1A1 -,. 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
E/ou Sr. Delegado Regional Substituto 
Marcelo Jose Dudeque 

\~;V 
~lunw.or.> 

i.ilNISTtRIO Dfl.8 COMUH!CJi. Ç1j ES 
BRASÍLIA. DF 

53000 037097/2012-U 

DRMC.ISC 

ü3.riJ3J2012-16 :32 

j 

A Associação Jacuizinhense, inscrita no CNPJ sob o nº. 15.481.433/0001-83, 
--.com sede na Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro -

( ãcuizinho - RS, Telefone 55-9613-7834, correio eletrônico: lidemey@bol.com.br ou 
santos.daudiomiro@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de 
Va. Exª .. , em atendimento ao oficio nº. Ofício nº. 274/2012/DRMC/SC-MC, apresentar 
documentação solicitada. 

Jacuizinho, 21 de julho do ano de 2012. 

])~ /,11#1,#1 ~ ~ º~ 
Paulo César dos Santos Oliveira Brandão 

Presidente . "tR\tJÇt.· :·:::;.·;;::, : · ' 

CPF. Nº. 991.492.900- i"i:'.:st~ ~~·~.: °"" 
CóN~t~f . . (').~ !') •:•w:•., 

-~ 1VUN 1U13 

Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro 
Jacuizinho - RS 



~i Receita F~deral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ o E DE SITUAÇ o DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
0210512012 

1 NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO JACUIZINHENSE 

TULO DO ESTABELEClMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO JACUIZINHENSE FM 

1 LOGRADOURO 
AV JOAO FERNANDES 

1 ~~467-000 1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

CADASTRAL 

MUNICPIO 

JACUIZINHO 

1 COMPLEMENTO 
ANDAR 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 23/07/2012 às 18:28:36 (data e hora de Brasília). 

©Copyright Receita Federal do Brasil - 2310712012 

Página: 1/1 
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Associação J acuizinhense 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Assunto: Apresentação de Documento: 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

1) Encaminho Cópia Original ou Autenticadas dos CPFs dos Dirigentes: 

Diretoria Executiva. 
1. 1- Paulo César dos Santos Oliveira Brandão; 
1.2- Zozimo Odilon Demetrio; 
1.3- Suzana Tessari da Silva; 

Conselho Fiscal. 
1.4 - Jaqueline Konzen de Oliveira; 
1.5 - Neuza lnez Demetrio; 
1.6 - Carla Maria Bugs; 
1. 7 - Sidnei Rodrigues da Silva; 
1.8 - Tancredo Wagner Fiuza Borowski. 

Jacuizinho, 21 de julho do ano de 2012. 

Paulo César dos Santos Oliveira Brandão 
Presidente 

CPF. Nº. 991.492.900-10 

Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro 
Jacuizinho - RS 
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Associação Jacuizinhense 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Assunto: Apresentação de Documento: 

o..~c ·~ 
<:)' ~ 

~ ~~. 1 iq . 
,~R~~· ' 
:.r+;~:>iunV)r}) j 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

Paulo César dos Santos Oliveira Brandão, representante legal da Associação 
Jacu1zinhense, inscrita no CNPJ sob o nº. 15.481.433/0001-83, com sede na Avenida 
João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro - Jacuizinho - RS, encaminho, 
de acordo com a Aprovado pela IN/RFB nº· 1.042, de 10/06/2010, copia do CPF 
autenticado de SfDNEt RODRIGUES DA SfLVA, CPF nº. 772.561.150-91. 

Da Comprovação da Inscrição 
Art. 4° A comprovação da inscrição no CPF será feita mediante: 
I - a apresentação do ~'Comprovante de Inscrição no CPF" 
impresso a partir do sítio da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) na Internet, no endereço 
http://www.receita.fazenda.gov.br. 

Ta1 documento tem vaHdade. 

Jacuizinho, 21 de julho do ano de 2012. 

---tJUN 1013 

~~ah~~~ 
Paulo César dos Santos Oliveira Brandão 

Presidente 
CPF. Nº. 991.492.900-10 

Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro 
Jacuizinho - RS 



- '-~~omprovame ae ;)Uuaçao Laaasrrai no Lrr rage l or l 
,. 
~ 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 772.561.150-91 

Nome da Pessoa Física: SIDNEI RODRIGUES DA SILVA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 18:12:04: do dia 25/07/2012 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 89CB.1447.C914.F812 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 

Aprovado pela IN/RFB nº 1.042, de 10/06/2010. 

-;:~~·· .. : :-:," 

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPublicaE:xibir.asp?CPF=77 ... 25/7/2012 
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Associação Jacuizinhense 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Assunto: Apresentação de Documento: 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

..J 

Paulo César dos Santos Oliveira Brandão, representante 1egal da Associação 
Jacuizinhense, inscrita no CNPJ sob o nº. 15.481.433/0001-83, com sede na Avenida 
João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro - Jacuizinho - RS, encaminho, 
de acordo com a Aprovado peJa- JN/RFB nº· 1.042, de 10/06/2010, copia do CPF 
autenticado de ZOZIMO ODILOM DEMETRIO, CPF nº. 531.884.890-72. 

Da Comprovação da Inscrição 
Art. 4° A comprovação da inscrição no CPF será feita mediante: 
I - a apresentação do "Comprovante de Inscrição no CPF" 
impresso a partir do sítio da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) na Internet, no endereço 
http://www.receita.fazenda.gov.br. '"r:-""7". . . --

i;n ~ ;;<: ' ·~;· ic· 
,.. ·'· ·' \J . . ... ~~d.,. .,: 

CONF.:RF ,..as ·~ .. ""-
... • :CM O r.r,,~ 1~ . . . Tal documento tem validade. 

Jacuizinho, 21 de julho do ano de 2012. 
-",- ' JUN l013 

~ ÁPUYJ dn~~b~ 
Paulo César dos Santos Oliveira Brandão 

Presidente 
CPF. Nº. 991.492.900-10 

Avenida João Fernandez, slnº. CEP: 99457-000, Bairro Centro 
Jacuizinho - RS 
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\..,Umprovance ae ;:,uuaçau \..,auasrra1nu1....,r.r ragc 1 ui 1 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 531.884.890-72 

Nome da Pessoa Física: ~OZ!MO ODILON DEMETRIO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 17:34:03: do dia 25f07/2012 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 8970.CDSB.BOOA.0200 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço . - ~ _, · ,, . 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/201 O. 

~N 1013 
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Associação Jacuizinhense 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Assunto: Apresentação de Documento: 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

2) Encaminho Comprovante de Residência dos Dirigentes (Original ou Autenticado) 

Diretoria Executiva. 
2.1 - Paulo César dos Santos Oliveira Brandão; 

.---., 2.2 - Zozimo Odilon Demetrio; 

u 

2.3 - Suzana Tessari da SHva; 

Conselho Fiscal. 
2.4 - Jaqueline Konzen de Oliveira; 
2.5 - Neuza lnez Demetrio; 
2.6 - Carta Maria Bugs; 
2. 7 - Sidnei Rodrigues da Silva; 
2.8 - Tancredo Wagner Fiuza Borowski. 

Jacu1z1nho, 21 de julho do ano de 2012. 

~EFMÇ( urn .!CV : 'i: 
.-rsMú d~s ~L . • ·.<1y. 
CON~t.RF ::o.~ o r:·r>!<; ,., 

< .f UN 1013 

Paulo César dos Santos Oliveira Brandão 
Presidente 

CPF. Nº. 991.492.900-10 

Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro 
Jacuizinho - RS 



Coprel Cooperativa de Energia 
Av. Brasil , 2530 - CEP: 98200-000 - lbirubá - RS 

Fone: (54) 3324-5800 - Fax: (54) 3324-5819 
;NPJ: 90.660.754/0001-60 / CGC(rE 064/0001262 

AULO CESAR DOS SANTOS BRANDÃO 

:OLONIA ORALINA 
ACUIZINHO - RS 
:PF 991.492.900-10 lnsc. Estadual 4821008890 

:ONERGIA ATI VA 3948727 10/02/2012 

Histórico de Energia - kWh Serviços~ turados 

Mês Medido Faturado Média CONSUMO KWH C/ICMS 
JAN/2012 133 133 NÃO AUXILIO PECUL,.) 
DEZ/2011 54 54 NÃO CONTA ILUM PÚBUCA 
NOV/201 1 63 63 NÃO 
OUT/2011 27 30 NÃO 
SET/2011 5 30 NÃO 
AG0/2011 169 169 NÃO 
JUU2011 122 122 SIM 
JUN/2011 121 121 SIM 
MAl/2011 265 265 NÃO 
ABR/2011 125 125 NÃO 
MAR/2011 128 128 SIM 
FEV/2011 125 125 SIM 

PARA FALAR COM A COPREL IN~ORME. ' 
SEU NÚMERO. D~ MATRÍCULA 

' 
VENCIMENto 
• • ·! 

·-· 62017/00 1 · 1 sioa12012 

TOTAL' A PAGAR - R$ 
•, L • 

10/01/2012 5122 1,0000 83 31 

.\ ,. ~;\~, ·' ' 

.V· ·i·. · .. ... . ~V ,. .. . . : ' \ .... ' ' . 

,lt'-. 1 '~? 
~-· 

83 

; · 

1). \ 

,JO de identificação para débito automático: 000620170000062017002 Atendendo a Resol 
energia · ·elétrica . é ·. omposta ·. 
transmissão, R$ 10, ~.e __ i;l)!!.tr.i 
R$ 3,40 de tributos. 

nº 166/0s; lnform'a os q·ue a tarifa d 
fl 'R$ 6,26 de En rgia , :_~$ _;,1 ,~ de 
ujção, R$ 3,21 de e argos setoriais e <:s·.:r;vADO AO FISCO 7C71.f\iFA.4FB2.3518.E87D.SC54.9656.8BOO 

Encargo de uso do Sistema de Distribuição: R$ 11 ,86 

Este ano, a história da Coprel estara sando contada no Recanto Temático da Emater, durante a E:xpodlreto 2012. Esperamos sua visita, de OS a 
09 de março/2012, em Não Me Toque. ~ 

MATRICULA __, 
Q) 62017/00 e.. _ _.., 
Q_ 'ANOTAR LEITURA 

O. 1 1 1 o 
DATA 

n.o 

i ; 

~ 
1 
) 
1 

.> ! 
,, 
1 
•i 
.\ 
; 

j 



e Pref. M&Dc. DeJacuizinho CNPJ: 04.217.901/0001-90 
. 

,,. ....................................................................................................... ... 
: : . . . . 

Contribuinte/Endereço 
ZOZIMO ODILON DEMETRIO 1769 

O JACUIZINHO f\ll.I JOÃO FERNANDES 

Ano Hidrômetro Vencimento 
2012 o 05107/2012 

Leit. Atual Leit. Ant. Consumo 
o.o 0,00 0,00 

l~!ntili'?,!fâo D~da 
iiWf arifalfe Agúa · 

1 - Tarifa d~ Agua 

n 

---



............ ----·-

-----· -·--------

Q Pref. Munic. De Jacuizinho CNPJ: 04.217.901/0001-90 
~ 

-- - - - -·- ... ......................................................................................................... 

Contribuinte/Endereço 
SUSANA T. DA SILVA 
Rua JOÃO TATSCH 

Ano Hidrômetro 

1693 
O JACUIZINHO 

Vencimento 
2012 o 30/06/2012 

Leit. Atual Leit. Ant. Consumo 
O, 0,00 0,00 

Identificação Divida 
Tarifa de Agua 

n 

...................................................................... '" .......................................................... · 
Via Contribuinte - Aut Verso PAeo 

AUTENT~CA ·AO . 
. · . '". ~ ,.' 

-.......:oi 
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.ssociação Jacuizinhense 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DE: 

Jaqueline Konzen de Oliveira 



t 
Coprel Cooperativa de Energia 
Av. Brasi l, 2530 - lbirubá - RS 

CEP: 98200-000 
CNPJ: 90.660.754/0001-60 

FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA 20 J 2QÇ)Q(]Q~Q \ 3G.tli. 
NOTAFISCAL/SERVIÇOSSÉRIEU f\~·c • 8 ~" 
Nota fiscal emitida por processamento e~lco de da ' 
REGIME ESPECIAL -NUESP/GEESP/OITÀ9!>UREC/SEF N 

JURAC 1 VALO IR DE OUVE IRA 
RUA , IOilO TA TSCH 

.. , IA(l i f ~' i NI lei 

CPF : '1' (; Hei 1 070 04 

VENCIMENTO: 14/07/2012 TOTAL A PAGAR: R$ 15L39 

35418/00 Tri but os B.Calculo Hl 14uota lotei 
PARA FALAR COM A COPAS. INFORME 

SEU NÚMERO DE MATRÍCULA 
ICMS 142. 48 X 25, 00% ;o,&" 
PIS 142.48 X o. 27~ U. ;)!-; 

(:tjr iN~ 142. 4tt t. 1. 2!>% 1. :'b 

i:.u;: r ~: i a L~ /) :Em:.Setor. IS . 39 
Tr.:.n:,11~ · . ,.. o V! : D 1~ tr rbu1c. 52. 45 

Mes r;, t u raó o 06/201 2 Apresentacao : 

N1.1!11 i.•1u::. (;vnS1.1mc: 32 Le1t.Anter1or 

Cl ;; s;. , I '°'°''º: Hl::.S llJf:.NC!AL Le 1t.Atual: 

L•sacao: MONOl-ASlCA Pro .< .Le.t u ra 

Lc•" c [; , ,1,, 1. 0000 
til..1 111 HcJ 1 J 1.- 1 H l 1 vv . 

·\ l Htt.dl :d~h 
1580850 

29600 
29227 

273 
l l ' . l 1111 t ê l l úl kY.lt : 

. . S.!lfViços ~~r~do,s .. 
CONSUllO k~h , 
il~X l l 10 PE'Clll !O 
MULTA Rer . 20 1205 
CORREcAO MONETARI A Ref. 
JUROS Rd . 20 1205 
CONTR li UH PUBI ICA 

Indicador de Con1 

Qtde. 

273 kWh ·--,. Efl'\t 1Çt:· (:rn_ •Ci.J : , 1: 
P~· J...:.-,i I" ~1r1:s1t:1iv ~as .. .(ltl"C.. •• . ~ 

CONF9'E f":()!, O (·""r:''· 

o 6 2013 

lat:iidade .. Históricc 
Mês 

Mf1f t20 12 
fi~R t2012 

t!ARi 2012 
FEV12012 
.JHN/ 201 2 

CM ·· E11(.. ,,Hüc Uso Sist . Di '::itr.56 .77 DEZí2011 
NOV/20 11 
OUT/ 2011 

' 
SET/2011 

'- AG0/2011 
JUL/2011 
JUNi 2ü 1 i 

. , .; ... ........ ............ ... . ... . . -·~ · ·· . 

Tarifa 

05/06/201 2 
04/U5/2Ul2 
05/Uo/2012 
U4/ ü//Lü 12 

Valor .. 

O, 5219050 142. 48 
1 29 
?. 63 
O. 60 
1. 2'3 
'3. 14 

de Consumo - kWh 
Medido Média 

2}1 tb , 
257 lld•; 
255 Nc.11· 
293 Na0 
261 Nd 1) 

228 Nao 
279 Nou 
255 N<lo 

205 Na•> 
295 Nau 
285 N.w 
25; Nao 

·• ··· . . -~·· · .. 
Aviso de debito e Not ificacao de Suspensao de Fornecimento 

de Energia Eletrica e Cancelamento do Auxilia Pecul io 
Con~i.d eru nossos rea ist ros o debito abai xo relacionddo: 
He s/ íl na Valor(Rlj 
04 / 20 12 13 5 . 8 7 
Caso o debito nao seJa quitado, o fomec imento de enera1a sera suspenso apos 15 d ia" 
deste REAVISO. confonne le&ísl acao v1aente, bem como havera o cance la111ento do Rux1l1 0 
Pecu l 10. Favordesc~s1derar este reaviso caso o deb ito tenha sido quitado. 

Hen ~ ate:n~ 
Acoes s 1mp1 es aJudam eanter a den&ut• 1 on&e da sua casa. do seu ba irro e ate da sua 
cidade. Faca sua Parte. nao de ixe ãL.ua acunrui ada. 

RESERVADO AO FISCO 

DDFO. D5A1.A011.A507.0423 . E4BC . 2F8A.7D4E 
-=-~.,;· s~:J : .;. 2:: os :~· 1j 

. , . r---N- 2_C_O_NT_ A--..---MA-T_RJ..,., C-U-LA---.-VE-N-C-IM_E_N_T_O-.-T-0-TAL_A_P_A_GAR-~ 

~cÔpreL 01 20600000130 1 35418100 14101112 R$ 15 i. 39 

83660000001 - 9 51390101000- 1 00620120354-1 18000001301 - 1 

Ili llllll llllll !!llllllll llll lll llllllllllll lllll ll llll llllllllllll llllllllllll lllllllllll lllll lllll llllllllll\11 



AUTENT\CAÇ 
nte fotocópia por ser 

Autentico-ª prese autêntica da original 
reproduçao fi_el e esen da. Dou fé. 

que me foi apr i ~;.f DA VERDADE 
EM TESTEMUN~O\.~~·~ ~ '\..-

, l _:-11 () / 20 ........ 
Salto do Jacui, .... f,. .. .. ;,::·;y 

. 7 02735 .............. '\2ºººº . 
oso · Juciarie !!.. dê! Rosa Garcra .. 

Tabe lla Subst de Notas e~ 
Salto 4G ~.li ~ 

Autentico a (Dresente fotocópia P?r. sei 
reprodução fiel e autêntica da on~,tnal 

que me foi apre;?ftada. Dou fe-. 

EM TESTEMUNHO'F ..... DA VERDADE 
"LL ·~ 11.-Salto do Jacuí, .... ] / ... Q •. :;r ...... 20 ....... . 

0507.01. :t:~~··········· 

"'ERV1Ç,C· ~:rn iCV : o:­
io4ir~stério das C<.m.... + 

CONFtRE t.Ol~ O c.ni1-:•o, 

-~1013 



) ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
.... ., .. 

PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTOS, CASAMENTOS E óBlTO~ . 
. ~l.!'{l.i -

l .º Distrito do Município de Salto do Jacuí ~ 1u~~ -e, 
JF~ , , • 

CASAMENTO N .º ( 1,. 0 96 ) • - ~ /'-i;;fri:a: ,,/ ,, 
·· ·· ····················· ·· ········· ~ ~ 

José Augústo da Silva Meira, Oficial do Registro Civil das Pessoa~ Nat.urais do Município de ~Wlf.e,.Juí. 

Certifico que a fls ....... ... .. ... .. .?.}:0 .. ~.: ............... :~ .. :~ ................ .......... ..,;, d9. li:vro n.º B/ 4 ·-
de casamento ~oi lavrado o assento cio mat r imônio .(~~1~.,.=·~i ~ . . ·-. .. .. ~'. .... ~'. ..... q'A9.V~~:~1~:'. .. 
.. :.~~ .... 9.A~·Aª.g-º···· ·~-ºJ~~!~~~.~~ ..... : ... ~ .. ~.~ .. !:.~.?.~.~. ~~: .~.~.~,,f..!,,*°i~~i.*.'.,,.;.'1 ···· ... .. "~ .. ~., .. ~.~.!.Ç .. ~ .. :r.:.~J~ .~ .. ~ .. ~··· 
... :~.~?~.~:.'.;.~,?:::~f.' .. ~ .. ::'.-. ~. :::-.~ .. ~::-.<,:: . :·~· ~ ?~:~ .~~~!. :::J.·.:; ~7-.~.: .... :: .. v .. ~.: .. ~ ... côn·t-~~-ído p~ r a n te o Juiz de Paz .... :.~~ ........... -.... .... .'~ .... ~?.!~'.':': .... .. 
ner . x . Xi,.x . :x . x. x . -.:-:--.. x .• ·: ~. x . ::{ , :{ , x . x . :x •. x 9 e as testemunhas consta nte s no a s nento -
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e três . de M .A I O . '. d mil ~V p~tes e ses senta e 
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x . x . x. X e 'f . • Y. . X fi lho de SEBA STI A'O n!.AD}\I t DEOL! YEI RA "'x. .:x. x , x . x. x. x ~ :x .. x .• x • . Y.. . X • 
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O referido é verdade e dou fé 

AUTENTICAÇÃO 

'\utentlco a r:iresente fotocópia P?r. se t 
íeprndução fiei e autê~tica da or~~ina l 

que me foi apret.:en ~da. Dou .e. 
. EM TESTEMUNHO... · .DA VERDAD.E 

· Salto do Jacu~ .. tJ1!!.id.º/i;. 

M da Rosa Garcia Jucrane · ~sro 
Tabelia Subst de.Noras e • 

Sa;tD ílo JôCJ I RS 

0507 .01.1200008.00033 



Coprel Cooperativa de Energia 
Av. Brasil , 2530 - CEP: 98200-000 - lbirubá - RS 

Fone: (54) 3324-5800 - Fax: (54) 3324-5819 
CNPJ : 90.660.754/0001-60 / CGC;TE 064/0001262 

NEUSA INEZ SCHUL DEMETRIO 

PANTANINHO 
JACUIZINHO - RS 
CPF 941.332.200-72 lnsc. Estadual 4821003979 

Histórico de Energia - kWh ServiÇC>s F aturaaos 

Mês Medido Faturado Média CONSUMO KWH C/ICMS 
MAl/2012 300 300 NÃO CONSUMO KWH S/ICMS 
ABR/2012 336 336 SIM AUXILIO PECULIO 
MAR/2012 334 334 NÃO 

CONTR ILUM PÜBLICA FEV/2012 350 350 NÃO 
JAN/2012 350 350 NÃO 
DEZ/2011 397 397 NÃO 
NOV/2011 588 588 NÃO 
OUT/201 1 284 284 SIM 
SET/2011 281 281 SIM 
AG0/2011 320 320 NÃO 

254 254 NÃO 

276 276 NÃO 

NOTA FISCAL / FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA / SERVIÇOS SÉRIE U 
Nota fiscal emitida por processamento eletrônico de dados • Sistema laser 

PARA FALAR COM A COPREL INFORME 
SEU NÚMERO DE MATRICULA VENCIMENTO 

Valor Total 

100 kWh X 0,3046000 30,46 
255 kWh X 0,2675690 68,23 

"tf'\ilyt:· {:rn)~ :;' ~:~; 
io4ir.'stétio das ~. ' ..,._ 

CONF91E C()jJ, Q ~·~''· 

6 JUN Z013 

- :..::-::- ~ ~- - .. 
J 

go de Identificação para débito automático: 000598220000059822002 Atendendo a Resolução ANEEL nº 166/05, informamos que a tarifa de 
energia elétrica é composta de R$ 26,76 de Energia, R$ 6,17 de 

ISERVADO AO FISCO 2107.CAB8.36DA.70B7.SA42.5056.60D2AA11 transmissão, R$ 46,86 de distribuição, R$ 13,75 de encargos setoriais e 
R$ 5, 15 de tributos. 

Encargo de uso do Sistema de Distribuição: R$ 50,72 

BANCO 

506 
Unidade: 59822/00 - NEUSA INEZ SCHUL DEMETRIO · _/ 

Vencimento: 05/07/2012 Valor: 101 ,85 ~~p 
MATR CULA 

_J 59822100 
@ 
a..1ANOTAR LEITURA 

<:> . 1 1 1 
83620000001 3 01850101000 5 00620120598 3 22000043847 7 
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Pref. Munic. De Jacuizinho CNPJ~w:w1/0001-90 
~ 

~····················· ···············································································1 
/ " 

Contribuinte/Endereço 
CARLA MARIA BUGS 1769 
Rua JOÃO FERNANDES O JACUIZINHO 

\. ,1 

Ano Hidrômetro Vencimento 
2012 o 0510712012 

Leit. Atual Leit. Ant. Consumo 
O,OC 0,00 0,00 

I~entifiqpo Di_t!da 
~ arifa1Y:fe Agi.fã · 

(\ 

'. 

lLspecificaçio da Receita 
, ' 

1 - Tarifa de Agua J '} :! R$, 10,00 

NºPARCELA 06 

lei Municipâf~ºti'~79/06. A~12~~ff'25 
/' ' Após o vencimento cobrar: 

Valor: R$10,00 
Acréscimos: Juros de l % ao mês e multa de 

Valor Pago: 
0,25% ao dia até 12% e 
correção (2,20) 

\._ ,; 

/ . . . . ............................................................................................................. 
Via Contribuinte _. ...... ,,,~.e~;.".' . 

, , .: ,•~· !'. t_,u ~ . i . 

AUTENTICAÇ ÃO 

Autentico a riresente fotocópia por s e 
reprodução fiel e autêntica àa origina i 

que me foi aprei:-e ·da. Dou fé. 
EM TESTEMUNHO ..... DA VERDADE 

Salto do Jacuíµ . .l ..... 12 .. 1.:.20./2 
Cv-JÔ.-

...... j~ciãíl"ê"M."d'ã ~ "à"Gãttiã ········ ··"· ·· · ·· 
Tabelia Subst de No as e ?fOlf:stfl · 

&alto cio Ja RS 

0507 .01.1200008.00032 

;,«if'.i:st~ das ~-' ·'-"" 
CONrERF t:(').1, O r:·m•":••. 

~
UN Z013 

- -----· .,__ , ,. ' . . . "'"'"-.... - . ... ~,-. .. . 

PAGO 
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Coprel Cooperativa de Energia 
Av. Brasil , 2530 - lbirubá - RS 

CEP: 98200-000 
FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA . 
NOTA FISCAL/ SERVIÇOS SÉRIE U 20 1206QrJUQQ 1366 
Nota liscaJ emitida por processamento eletrônico de dados BvB. 2ú~ 
REGIME ESPECIAL ·NUESP/GEESP/DITRl/SUREC/SEF AIDF CNPJ: 90.660.754/0001-60 

SIDNEI RODRIGUES DA SILVA 
AV. JOAO FERNANDES 
,JACLI !? I NHO 
CPF: 772. <>n-'1-l~~i----­

VENCIMENTO : 

Ent:r'll.1u 
T r dn~;m 1 ::;:~ao 

18, 65 :Enc. Setor. 
4. 30 1Di .stnbu1c . 

9. 58 
32.67 

Mes Fatu~ad o 06/2012 
Huni Dias Cons umo : 32 
Classi f 1 cacao_: RESIDENCIAL 
Lt&ac ao: MONOFASICA 
C vn=:.ld:~lt:' 1. 0000 
NL1111 . Mt?d 1 do~" Al 1 Vf.J : 3689342 
L • 1 ! . flt u a 1 kWh 16470 

16300 

Indicador de Continuidade 

CM .. Encari~o U"o S1sl.D1siY.35,35 

TOTAL A PAGAR: 

Tíibutos 

Tr! bdt.cs B. Calculo Aliquota Total 
!CMS 88 . 73 :; ?Ç, ºº '' - 2L. 18 
PI~ 88. 73 ~ U. 27~ G. 2i 
COf INS 88. 73 X l . 25;( 1.1:! 

Rpresentacao : 05/06/201 2 
Le1t.Antertor 04/0~/201 2 

Le it. Atua 1: 05/06/201 2 
PYo x . Leitura 04/ 0 / /201 2 

Qtde, I adfa IJa!or 

kWh o. 5219410 

Histórico de Consumo - kWh 
Mês Medido Média 

MA! / 20 12 172 titio 
ABR /2012 15'1 Nao 
HAR/20 !2 174 lüo 
FEV/20!2 151 Nao 
JAN/ 20 ! 2 143 Nao 
DEZ/201 1 130 Nao 
NO'.J /20 11 136 ~Í•o 

OlJT / 20 11 142 Nao 
SET/ 20 11 157 Ndv 

AG0/20 11 161 Nao 
JIJL/?.011 126 Na,; 

Aviso de debite e Not i f i cacao de Suspensao de Forneci nto 
de Lnerg i a El etrica e CanGelament o do Auxil io Peculio 

Con::>te tm no~o::. r~~1~:i':f"O=i o attb1to dbci' ~º r~ rac1onddo 

l!e:< 11.,0 Vol? • rfn, 
0 4 /2012 01 80 

aso o 00!.ntio :lao .seJa ~nado o fo,...nec1mer"to Ót: E!ne tua sel""a ~"Penso apos !S 01~ 
desi.e çAVISO_, ccnfo,.me le~1~1aca.o v.&ent.e. em como vt:ta o cánc'=L.1ttent:o do fftu, 110 

Pecul 10. Fa1,1ofdoscons 1derar este reaviso e-aso o dob1to tenha si do 'lü•lddo. 

Acoes simples aJuàam aanter a den&Ue longe do. sua casa.. do seu batrr'o e dte da sua 

c1d~de . Facd sua parte, nao deixe agua ae,\lfUUl a.da: 

RESERVADO AO FISCO 

26A9.D4A5.2073 . 6E5E. 3EB1.357F.8B11.34DE 

.-.-:;.;;;.-'*'-:"ª . -~ 



Coprel Cooperativa de Energia 
Av. Brasil, 2530 - lbirubá - RS 

CEP: 98200°000 
FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA , ~ 
NOTA FISCAL / SERVIÇOS SÉRIE U 2() 1206000001.âQ 
Nota fiscal emitida por processamento eletrônico de dados B• .. S. 20 ~..t 
REGIME ESPECIAL -NUESP/GEESP/DITRl/SUREC/SEF AIDF 

CNPJ: 90.660.754/0001-60 

TANCREDO WAGNER FIUZA BOROWSKI 
,y,,~U l Z 1 NI 10 

,JACUi ZlNI 10 
CPF:Oíl7 . 

VENCIMENTO: 

Energ 1tl 
T r dn...::m 1 ~~a0 

!9. 19 :Enc.Sdor . 
4. 43 :D 1st r 1bu1c. 

9. 87 
33.63 

11es ~atur a do 06/201 2 
Nc.m D 1 d" Consumo. 32 
c:ass1f 1cacao: RES IDENCIAL 
L 1 aacao : MONOJ-AS 1 CA 
CM«olon lc 1, 0000 

. l"led1<lcr HLrvü : . 6406378 
e 1 t f; [;, al klih 36830 

CGNSUHO klolh 
Alll<l! fO PECULI O 
M!UA Rei 20 1205 
JUROS Re f 201205 
CllNTR li OM PUBLl OA 

Indicador de Continuidade 

CM - Enc• t8o Uso S1st.Dis\r. 36.39 

Men-sa11en~ 

TOTAL A PAGAR: 96 95 
Tributos 

l r 1but os B.Galcu\o Ai 1quota lct.ll 
22. 83 
o. 24 
1 I ~ 

ICMS 91. 34 X 25 . 00% 
P!S 91. 34 !. O. 27% 
COfl NS 91. 34 ~( 1. b% 

APr E! s e ntacao: 

Le 1t.Ant er 1or 

Le 1t. At ual : 

Pr-<J x . Leitu r a 

05/06/20 12 
04/0~/20 1 2 

05/06 / 20 12 
04 / 0 / / 201 2 

Valor 

91 .34 
1.19 
t, 77 
0.54 
2. OI 

Histórico de Consumo - kWh 
Mês Medido Média 

Hfll / 20 l 2 175 R.h • 
ABR/ 2012 171 N<w 
HARi 2012 23B Na<J 
FE\l / 2ü 12 198 Noo 

JAt1!2012 184 1-iao 
DEZ/2011 !85 Ni!.o 

NOV/ 20 i l 185 Na« 
OUT 1201 1 154 Nao 
Sl'T.'2011 189 ~ lãu 

AG0/ 201 1 200 Nau 
Jllli2011 i83 N20 
J 1 / !77 Nao 

Acoes s1wl es a1uc@m ~anter a den&u.. lonae ela sua ca..<>a, do seu b;. ir r o e ate da sua 
e idade. Faca sua partt!., nao de ore êlHUd acuaui ada. 

1ESERVADO AO FISCO 

OF76.5DF1.0097. 7804. 7BE4.62F6. 0B1D. B069 

. \ 



Associação Jacuizinhense 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Assunto: Apresentação de Documento: 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

3) ___________ 0 ......... E __ C;;,,..;..LA_..;..;....;RA~CA.....;;..-0.;;....;.: 

Eu, Paulo César dos Santos Oliveira Brandão, na qualidade de 
' representante legal da Associação Jacuizinhense, inscrita no CNPJ sob o nº. 

( 5.481.433/0001-83, com sede na Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, 
Bairro Centro - Jacuizinho - RS, deciaro para os devidos fins que todos os dirigentes 
da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação e>u, se a 
locaHdade for menor ou igual a 3,5 km, na área urbana da localidade. 

Jacuizinho, 21 de ju1ho do ano de 2012. 

~ &nd) 12~ ~ b~ 
Paulo César dos Santos Oliveira Brandão 

President '"E.fM7:- {:n1:~ : ,: 
CPF. Nº. 991.492 990é1:@i.s C-""11. .. . ~ 

~f:: ~N ~:,~·· ·"· 

-~: ... ~;'.". -- . . ·- . . 

Avenida João Fernandez, slnº. CEP: 99457-000, Bairro Centro 
Jacuizinho - RS 



Associação J acuizinhense 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Assunto: Apresentação de Documento: 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

4) Lista dos Membros da Diretoria e seus respectivos endereços 

Diretoria Executiva: 
PRESIDENTE 
NOME: Paulo César dos Sa~tos Brandão A 

ndereço: Rua Principal, s/nº. Bairro Colônia Oralina, - CEP. 99457-000- Jacuizinho - RI "' 
'RETOR FINANCEIRO: 

(OME: Zozímo Odilon Demetrio 
ENDEREÇO: Av. João Fernandes, s/nº. Bairro Centro -CEP. 99457-0000 - Jacuizinho - RIS é...-­
SECRETARIA GERAL: 
NOME: Suzana Tessari da Silva 
ENDEREÇO: Rua João Tatsch, s/nº. Bairro Centro -CEP. 99457-0000-Jacuizinho - RIS é...._ __ 

Conselho Fiscal: 
PRESIDENTE 
NOME: Jaqueline Konzen de Oliveira 
ENDEREÇO: João Tatchn, s/nº. Bairro Centro - CEP. 99457-000-Jacuizinho - RIS 
SECRETARIA: 
NOME: Neuza lnez Demetrio 
ENDEREÇO: Rua Principal, s/nº. Bairro Comunidade Pantaninho - CEP. 99457-0000 - Jacuizinho - RIS 

VOGAL: "'ER'viÇC: úmicu : ,1. 
NOME: Carla Maria Bugs Ministélio das C.otn. .. ~ 

7
ENDEREÇO: Av. João Fernandes, s/nº. Bairro Centro-CEP. 994 7~E--"'~rzrt\1\·o- S 

( llMEIRO SUPLENTE: 
JOME: Sidneí Rodrigues da Silva O ~N Z013 

ENDEREÇO: Av. João Fernandes, s/nº. Bairro Centro -CEP. 9945 -0000 Jacuizinho - S 
SEGUNDO SUPLENTE: 
NOME: Tancredo Wagner Fiúza Borowski 
ENDEREÇO: Rua Nelcindo Muratt, s/nº. Bairro Centro - CEP. 99457-000-Jacuizinho - RIS 

Jacuizinho, 21 de julho do ano de 2012. 

~~~~~~~ 
Paulo César dos Santos Oliveira Brandão 

Presidente 
CPF. Nº. 991.492.900-10 

Avenida João Fernandez, s1n2. CEP: 99457-000, Bairro Centro 
Jacuizinho - RS 



( 

Associação Jacuizinhense 
............................ ~ ........................... . 

Assunto: Apresentação de Documento: 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

5) Encaminho Certidão de Distribuição dos foros criminais dos lugares em que 
cada dkigente tenha residido nos últimos cinco anos dos Dirigentes (Original ou 
Autenticado). 

Certidões: 
*Certidão da Justiça Federal; 
*Certidão da Justiça Estadual; 
*Certidão Eleitoral 

Diretoria Executiva. 
5.1 - Paulo César dos Santos Oliveira Brandão; 
5.2 - Zozimo Odilon Demetrio; 
5.3 - Suzana Tessari da SHva; 

Conselho Fiscal. 
5.4 - JaqueHne Konzen de Oliveira; 
5.5 - Neuza Jnez Demetrio; 
5.6 - Carla Maria Bugs; 
5. 7 - Sidnei Rodrigues da Silva; 
5. 8 - Tancredo Wagner Fiuza Borowski. 

Jacuizinho, 21 de julho do ano de 2012. 

rtRV1ÇC: üm•Cu : :1: 

r-Amtéro das e.cm. ... 4!f.f.. 
CONfffiE r.m>. O r:ni.;i•4 

~~,/E?~ ~éJ~ 
Paulo César dos Santos Oliveira Brandão 

Presidente 
CPF. Nº. 991.492.900-10 

Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro 
Jacuizinho - RS 
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65053a34a48b8e273bld12elefc84003 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

PA'UB> CESAR>DOS SANTOS BRANDÃO 

CPF: 
991.492. 900/10 

NADA CONSTA 

"'· 
,-,.,,\') ·\ d L•. '·I ( 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 24/07 /2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 24/07/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico} até 24/07/2012 às 08:54 
• Paraná (Processo Papel) até 24/07 /2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel} até 23/07 /2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel} até 23/07 /2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 24/07/2012 às 16:45 (hora e data de Brasília) 

{ ' 
' 

A ace;taçã, da p'esente certid>o está condicionada à confe,ência • Üf.~~-~ pa e 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela aut o .. :01~m etente, 
através do endereço http ://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Proce A e'n '1ci aàe de C idão") 
informando o Número de Controle 65053a34a48b8e273bld12e efc84IB. 

1 
JUN 1010 

-::~)\;(i ;r E N T i e A ç Ã o 
~ utentico a f)resente fotocó i 
.;produção f~e l e autêntica ~aªd:.~~~:; 
• que me foi apresentada . Dou f~. 

~'~~ TESTEMUN~O .. ~DA VERDADE 

· ~3 1to do Jacuí}~.1.~ ."J.::: 20 j 1. 

~~4"so1.01 12 f~·-~.~::~, 
~l, .,.,.. ~ • ººº 7 028 
o~ ~,k '% . 95 

"' O,: J'Q> 
"<v "'""' '\,.~ ~ ,,q,, 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=991... 24/7/2012 
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a16042f3646fa96a532c19836eea3470 

•

,.lo,. . 

., 
. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA-FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
ZGZJMO ODILON DEMETRIO 

CPF: 
531.884.890 / 72 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 24/07 /2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 24/07 /2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico} até 24/07/2012 às 08:54 
• Paraná (Processo Papel} até 24/07 /2012 às 00:30 

•
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 23/07 /2012 às 23:10 1 JUN zn13 

Santa Catarina (Processo Papel} até 23/07/2012 às 20:00 u u 

Certidão emitida em: 24/07/2012 às 16:58 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle a16042f3646fa96a532c19836eea3470. 

AUT ENTICAÇÃO 
'~. utentico a [ilresente fotoeó 1 
···oprod - f P a por ser 
•"" uçao ie/ e autêntica da original 

que me foi apresentada D f, 

~M TESTEMUNHO .. ~A v~~D~DE 
:3lto do JacuíJb . .t ... i:t;;b ... 2o.}-;L 

~-~..... 0507.01.12 ~·~8··9·4·~·~······-.r~,j cr::.- {ooo1 
~ ... ~,. cy'~ 

•roq; q, 4' Os 
o~ "t.>s ~Q 

~<.// @"!. <:'11~): 
4'J' º' ._ 

http://www. trf 4 .jus. br/trf 4/processos/ certidao/proc _processa_ certidao. php ?string_ cp:f=5 31... 24/7/2012 
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cb6637e9b4d46539131b65483485ff48 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
SUZANA TESSARI DA SILVA 

CPF: 
008.717.170/85 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 24/07 /2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 24/07 /2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 24/07 /2012 às 08:54 
• Paraná (Processo Papel) até 24/07 /2012 às 00:30 

·--'"tRVlÇ(· _ Úrll.iCv : i l: 

-•n~~ério óas Cor1', .... 4,1. 
CONFERE r'.OJ, O C·"t~!•, 

• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 23/07 /2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 23/07/2012 às 20:00 O 6 JUN Z013 

Certidão emitida em: 24/07/2012 às 16:59 (hora e data de Brasília) t 
A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoa1 ""ifi:Pã e­
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora com tente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle cb6637e9b4d46539131b65483485ff48. 

- 1 
' • 

A UTENTICAÇÃO 

.}.utentico a ruresente fotocópia por ser 
reprodução fiel e autêntica da or iginal 

que me foi apresentada, Dou f é. 

EM TESTEMUNHO.~A VERDADE 

<:,a!to do JacuJ.P. . .1 .. ~ .. 3:-... 201..~ 

~~~··~~~~:~:::f::::.~~········-
"'b , .. ~ ,í) 

'6 '°-k. 'O 
... () '\ v~ 

'f- ... G' 

~~~ 
~ 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc _processa_ certidao.php?string_ cpf=008. .. 241712012 
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074a90e37e7d74f211711d 13f49a0349 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
JAQUEUNE KONZEN DE OUVEIRA 

CPF: 
642.069.200/87 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 24/07 /2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 24/07 /2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 24/07 /2012 às 08:54 
• Paraná {Processo Papel) até 24/07 /2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 23/07 /2012 às 23:10 
• Santa Catarina {Processo Papel) até 23/07/2012 às 20:00 

- --o-

Certidão emitida em: 24/07/2012 às 17:00 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais d 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade 
informando o Número de Controle 074a90e37e7d74f211711d13f49a0349. 

O~UN Z013 
parte 
P.!pet~ te, 

cê:rt:ra ó") · 

A UTENTICAÇÃO 

Autentico a ~resente fotocópia por ser 
reprodução fiel e autêntica da original 

que me foi apresentada. Dou fé. 

EM TESTEMUNHO ... ~.DA VERDADE 

Salto do Jacuí,."'!:'.~.. .~.T.: ..... 20L.k 
~L .. " .. ... .. ~ .. " ... 

V. 
..... ~ ~ ~ 050 .01.1200007.02892 
~~ 
~~ 4> ~~ .º" 
<e~ Q>~ 

~' <?.~ http://www.ttl4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc _processa_ certidao.p'hi,~;-cpf=642. .. . 24/7 /2012 
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4192dc1385c9808ca3b8972e0544d078 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
·-:;,._ PESSOA FÍSICA: 

NEUZA INEZ DEMETRIO 

CPF: 
941.332.200/72 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 24/07 /2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 24/07 /2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 24/07/2012 às 08:54 
• Paraná (Processo Papel) até 24/07 /2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 23/07 /2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 23/07/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 24/07/2012 às 17:01 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais a pa'O JUN ZU13 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora com te, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidad ~U=~rti ão") 
informando o Número de Controle 4192dc1385c9808ca3b8972e0544d078. · 

AUTENTICAÇÃO 

Autentico a {Dresente fotocópia por ser 
reprodução fiel u autêntica da original · 

que me foi apresentada. Dou fé. 

EM TESTEMU NHO~A VERDADE 

~alto do Jacul,~.Z . .1.-:;_~~20 .. j.?_ 

.. 'i-~ 0507.01.12 0007.02891 ......... .. 
'ti ~ 
~4.,t~,.> 

J'. o/ 
~~d"?:·~ 

~~:. 4€,~.,~ . 
. ..._ ~ ó;.;. 

~"\:ro,., 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc __processa_ certidao.php?stri'tg_ cpf=94 l .... 24/7 /2012 
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73e577a211312731c5e743564507e011 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
CARLA MARIA BUGS 

CPF: 
650.162.030/91 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paranã (Processo Eletrônico) até 24/07 /2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 24/07 /2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 24/07/2012 às 08:54 
• Paranã (Processo Papel) até 24/07 /2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 23/07 /2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 23/07/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 24/07/2012 às 17:03 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pes l 5i da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 73e577a211312731c5e743564507e011. 

A U T _E N T 1 C A Ç Ã O 
.'.\utentico a ri;i resente fotocópia por ser 
)·eprndução fiel e autêntica da original 

que me fo i ap res~da. Dou fé. 

EM TESTErvlUNHO-:i". '. DA VERDADE 

':';alto do Jacuí, .'~.~.l.S?.3:: ..... 2:0 .. /.'J.., 

..... '% · ------~' --~~-~ ....... .. 
~ ~ 

~</' ".!> 0507.01.120 007.02890 
cr,,~~ f~ 
~~- ~ 
~~ ~ -1,,, 
~o i.I' 
""'~ .. .,,"" 
~1. "<j,, 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao .ph)~tring_cpf=650.... 24/7/2012 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
SID EY RODRIGUES DA SILVA 

CPF: 
772.561.150/91 

EXEOJÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSlCA OU JURÍDTCA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paranâ (Processo Efetrônico) até 24/07 /20'12 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 24/07 /2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 24/07 /2012 às 08:54 
• Paraná (Processo Paper) até 24/07 /2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul {Processo 'Papel) atê Z3/07/2e12 às Z3:1-0 
• Santa catarina (Processo Papel) at.é 23/07/2012 às 20~00 

Certidão emitida em: 24/rJ?/2012 às 18:15 (hora e data de Brasília) 

,. ER'li1~'" ::, ,: ;;.~ ' ' ,,,.... tio.,,, ...,v . •.. 
~téric da,, ~ .. + 
CONF~E t.Cv. O':'·"''·-:•., 

t N2Dl3 

A aceitação da preseme certidão está oomfidoflada à confefênda dos dados d a pa 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade . e, 
através do endereço http://www.trf4.gov.b.- (Menu '"Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle Hf467fa4e29G63:ltJ42a52921J69f7a34. 

A UTENTICAÇÃ O 

/1 / . c'Z ~ utentico a rnresente fotoeópl:a ,p.orser 
r..:yotf!.P' 'e produção fiel e auti:lntfe.a da e.rJg in al 

que me foi apresentada. Oou fé. 

EM TESTEMUNHO .. ~.pA VERDADE 

Sa!to do Jacuí,'1.k.t ... ~ .... 20.J.].., 

~ ............ ............ !: .. ~.~-.... .. 
~~ 
~~ ""-:>(.Q 

o'L~ ~ 
~~ %- . ~ 0507.01 1200007.02889 
"<s~-k ~ 
~ º~ Ü' 

"' "'" "'Q. ~~,, 
http://www.trf4_jus.bt1trf4/processos/cer6.dao/proc_processa_certidad.php7string_cpf=772.... z4n12012 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
">- PESSOA FÍSICA: 

TANCREDO WAGNER FIÚZA BOROWSKI 

CPF: 
007.120.640/01 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 24/07/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 24/07 /2012 às 02:01 ,. ERV1ÇC ~IM tCi.J . , , 

~inistério d35 !'.'-0mt. . ....... • Santa catarina (Processo Eletrônico) até 24/07/2012 às 08:54 
• Paraná (Processo Papel) até 24/07 /2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 23/07/2012 às 23:10 

CONF~Rf. t.r.v, O r:-·n, .~, •. 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 23/07/2012 às 20:00 

O 6 JUN ZOl3 
Certidão emitida em: 24/07/2012 às 18:21 (hora e data de Brasília) ~ 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pess ·s.-0a.. arte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedorã co · petente, 
através do endereço http ://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle lc770eb333b0251749236f40f4adb194. 

AUTENTICAÇÃO 

17 d 0. utentico a mesente fotocópia por se~ 
.tjJftfl(.!7 reprodução 

1

fie l e autêntica da or~~ina l 
que me foi apresentada. Dou re. 

EM TESTEMUNH~ .. i;'1·.D.A_YERDADE 

Salto do Jacuí,:U .1 .. ~-3.:-..... ~J.. . ., 

f.~ .. ~ ...... ~ 
~ ... ~ ........ .. ~ ' ............ . 
~ 

.:~ 
\.~ 0507.01. 007.02888 
~~ ~ 
~~"o,. 
""~ó) 
"'~~ \\, ~ 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc _processa_ certidao.p~s~ng_ cpf=007 .. .. 24/7 /2012 
· ~~ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVll do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida per não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa.contra a seguinte parte interessada: 

PAULO CESAR DOS SANTOS BRANDAO, 
filho(a) de CLAUDETE F DOS SANTOS BRANDAO, 
nascido(a) em 28/08/1980, 

J •.. rlr, -~ r ( f\ --· .. -· 
RG 7084748354. 

24 de Julho de 2012, às 18:28:45 

~ tRV7ÇC . !;r;;. ;;.-
" "·· ~v : .·:-

OBSERVAÇÕES: "4~érkJ das '.'.()Ir(. . 
CONFt:" .. ~ wif r'~~ ') ':"·"!"'!'·. 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados at a da~ 
anterior à sua geração. JUN Z013 

A aceitação deste alvará está condicionada à con_ferê~cia d?s dados da parte ~t~e sada 
contra aqueles constantes no seu documento de 1dentificaçao, bem como à v 00 o:::de . 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços> Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: 990cefb3dbde5e6681147bb778577b6e 

,AUTENTiCAÇÃ O 

.\utentico a t(Jresente fotocópia por ser 
. e produção fie l e autêntica da original 

que me foi apresent . da. Dou fé. 

EM TESTEMUNHO... .DA VERDADE 
-::; lí • 0lb v , ' .. , (__ 

V: ~~ --···"(\ - ................ .. 
V' (9~507.01 1 . 

\'- ºç.: • 00007.02887 

~<ló~"''º 
"-. \~ 9J, 

\;., u"' Q) 

~~-: ~ 
<;:, ~ 

http://www3.tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara. php ?identificador=990cefb3 dbde~~8 l l 4 7bb 77... 24/7/2012 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVll do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

ZOZIMO ODILON DEMETRIO, 
filho(a) de TEREZA TERRAS DEMETRIO, 
nascido(a) em 23/08/1964, 
RG 6044801816. 

24 de Julho de 2012 , às 18:30:48 

OBSERVAÇÕES: 

\ 

" .1 1\ 'l 

,.ERV1Çü . tlril tÇi.J : ~ 1 ' 
Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consoli ~~ám- ···<!lw'­
anterior à sua geração. CONFffiE r-,cu. 1) r: ·"'~'• ; 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados a parti tlMa 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem c o à v · cação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande Sul na 
endereço http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços> Alvará de Folha Corri a,..· 
seguinte código de controle: 9b4d07211e31658c91d550f90453ab2a .,,.~ -

....... - .... 

1-\UT ENTICAÇÃO 

»utentico a rnresente fotocópia por ser 
i eprodução fiel e autêntica da original 

que me foi apresentada. Dou fé. 

EM TESTEMUNHO .. ~DA VE,RD:ADE 

~alto do Jacur,.'.~~./ .. ~.3.: .... 2ol .. :k. 

·!-á·-·· ···-
~ 0-: 
~ Q?. 
~·~ 
<t~~ 
~ 'Ç> ~ 

~A--...iJ ~ 
0507 -~ .1200007 .02886 .. 

'6 qo -:Q 
~-1; ~ 
~~ o> 

.._,_"'-<> G! 
V' 'ó~ 
~'$ 

http://www3.tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara.php?identificador=9b4d072 l l e3 l 658c91 d550f9 ... 24/7/2012 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

.1.Ut)Y .J. V.1. .1. 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVll do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

St.IZANATESSARI DA SILVA, 
filho(a) de MARIA TEREZINHA TESSARI DA SILVA, 
nascido(a) em 24/05/1983, 
RG 3093873465. 

24 de Julho de 2012, às 18:33:53 

rERVl.Co . trm•Cv : i l: 

OBSERVAÇÕES: iAinlstéOO das ~ .. · .!y. 
CONFERE t.()), O i:·"1r:1•• 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registr s consolidados até a d a 
anterior à sua geração. O 6 JUN~3 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência d s dados da pa1e inter sada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificaç ~:bem- cerno à verifica ão de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços> Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: 6833b81cbe5b27cf4f8d68f62d32aebb 

.;.utentico a f)resente fotocópia por ser 
;eprodução fiel e autêntica da original 

que me foi apresentada. Dou fé. 

EM TESTEMUNHO ... f.D_A V~RDADE 

Salto do J , 'l--b1 i-. l j /") . acu1, .......... M.~.20 ...... ~ ...................... ----1:~ ~ ... . 
~ 
~~ 
"b. ~~ 0507.01. 200007.02885 
~v.:p~ "'" · ~ ~~ ~ 

•-é; 'ti ºA '~ r:."' \..• ..... -~ ... ,,,~ _,,,, ._,, ~. 

'!;[' ~ '%> 
http://www3.tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara.php?identificador=6833b81 cbe5b27cl't-f8d68f62... 24/7 /2012 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

.1.U.-fS'-' .1. V.L .1. 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso L VII do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

JAQUELINE KONZEN DE OLIVEIRA, 
filho(a) de MARIA OTILIA DE CAMARGO KONZEN, 
nascido(a) em 22/04/1970, 
RG 6044897236. 

24 de Julho de 2012, às 18:35:57 

OBSERVAÇÕES: "t::" ·-· r;r,.vy·r. (•r;· 
1
,.. . 

')r.. ~· , .t """"' .. .. 
~islério das ~ · 1 

· 

C..')../fC "" " ~ 
Para a emissão deste alvará foram considerados os registros co sóliC:lg§5s·~da':'c;a1a 
anterior à sua geração. 

D 6 JUN Z013 
A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos d d~parte interessa a 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, e . c o à verificação e 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio G - - e o Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços> Alvará de Folha Cor ·da, informando o 
seguinte código de controle: fb3f41151a2fa3bdcee2bf1fdca887c6 

AUTENT~CAÇ ÃO 
· · or se• Autentico a wesente fotocopia P. . i 

reproduçao fiel e autêntica da on~ina 
que me foi apres~ada . Oou fe. 

EM TESTEMUNHO.f: .. DA VERDADE 

Salto do Jacuí,~.~./.~.3.: ..... 2o . .Í..J-.. 

..&. ~··~~···· ~;~·· ·- -----········ 
~- ~'" 
~óJ'/ '?;> 0507 .01.12 0007 .02884 

O'.%_.,~~ 
' °Q.,.é "0 V,y .. ~~J'"';s~..i; 

1'~ e-.,. 
http://www3.tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara.php?identificador=fb3f 41151 a2fa3 dcee2bfl fdc... 24/7 /2012 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso L VII do art. 5º da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

NEUZA INEZ SCHUL DEMETRIO, 
filho( a) de CLARA HILDA SCHUL, 
nascido(a) em 31/05/1970, 
RG 7077046717. 

24 de Julho de 2012, às 18:38:11 

OBSERVAÇÕES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

'"tR'11""'r. ·"r : : ,;~ .. , 
Y'• .. • .. . t vU . • -: 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência élr.dléd'.0$3~~~.~~~te essada 
contra aqueles constantes no seu documento de identific · ,i'bem 'como 1à,~ifi ção de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do io Gran'o Sul na' ln rnet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços> Alvará d Folhêft -~'1J~forma do o 
seguinte código de controle: 239eb211126534035f31 e2e ea535c 

AUTENTICAÇÃO 

Autentico a r:>resente fotocópia por ser 
J!!:J ieprodução fiel e autêntica da original 
- J1, que me foi apresentada. Dou fé. 

EM TESTEMUNH'Of :DA,VE~Q,ADE 
Salto do Jacuí,.k .. .1 •• :~2r:.u..2r;R ... 

~;:···~~~~~~~!~:~~--
e.e~ ei .. ,. • ~ 
~~~ 1b 

<._'<>~ U'Q> 

~ " ~ 1?;. -'1-., "ê 
http://www3.tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara.php?identificador=239eb211126N6'35:f3 l e2eee... 24/7 /2012 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVll do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

CARLA MARIA BUGS, 
filho(a) de MARLENE NUNES BUGS, 
nascido(a) em 18/12/1972, 
RG 9058030041 . 

24 de Julho de 2012, às 18:40:06 

OBSERVAÇÕES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. . __ 

"€ft'Vl"l". •"r.;• ,,.. . .. 
· Y- ~1 ~ . t ...,u . •" 

A aceitação deste alvará está condicionada à conter héi~~ 0t§~a~rt interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de ide ~ÇMW. ~?tl~à v rificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estad do. Rio Gra~d do Sul a Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços> Alv rá de i=6111JV~ · a, ini rmando o 
seguinte código de controle: d6c68cde52eb5be719 469ffb8ea 

-= ~:-:->· · -··· . 

A UTENTICAÇÃO 

:1.utentico a (i)resente fotocópia P?r. ser . 
, e produção fiel e autêntica da on~inal 

que me foi aprese~da. Dou fe. 

EM TESTEMUNHO .. ~.DA V~RDADE 

~alto do Jacuí,.U.t .. ~±. ... 2d ... ~~--

e-~ ...... .. -----
).l~~ 
~4101..,6)"' 

..r..-~ · ~ 

0507 .01 2882 

~" ·~.:~ ~w(,,~"VL. a-..., 
·~ Vl' G;;,., 

of>.r,,~"~ 
http ://www3. tjrs.jus. br/proc/ alvara/alvara. php ?identificador=d6c68cde52ê'b5be 719fD469ff. .. 24/7/2012 
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ESTAOO 00 RJO GRANDE 00 SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Sobradinho 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

SISTEMA THEMIS 

Pág.1/1 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Sidnei Rodrigues da Silva ******************************************** 
sexo masculino, vivo, cor branca, união estável,********************** 
RG 3057051488/RS, CPF 772.561.150-91, brasileiro nato,**************** 
nascido em 04/12/1978,************************************************ 
em Espumoso Rs, RS - Brasil,****************************************** 
filho de************************************************************** 
Nelcinda Mattos da Silva,********************************************* 
Clementino Rodrigues da Silva***************************************** 
Residente e domiciliado na Avenida João Fernandes, Centro, município** 
de Jacuizinho/RS.***************************************************** 

Dou fé. 

Sobradinho, 25 de julho de 2012, às 14h09min 

CUSTAS: R$ 3, 60 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão d 
processos de todas as Comarcas d 

---... · -·· . ., ....... .,. .. 

ram pesquisados os 
/2012 às 14h09min. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

ragt:: i u1 i 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVll do art. 5° da Constituição 
Federal , é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

TANCREDO WAGNER FIUZA BOROWSKI , 
filho(a) de MARILENE VENERANDA FIUZA BOROWSKI, 
nascido(a) em 01/05/1985, 
RG 9082698871 . 

24 de Julho de 2012, às 18:46:14 

OBSERVAÇÕES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identifi i" • er:n ~-mo à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado d ·11 ,ia~~~ Sul na nternet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços> Alva ~~.~.... ãl«<~.c;i: . "i'nto ando o 
seguinte código de controle: babac4660617f761da31 eêjl)9 ~ '0n•6; 

~ JUNzo13 . 

AUT~NTIOAÇ ÃO 
Autentico li fDr$$(jnte fotoeópla por se: 
reprodução fiel Et auteri tlca da orígina l 

que me fol apresentada. Dou fé. 

EM TESTEM4,~!10,.~,r:DAVEROADE 

'-i-c. Salto do Jacuf,.::.~.1 .... ~ .. T.: .. 2o .. J ... "?:-

~óf'h ~.,(9 4/ f:. ~-J'v_, . ..,. .................. i ,, ~I C\ 
~ VJ'( V"Q» ~ . • •• --;-;:-.,°k-:,,~, , ,.,, 

~ q,~ º.s. "ó~ i?G ,,;> G' 
~'4- ; ;:4. ô',...('~507.01 200007.02881 

-~· -~-441 

http://www3.tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara.php?identificador=babac4660617f761da310ec3b ... 24/7/2012 



JUSTIÇA ELEITORAL 
53ª ZONA ELEITORAL DE SOBRADINHO - RS 

RUA LINO LAZZARI, 124 Telefone 51 37421 210 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral , verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: PAULO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA BRANDAO 
Inscrição: 079806440493 Zona: 154 Seção: 76 
Município: 89265 - JACUIZINHO UF: RS 
Data de nascimento: 28/08/1980 Domicil iado desde: 12/04/1999 
Filiação: CLAUDETE FATIMA DOS SANTOS BRANDAO 

ARCELI OLIVEIRA BRANDAO 

Em 25 de julho de 2012. (·t · ; · ( f 1 • • .{ r , {~ !., 
' - \ ( \ ----

o 
SAULO ÉVERTO ,,..,,._..,.""', 

CHEFE DO C 

~-;.· ... -.. 



JUSTIÇA ELEITORAL 
53ª ZONA ELEITORAL DE SOBRADINHO - RS 

RUA LINO LAZZARI , 124 Telefone 5137421210 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: ZOZINO ODILON DEMETRIO 
Inscrição: 025997090426 Zona: 154 Seção: 109 
Município: 89265 - JACUIZINHO UF: RS 
Data de nascimento: 23/08/1964 Domiciliado desde: 09/12/1999 
Filiação: TEREZA TERRAS DEMETRIO 

ASSIS SETEMBRINO DEMETRIO 

Em 25 de julho de 2012. 

i. i t· " , . . t e. i , 

1-· :"' 
~...._, ;' ·. ------
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: S~NATESS.ARI DA SILVA 

Inscrição: 076407130469 Zona: 154 Seção: 4 

Município: 89265 - JACUIZI H~1çt:.' "' ~·1!:(~: : ,
1
. F: RS 

Data de Nascimento: 24/05/1983 •4""h!D:ag!~ .. ~de 24/09/1999 
Filiação: MARIA TEREZINH ~~~-~~:VA . 

ALBERI TAVARES DAt sv~UN l013A u ! N ~'e A~ A e 
· Autentle o tz>rOHntn fatceópla por ser 

_ ___ . reprodu êo fi@I e autintlca da oríginal 
. _ . . , •·· · ·· · · ~ue e foi apre7da. Oou fé. 

Cert1dao em1t1da as 18: 38 de 24/07 lr?JIW-t!STEMl)f':jHOJ' ... ~OAV~fH)"ADE 

Salto do Jacuf,~.t.~d.:-..... 2,."1. ... 
~.Q.__ ' 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitê!mt:mte:·~õ·aut crdaee· .. •· .. •• ... 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na ln et, no 
endereço: , por meio rtn código 

995C.ELPT.IJMW.NZPN 

http://www.tse.gov.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 24/7/2012 



JUSTIÇA ELEITORAL 
53ª ZONA ELEITORAL DE SOBRADINHO - RS 

RUA LINO LAZZARI , 124 Telefone 5137421210 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação crim inal eleitoral , transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: JAQUELINE KONZEN DE OLIVEIRA 
Inscrição: 053497500434 Zona: 154 Seção: 77 
Município: 89265 - JACUIZINHO UF: RS 
Data de nascimento: 22/04/1970 Domiciliada desde: 18/07/1988 
Filiação: MARIA OTILIA CAMARGO FIUZA 

ARNOLDO KONZEN 

Em 25 de julho de 2012. 

~.- ~ 
"€~1 .y · ~ 

SAULO 'VERTON DA'kos 
CHEF DO CARTÓRJO 

.. ,,,7 1J~N1013 



JUSTIÇA ELEITORAL 
53ª ZONA ELEITORAL DE SOBRADINHO - RS 

RUA LINO LAZZARI, 124 Telefone 5137421210 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: NEUSA INEZ SCHUL DEMETRIO 
Inscrição: 052464070450 Zona: 154 Seção: 109 
Município: 89265 - JACUIZINHO UF: RS 
Data de nascimento: 31/05/1970 Domiciliada desde: 19/11/1997 
Filiação: CLARA HILDA SCHUL 

JOAO ARLINDO SCHUL 

Em 25 de julho de 2012. 



l nounru ~upenor .bleltorru - certiaao ae cnme bleltorru - tnussao Yage l OI L 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: CARLA MARIA BUGS 

Inscrição: 053502910442 Zona: 154 Seção: 12 

UF: RS Município: 89265 - JACUIZINHO 

Data de Nascimento: 18/12/1972 

Filiação: MARLENE NUNES 
DALSIN BUGS 

Domiciliada desde: 22/05/1989 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 

endereço: por ~i5 TE r{iº-r 1 d ~~if.f( o 
RUPC.UFJC.F1F7 .KOME . 

Autentleo a ri>r~i\íllMt~ fOt(.'~6 tila por set 
reprodução fiel e aut!ânfü:a da oríginal 

que me foi apresentada. Dou fé. 

EM TESTEMU~HO: .. ~A.Y~RDADE 
~ir~~ · \L-

. . . .d . Sa!to do Jacuíf.. ..l ... 3. ...... 20rM''"''Ol2 http://www.tse.gov.br/cerhdaoqmtacao/ermssa0Cert1 aoCtiBJeEleil:oraLâo . , .....-~ .. ~ ,.., L<+t 11L 
1;, ªne # V7 • .,. ~ 

/'l/ AA.J5 '4/Je1tJ s111; . ~~RlnJ" ..... 

~._.T ~~~~~:ª0~!1:;., 0507 1.1200007 .02879 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: SIDNEI RODRIGUES DA SILVA 
Inscrição: 067177060493 Zona: 154 Seção: 12 

UF: RS Município: 89265 - JACUIZINHO 

Certidão emitida às 19: 10 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: por meio ~ d~ ~ é 1;,ooi'/R O 
8XIB.EZ6V.XKXW.FU0/ A U Ti N T 1 • , V 

. . , feteeitlpia por se; 
Aut~nt!~ó !í ~H~~~l'\itl ··, .· • original 
reprochJ~l'~ . f\!}\ O ~~t~l'lt!~ 1~! º;ou fé. 

~"" l ""'í'lil!íí01""'' . quem~ ~· ·-· .. ,._ - <!'!f~QADE 

EM i_ES1~MµfAt\9," .,: .. ,~A~~- :.,. \ 

* O literal 0 no código de validação representa o número O (zero). 

... 4-,,, . e41 - ·~ 
:fi J'4'á . ~ ..., . . •• • 

http://www.tse.gov.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoCrime.Nm:. "t~o J~cu3 .~! .. / .~J .. 3:.;·~;}o12 
,C) / ,,G!Ã J'.,~;sf..~ - -:~>sJ-- )-
··:/&f!(.J-" "º ·'<,;;;;'"'"~ ~G'<tr~07 .o .1200001 .02878 

Rs :t>s;ó 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
53ª ZONA ELEITORAL DE SOBRADINHO - RS 

RUA LINO LAZZARI , 124 Telefone 5137421210 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral , verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: TANCREDO WAGNER FIUZA BOROWSKI 
Inscrição: 085813020485 Zona: 154 Seção: 4 
Município: 89265 - JACUIZINHO UF: RS 
Data de nascimento: 01/05/1985 Domiciliado desde: 02/07/2001 
Filiação: MARILENA VENERANDA FIUZA BOROWSKI 

LEVI PINTO BOROWSKI 

Em 25 de julho de 2012. 



Associação J acuizinhense 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Assunto: Apresentação de Documento: 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

6) Encaminho manifestação de apoio à iniciativa A execução do serviço de 
Radiodifusão Comunitária da Associação Jacuizinhense. 

Assim encaminho. 

6 - 1: Declaração de Cada Entidade; 
6 - 2: CNPJ de cada Entidade; 
6 - 3: Cópia Autenticada da Ata de Eleição de Cada Entidade, ou Termo de 
Posse Autenticadas. 

Jacuizinho, 21 de julho do ano de 2012. 

9~ Lt/)ó/) #?~ ~ ~ 
Paulo César dos Santos Oliveira Brandão 

Presidente .. 
CPF. Nº. 991.492 ~~~·Qi[~ ·;ê(; . 

CO ~ da.s,. . •'· 'NF>:,..,.. .• ..-- . 
.. rrc: r.041 -·11. . . <\<-

~UN z;,;h•O•, 

Avenida João Fernandez, slnº. CEP: 99457-000, Bairro Centro 
Jacuizinho - RS 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS LEGALMENTE CONSTITUÍDAS. 

O SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
JACUIZINHO, ENTIDADE INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 07.754.664/0001-95, 
COM SEDE NA AV. JOÃO FERNANDES, S/Nº NA CIDADE DE JACUIZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS, 
LEGALMENTE CONSTITUÍDA E DEVIDAMENTE REGISTRADA NO ÓRGÃO 
COMPETENTE, VEM, NOS TERMOS DE QUE TRATA O SUBITEM 8.1 DA 
NORMA Nº. 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC Nº. 462, DE 14 DE 
OUTUBRO DE 2011, DEMONSTRAR O SEU TOTAL APOIO A INICIATIVA DA 
ASSOCIAÇÃO JACUfZlNHENSE QUE TEM POR INTERESSE EXECUTAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. AFIRMO, AINDA QUE A SEDE 
DESTA ENTIDADE SE SITUA NA ÁREA PRETENDIDA PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO. 

JACUIZINHO, 15 DE JULHO DE 2012. 



l 

comprovante ae lilScnçao e ae ~nuaçao caaastral - lmpressao Yage l OI 1 

'-~ ·~ Recert<J Federzi l 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07. 754.66410001-95 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEASERTURA 

CADASTRAL 28/0812005 

NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE JACUIZINHO 

TITuLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) --
C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.20-1-00 -Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

1 LOGRADOURO ~V JOAO FERNANDES 

1 

CEP 
99.457-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

.ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 MUNICÍPIO 
JACUIZINHO 

1 COMPLEMENTO 

1 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

. 28/08/2005 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

e_-....,:- .:~ (I~ '." ...... ' ; !: 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 d agosto d~·20H.~~;.~ 
. . .. ... 

Emitido no dia 24107/2012 às 20:25:21 (data e ho~a de B ~síliia~ JUN lD!J 
i Volt 1 

Páaina: 1/1 

........ .. .. ~ .. , .. · ... 

©Copyright Receita Federal do Brasil - 24/07/2012 

http://www.receita.fazenda.gov. br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp 24/7/2012 





AUTENTICAÇÃO 

Autentico a (i)resente fotocópia por se! 
ieprodução fiel e autêntica da originai 

que me foi apresentada. Dou fé. 

EM TESTEMUNHO:·~ .. DA VERDADE 

~ lt d J · ·tV.11 Q~ 20 /')._., .... a o o acu1,..... .. •. ' .. ;r.:..... . ...... . 

050~:~~:f :~:········· 
Juc1ane M. da Rosa Ga~ 
T~be/Jii Subst. de Notas e ~slll 

Salto do Jacu1 RS 

--- ~ 

I 

' . 
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AUTENTICAÇÃO 

Autentico a [ílresente fotocópia por ser 
reprodução fiel e autêntica da origina! 

que me foi apresentada. Dou fé. 
EM TESTEMUNHO._ .. ,. .. DA VERDADE 

, iy ·1::>r rL-sa1to do Jacu1, ..... .1 ............... 20 ....... . 

······· ······~~~ç::{~~::::·~·········· 
Juo1ane M. da 
Tcrbefta S11bst rt, Rosa Garcea 

Salto do ~Notas e hctes"" 
-acu1 RS "" 

. -
,.,/ . 

\ 
) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS LEGALMENTE CONSTITUÍDAS. 

O CLUBE DE MÃES MENINO JESUS DE JACUIZINHO, ENTIDADE 
INSCRfTA NO CNPJ SOB O Nº. 06.203.526/0001-55, COM SEDE NA RUA 
JACUIZINHO, S/Nº NA CIDADE DE JACUIZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS, LEGALMENTE CONSTITUÍDA E 
DEVIDAMENTE REGISTRADA NO ÓRGÃO COMPETENTE, VEM, NOS 
TERMOS DE QUE TRATA O SUBITEM 8.1 DA NORMA Nº. 1/2011, APROVADA 
PELA PORTARIA MC Nº. 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011, DEMONSTRAR O 
SEU TOTAL APOIO A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO JACUIZINHENSE QUE 
TEM POR INTERESSE EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA. AFIRMO, AINDA QUE A SEDE DESTA ENTIDADE SE SITUA NA 
ÁREA PRETENDIDA PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO. 

JACUIZINHO, 15 DE JULHO DE 2012. 

Presidente ·~"f?t,,,..,;-:-
'f'f~ ...... · .. ~.. . ... 'i,:, . .... ,. 

~ 
•,~~·~ ... ,, ,,,.. . 

~-t' • "'U 
CPF: 310.473.430 5 1'~Rf .~~ .. :; ,; . . 

t ·Or,,.,.;~. 
llô 

. . .. ~., 
, ' 

JIJ!{ l!l/J 
~~-~ .. 
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, _contribuinte, 

r 
() 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer átvayên~ providencie junto à 
RFB a sua atuafi:zayão cadastra!. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO ElE INSCRIÇÃO 
06 .203.526/0001.SS 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAEJEABERTURA 

CADASTRAL 07/04/2004 

1 
NOME EMPRESARlAL 

CWBE DE MAES MENINO JESUS DE JACUIZJNHO 

1 ~DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CóotGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
94.30-B--OO -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECQNÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93~ - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94..99~ -Atividades associativas não especificadas anterionnente 

t 
CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 

_399~-ASSOC~CAOPRIVADA 

l LOGRADOURO 

JACUl2lNHO l COMPLEMENTO 

l~.A57-000 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

1 BAJRROIOISTRITO 
CENTRO 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~U?,O ESPEC1AL 

Aprovado pe!a Instrução Normativa RFB nº 1_ 183. de 19 de agosío de 2011 _ 

1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/04a004 

l D•AT ~.D~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Emitido no dia 24/07/2012 às 20:29:32 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1 ·-·- ··- -·-·-- ·-· 
; Voltar 
'- -----' 

~ f:R\,11"/", . .. , ..• ,,.. . 
"~- ,1,:•. \Ju . . , . 

... inist....... " • -
C!ll) das -.4'tr(. .. _~ 

CONFffiE r'.()JI; o N>!t":!• 
© Copylight Receita Fed ai do Brasil - 24/07 /2Ô12 

- c_o f JUN IUJJ 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpreso/lmprimePagina.asp 24n12012 
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esente fotocópia por se; 

q' w me foi apresentada. Dou fé. 

EM TESTEMUNHOtf .... DA VERDADE 

Salto do Jacuí,:~1/ .. ~.J:: ...... wf::-.~');:. ~---Â-

,·eprodução fiel e autêntica . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTfDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS LEGALMENTE CONSTITUÍDAS. 

O CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS SJNUELO DOS PAGOS, 
ENTIDADE INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 06.033.626/0001-80, COM SEDE NA 
RUA Oô.033.626/0001-80 Nº. S/Nº, NA CtDAOE OE JACUtZlNHO, ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS, LEGALMENTE 
CONSTITUÍDA E DEVIDAMENTE REGISTRADA NO ÓRGÃO COMPETENTE, 
VEM, NOS TERMOS DE QUE TRATA O SUBITEM 8.1 DA NORMA Nº. 1/2011, 
APROVADA PELA PORTARIA MC Nº. 462, DE 14 OE OUTUBRO DE 2011, 
DEMONSTRAR O SEU TOTAL APOIO A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO 
JACUIZINHENSE, QUE TEM POR INTERESSE EXECUTAR O SERVIÇO DE 
RAD\00\FUSÃO COMUN'TÁRIA. AFIRMO , AfNDA QUE A SEDE DESTA 
ENTIDADE SE SITUA NA ÁREA PRETENDJDA PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO. 

JACU1Z1NHO, 15 OE JULHO OE 2012. 

RUBEM JOÃO FEL TRIN 

_. -···· .... ~·· .,. .•. ~· 



'-"V.t.1.ipivvautv Ut .l11~~11'(<lU v uv LJJ.Luuyuv '-""u...__. ...... _ ... .. 

.,;r_~ 
~ Receit<'l Federal 

---r- --- ---

Comprovante de lnscríçao e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

06.033.626/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 13/0812003 

NOME EMPRESARIAL 

CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS SINUELO DOS PAGOS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CTG SINUELO DOS PAGOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

1 LOGRADOURO 
R PROPICIO FERNANDES 

1 CEP 
99.457-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12003 

-

Emitido no dia 24/07/2012 às 17:11:16 (data e hora de Brasília). 
f Voltar j 

Páaina: 1/1 

©Copyright Receita Federal do Brasil - 24/07/2012 

http://www.receita.fazenda.gov. br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp 24/7/2012 
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'- . ' ; .. · ··i\º<1~ A U TE N T 1CA1_Ã O~. 
1 · \ .; !' Autentico a ~resente fotocópia ~or se· 
llb Rw;<ica: reprodução fiel e autêntica da origina i 
· () ue me foi a resentada . Dou fé. 
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~C·~ 
MANIFESTAÇÃO ~E APOIO DE ENTIDADES ASSC?CIATIVAS f!:J~ }\~ ~ 

COMUNITARIAS LEGALMENTE CONSTITUIDAS. 1 ~ _ ; ft 
~ Lr ~ 

P.-r ºº -~/UO~ 

A ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO MENINO JESUS (RIO 
GRANDE DO SUL SECRETARIA DE EDUCAÇÃO), ENTIDADE INSCRITA NO 
CNPJ SOB O Nº. 92.941.681/0001-00, COM SEDE NA AV. JOÃO FERNANDES, 
S/Nº NA CIDADE DE JACUIZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS, LEGALMENTE CONSTITUÍDA E 
DEVIDAMENTE REGISTRADA NO ÓRGÃO COMPETENTE, VEM, NOS 
TERMOS DE QUE TRATA O SUBfTEM 8.1 DA NORMA Nº. 1/2011, APROVADA 
PELA PORTARIA MC Nº. 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011, DEMONSTRAR O 
SEU TOTAL APOIO A 1N1C1ATJV A DA ASSOCIAÇÃO JACUtZfNHENSE QUE 
TEM POR INTERESSE EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA. AFIRMO, AINDA QUE A SEDE DESTA ENTIDADE SE SITUA NA 
ÁREA PRETENDIDA PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO. 

JACUIZINHO, 15 DE JULHO DE 2012. 

LUCIANE STEFFANELLO FIUZA 

Presidente 

CPF: 916.331.090-20 
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DE: 

Associação Jacuizinhense 
Processo nº 53000.023073/2012 

ENDEREÇO: 
Avenida João Fernanaez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro 
Jacuizinho - RS 
Para Correspondência: 
Caixa Posta 84- CEP: 99440-000 
Salto do Jacuí - RIS 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Termo de Fechamento de Volume 

Ao 6º dia do mês de agosto de 2012 procedemos o fechamento deste volume nº 1 
do processo nº 53000.023073/2012-88, que se encerra com a folha nº 204. Para constar, eu, 
Antonio Pereira Magalhães, Agente Administrativo, subscrevo e assino. 

iniciais/CGRC 

-
r Eflv1ÇC- . únt iCiJ : ;l 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Termo de Abertura de Volume 

Ao 6º dia do mês de agosto de 2012 procedemos a abertura deste volume nª 2 do 
processo nº 53000.023073/2012-88, que se inicia com a folha nº 205 . Para constar, eu, Antonio 
Pereira Magalhães, Agente Administrativo, subscrevo e assino. 

iniciais/CGRC 

~~~ mo '.Pertira Mng. a· 
DRM:-gente Administrativo . 

' '"' • 04 I Matrícula 1786623 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ . /)o ] 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO . ; ' rJ- i;. 

. ,.,,, lôl 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO .,. ;\:_;,,ic<~, ~ ~ 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM ·-:c.:;e:.i1u1 ~~0 

Identificação do Processo 

Número: 53000 .023073/12 Localidade/U F: Jacuizinho/RS 

Entidade: Associação Jacuizinhense 

Aviso: 45 Publicação: 08/03/2012 Prazo: 07/05/2012 Canal: 200 

1. 

2. 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

29S0203 

53W0307 

IBGE (B) 

Entregou documentação tempestivamente? 

Endereço da Antena Proposta 

Avenida João Fernandez, s/nº 

2.1. Endereço do Studio 

Avenida João Fernandez, s/nº 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Processo 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
( IBGE) 

4. Dependentes ordenados pela precedência ao aviso de inscrição (d < 4000 m) 

···- . 
, --- -- . . ',, ... . ," - •y ~ ... ..,_ .. 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ;,fr~!.léi'ic (Í~< , -m .. ...... 
,.. _ 11'" •, .· , • , "-: . ...... t 

""' 
6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

- -
7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da~ orm~ ~. JUN lUlj 

I s. 1 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/9 ? 
..=;. ,, 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Avenida João Fernandez, s/nº 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

1 
Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

A Entidade apresentou documentação refe rente aos subitens "f.4","f.5" e "f.6" do numeral 8.1 da Norma Técnica 
01/2011. Processo técnicamente instruido em 1ª fase. ***Entidade não possui concorrente.*** Foi verificada a falta 
das coord . geográficas do IBGE para esta localidade, mas constatou-se pelo Google Earth-Circulos-Municipios que as 
coordenadas enviadas estão na área urbana do município.TÉCNICA-06/08/2012 SOLICITADO O PROJETO 
TÉCNICO. 

·-·· 

06/08/2012 Página 



MINISTÉRÍO DAS 'COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 

Entidade: 

Aviso: 

06/08/2012 

53000.023073/12 Localidade/UF: 

Associação Jacuizinhense 

45 Publicação: 08/03/2012 Prazo: 07/05/2012 

JORGE LUIZ~ ORGENSTERN AIUB 
~nalista) 

,· · ' .. -

'·~. ' ' 

.. : 

Jacuizinho/RS 

Canal : 200 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Praça XV de Novembro, 242 - Centro - CEP: 88010-970 - Florianópolis/SC 
(48) 3229-4338 FAX (48) 3225-6724 

Oficio nº 333/2012/DRMC/SC-MC 

Ao Senhor 
PAULO CÉSAR DOS SANTOS BRANDÃO 
Representante Legal da Associação Jacuizinhense. 
Avenida João Fernandez, s/nº, Centro. 
CEP 99.457-000 - Jacuizinho/RS 

Florianópolis,07 de agosto de 2012. 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.023073/2012-88. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.023073/2012-88 da 
localidade de Jacuizinho/RS no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos có ia da Nota Técnica nº 196/2012, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela enti ~.,~:- ~!~,;~:, : ·' 

;,4inistéric Q;.j~ I ' 'Yl'Y: ""' 
2. Comunicamos, por fim, o pra ~~ §'ô (t:finta) "Citas, ontados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o A Post!ajviso de Rec bimenta) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documen ação M, U~JR l'frans orrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não a enda a todos os it ns levantados, o pleito de 
outorga será indeferido. - .::..-;;···-:·· ~- ... .. _ 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

53000.023073/2012/DRMC-04 



(, 

MINJSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina- DRMC-MC 

Nota Técnica nº 196/2012íDRMC/SC-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53000 .023073 /2012-88 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
--- --- - ·--- -·---- ---------- -----------·------

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Jacuizinhense para a 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Jacuizinho / RS, 
protocolizado em í 41 05120 í 2. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA -2" FASE: 

l. Toda a documentação e· 
1 

: - ,Wi~em)2 . 

Complementar n. º 1/201 1. aprovada pela Po r.~l'ldiJé;•é~ ·~14~ OI 
18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, cardo ~El~alhado no;·:.\>ne 

1) O nome e local de morndia de cada um dos diri es. 

e suas alíneas da N arma 
11, publicada no DOU de 

o l desta Nota Técnica. 

a) Na Planta de Arruamento devera e 1st~;; JUN Z013 

2) O local da Sede e do S'islema Irradiante co seu ndereço comple o e coordenadas. 
3) O traçado de circtmferência de até um auilôme -~ e râíú .. âJJn a ·á1dic ção dos 91 dBu. 
4) e demais itens reiaci011aaó:-, no Ane.x.o 1. 

b) Em relaçãc aD.1 endereços se rn a devida numeração que poderão ser apresentados nos 
Anexos e Planta de Arruamento, solicitc1-se e envio de documento(s) da Prefeitura Municipal de 
Jacuizinho declarando nG.ninalir,u:te qL1e o:_; logradouros indicados não possuem numeração. 

3. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em fa..::::e < ~'J exposto , ccnstatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta fo rma, a entiiiade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solici tada, nu prazo de 30 \trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 

jlma/DIZMC-SC )\\" 



desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por um.a ún1c!:l vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento àas exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada. será consicernd".l intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Floria:iópclis, 07 de agosto de 2012. 

Engenheiro 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 196/2012/DRMC/SC-MC. 

Florianópolis, 07 de agosto de 2012. 

jlma/53000.023073/2012/DRMC-SC 
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

53000.023073/2012/DRMC-04 

MARCE~OJO 'nuDEQUE 
D eg do egional 

bstituto 

' ' .. 
' . ~ ~. · .... ~ .. . : .. 
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ANEXO 1 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE: 

a. Formulário de Info rmações Técnicas, dev idamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
nº O 1/2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma nº 01/2011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas. sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatei. 

c. Planta de arruamento ind icando a totalidad~ dos seguintes itens: 

c. l) escala compatível com a área de execuçflo do serviço; 

c .2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inte iros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da ~ ongitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunteré11cia de att: um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 9; dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na form a GGº MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os rn inutos {MM ') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de S9, bem corno o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local du estudio, com as coordenadas na fo rma GGº MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os seguridos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 5º. h .m cot11sr;çi ei:iqereçc correspondente, nome do município e 
UF· rEIMÇ(; '.•t'• •,,v " 

' ~inistérc das "~ ... 6/-

c. 7) localização das residências do OOtigfNês<l!~ r,~t7~faéle ; 

' 
d. Diagrama de irrad iação horizc ntal :l~ &tiffi'.J .. Mnsmi ~ sora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdad·~iro; dÜf:Tama de ;r,1 ~i açi:'ío vert cal e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto ; no caso àe an ~nas d~ polari'Zação circ ~ l ar ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das compor.;;ntes h .,E-~9.ntaJ e-vertical dos d1.: gramas, conforme disposto no subitem 
12.1 , alínea '6d ", da Norma. nº Dl/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 
f-------·----- -- ---- - - --- -----·--------·----------------+---l 

e. Declaração do profissional habilitado de qL:e a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às conai;;ões exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habil itado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiame se encontra conforme o disposto no subitem 19 .2.5 .1.1 , juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disp0sto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma nº O 1/2011 . 
~--------------------·-·---- ·-----------------------+---i 

f. Declaração do profi ssional habilitado <i tes1amio qt1e a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos oaseado na fortaría n'.l l.l4 l tGM5, de 5 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáufa:a e c0Hespond1:iitcs a1<e.rações ot, declaração do órgão competente do 
Ministerio da Aeronáutica ctll corizan<lo a i11stalalido proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "r', da Norma nº Oi 120 11. 
'---------·---------------------------------..r-f'r'---'--~ /v\· jlma/53000.023073/20 12/DRMC-':C 
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g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado. atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma nº O 1/2011. 

-

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma nº 01/201 l, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma nº 01/2011. 

j . Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma nº O 112011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatei sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma nº O l /2011. 

;f\" 

· ·~ .'• • , !' .. ,\ • .• • •. ' . 

. ~ . . ·• J · . •• · , ) 
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DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / D/SCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIORJTAIRE 
tiY, ·{ u -& 3 '~ô l ~ \. ~ - 'D P--t-Ac-Sc , 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSIN URA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
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··Associação Jacuizinhense 
·····················································~~~ã~ ()<P4' ~ 

' ~idJ- 'f 
Q. 

~"' : Assunto: . 'é~1un,.;,o'> _; 
Encaminha documentação relativo à analise do Processo nº. 53000.023073/2012-88 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, e/ou 
Delegado Regional 

iilN!BT~R!O D.ú.8 COMUNIC.u.ç:1jE8 
BR.11. 8fLl.ú .• DF 

53000 044974/20·12-H 

DRMC/SC 

20.11)~.t'2ü12-16:5S 

A Associação Jacuizinhense, inscrita no CNPJ sob o nº. 15.481.433/0001-83 
com sede na Avenida João Fernandes, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro -
Jacuizinho - RS, Telefone 55-9613-7834, e Estúdio e Sistema Irradiante na Avenida 
Pedro Pereira, s/nº, Beco Escola Leonel de Moura Brizola, CEP: 99457-000, Bairro 
Centro, Jacuizinho, RS, correio eletrônico: liderney@bol.com.br ou 
santos.claudiomiro@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem respeitosamente à presença de Va. 
Exª., encaminhar documentação solicitada em atendimento ao Oficio nº. 
333/2012/DRMC/SC-MC. 

Jacuizinho, 1 O de setembro do ano de ~:· (rn; iCu · ,~ 
;.cn:st~ t1;i~ ,.. _ . ~ 

CONf:=w; , .- ... ;.~· ... 

Paulo César dos Santos Brandão 
Presidente 

CPF. Nº. 991.492.900-10 



FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Eletrônica 

!-SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAISISIOICI 1 IAIÇIÃIOI IJIAICIUI 1IZI1 INIHIEINISIEI 
CGC 

l 1 lsl . 1418111. l4l3l3! 1!ololo!11- lal31 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIAIDI 1101 IJIAICIU\ 1\Z\1 \N\H\E\N\SIEI !FIM! 
3 - LOCALlZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

(R j U j A j j J j O j Ã j O j j F j E j R j N j A j N j D j E j S j j S j / jN°j 
BAIRRO CIDADE UF 

lclEIN~ IRlol 1-1 IJ IA\clul 1lzl 1 INIHlo\ 1-1 IRlsl 
COORDENADAS GEOORÁFICAS 

12 191º1° l 2 l'joj3l"IS!l-I 15 131º1°1 3 1'1°171" IWI 
4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

1A1V1 E IN l 1 1 D 1A1 1 p 1 E 1 D 1 R 1o1 1 p 1 E 1 R 1 E j 1 1 R 1A1 1 s , , IN°I 
LOGRADOURO CONTINUAÇÃO 

lslElclol !Eisicio!LIAI ILIEiolNIEILI iolEI IM!olu!RIAI lslRI 1 izlo!LIAI 
BAIRRO CIDADE UF 

!cf EjNjTjRjoj 1-1 1J!A!c!ul1/zl1 /N!H!ol 1-1 !Ris! 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

12 !9 1º1°1 1 1'1 4 19 1"1 8 1 1-1 ~º,__0 .L__3 .L_J_' ~~"'-.(.... 
5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

( ,Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a liga o entre o estúdio e o sistema irra ante no campo 11." Outras 

inf~ de interesse") O 6 JLJN ZUJ3 
LOGRADOURO 

AVEN 1 DA PEDRO 
LOGRADOURO CONTINUAÇÃO 

is!Elclol IElslclolLIAI IL!EiolNIEILI !oiEI IM! lu!RIAI !s!RI 1 !zlo!L!AI 
BAIRRO CIDADE UF 

lclEINITfRlof r- r [J [Afc[u[ 1[z[1 [NfH[o[ r-r IRf sf 

6 - TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

1 A 1 u 1 A lo 1 1 e 1o1 R 1 R 1 E 1A1 1 E 1Q1 u l 1 1 p .1 1 E iL 1 E 1 T 1 R 1o1 N l 1 1 e 1o1 s 1 1 L 1 T 1 D 1A1 
MODELO POTÊNCIA Nº HOMOLOGAÇÃO 

\ s 1 P l s p l 2 \ s I \ - \ \ 2 l s ! , ! o ! o !wl ! o \ s \ s \ o 1 -1 o j 3 \ - \ o \ s l 2 l s I 
2 



? ;- ANTENA!fORRE 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IAlulAlo 1 lclolRIRIEIAI IPITltloldlsl 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

1 O 1 O 1 , P L ~B 1 131 O 1 , 1 O 1 O 1m1 1 131 O 1 , 1 O 1 O 1m1 1 1 1 1 l 3 J 4131 , J 4 l s I m 1 
8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE MODELO 

IR Flsl IBIRIAlsl 1IL1 ITIEI L jEjcjojMjujNj 1 jcjAIÇIÃloj j LjTjo IAI IRIGjcj-j2j 1 j3I 

3 5 ' etros mc1tT~;ft 
1 5 dB f?'7 O , 

Eficiência da linha (11) = 10 -<;~> Ü li} 0 Perdas na linha (PL)=L.*AL 
100 

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt. fl) = 10 log ( 0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,70) = - 17,56 dBk 

?t = Potência do transmissor, em kW. 
Ght Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

1 O - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) =potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serviço) 

E(dBµ) = 107 + (- 17,56) - 20 log 1,0 = 89;4.d Bµ ~~ ~ 0 
Obs.: O máximo valor de intensidade de cAlimite da área de serviço será de 91 dBu 

11 - OUfRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE ~tRW'1: ·tr" :;: H"-. ' !f· r . • , 

*************************************NADA COSTA********* 
,;f : . . ,.. • 
~~~~· ~ '\\* "** ***************** F :Ri .· ,.. , . .,,•":'•· 

2 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

ALEXANDRE ALEGRETT 
REG.CREA ENDEREÇO 

l9l5l.Pl3l21-ID AVEN 1 DA C RA 
Nº BAIRRO CIDADE UF 

INºl 21 7 l 4 I 1 -1 1 1 e 1 E 1 N 1 T 1 R 1°1 1-1 1 e 1R1 u 1 z 1 1A1 L 1 T 1A1 1-1 1 RI ' 1 s 1 
CEP TELEFONE F A.X 

fglafo~ [sf-f71afol 1 lslsl-191616121-161412141 lslsl-f3l312l?l1l117f7[ 
E-MAIL 

Ã * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

LOCAL DATA 

IJIAlclul 1l2 l1 1NIHl 0 1 1-1 IRlsl 1 lºlªl'lºl 9
1'1

2 lºl 1 l2 I 
ASSINATURA 

1 

Alexandre Alegretti de Olivaln 
~TillEJ.triá.ta 

* * * * * * 

3 



·· Associação Jacuizinhense 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 
INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO. ~~e -a <> 9' 

1 Rs.litj ~ 
ctl Rum.a i' 
ó) "' '°.:r. / r.> 

~.:)1um»º . ~ 

Eu, Paulo César dos Santos Brandão, na qualidade de representante legal da 
Associação Jacuizinhense, inscrita no CNPJ sob o nº.15.481.433/0001-83, com sede 

,,..----,,ª Avenida João Fernandes, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro, Jacuizinho RS, e, 
Estúdio e Sistema Irradiante na Avenida Pedro Pereira, s/nº, Beco Escola Leonel de 
Moura Brizola, CEP: 99457-000, Bairro Centro, Jacuizinho, RS, declaro: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da 
entidade que represento, interromperei as transmissões imediatamente até que essas 
sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatei. 

Jacuizinho, 1 o de setembro do ano de 2012. 

~-rfWM/ef!~~ 
Paulo César dos Santos Brandão 

Presid . . r..:.. ~it11 . 1~;.,, . ~\. 
CPF. Nº. 991 . g~~~ .. ,-~J 

CONFERE rt:N. 'õ of)~"':.'?.i 

O ~N 1013 

- .::.:·:;····· ··· 
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DECLARACÃO: 

Alexandre Alegretti de Oliveira, Brasileiro, Solteiro, com registro no 
CREA/RS nº. 95.032-D, com residência e domicilio na Avenida General Câmara, nº. 
274, Bairro Centro, cidade de Cruz Alta, Estado do Rio Grande do Sul, declaro que: 

- A Cota do Terreno, no local de Instalação do Sistema Irradiante da 
Associação Jacuizinhense, inscrita no CNPJ sob o nº.15.481.433/0001-83, com local 
na Avenida Pedro Pereira, s/nº, Beco Escola Leonel de Moura Brizola, CEP: 99457-
ooo, Bairro Centro - Jacuizinho - RS, atende às condições exigidas no subitem 
19.2.5.1. da Norma nº. 01/2011. 

Tal cota não é superior a trinta metros, com relação à cota de 
qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do local do sistema 
irradiante. 

Jacuizinho, 1 O de setembro do ano de 2012. 

f 6 JUN l013 

~;::. -::~ . . 
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DECLARACÃO: 

Alexandre Alegretti de Oliveira, Brasileiro, Solteiro, com registro no 
CREA/RS nº. 95.032-D, com residência e domicilio na Avenida General Câmara, nº. 
27 4, Bairro Centro, cidade de Cruz Alta, Estado do Rio Grande do Sul, deciaro que: 

r - A Instalação proposta pela Associação Jacuizinhense, inscrita no 
...,NPJ sob o nº.15.481.433/0001-83, com local na Avenida Pedro Pereira, s/nº, Beco 
Escola Leonel de Moura Brizola, CEP: 99457-000, Bairro Centro - Jacuizinho - RS, não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, baseado na Portaria nº. 1.141 /GMS, de 
5 de dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f', da Norma nº. 01/2011. 

Jacuizinho, 1 O de setembro do ano de 2012. 

ALEXANDR~EITI DE OLIVEIRA 

06J~ 

-7~-;.-:--· . l 
j 
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DECLARACÃO: 

Alexandre Alegretti de Oliveira, Brasileiro, Solteiro, com registro no 
CREA/RS nº. 95.032-D, com residência e domicilio na Avenida General Câmara, nº. 
27 4, Bairro Centro, cidade de Cruz Alta, Estado do Rio Grande do Sul, declaro que: 

- A Instalação proposta pela Associação Jacuizinhense, inscrita no 
CNPJ sob o nº.15.481.433/0001-83, com local na Avenida Pedro Pereira, s/nº, Beco 
Escola Leonel de Moura Brizola, CEP: 99457-000, Bairro Centro - Jacuizinho - RS, 

( ) tende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que 
o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g", da Norma nº. 01 /2011. 

Jacuizinho, 10 de setembro do ano de 2012. 

ALEXAND~I DE OLIVEIRA 
CREA/RS Nº 2-D~ 

... ERV 1Ç( ~·:nt •Gv '. . ·: .. 
,;4hstéric das'.'~ .. 4-4-

C.ONF$f :':~~ o Mf·~!~, 
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DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO 

Eu, Paulo César dos Santos Brandão, na qualidade de representante legal da 
Associação Jacuizinhense, inscrita no CNPJ sob o nº.15.481.433/0001-83, com sede 
na Avenida João Fernandes, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro, Jacuizinho, RS, e, 
.=.stúdio e Sistema Irradiante na Avenida Pedro Pereira, s/nº, Beco Escola Leonel de 
Moura Brizola, CEP: 99457-000, Bairro Centro, Jacuizinho, RS, declaro: 

- Em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma nº. 
01/2011, o horário de funcionamento da Estação pretendido pela Entidade será de 
domingo à sábado das OOhOOmin às 24hs. 

Jacuizinho, 1 O de setembro do ano de 2 ~1ç(- - (:t'i·-;.:::, : .: 
ii4ir~stérío !111~ ,.,..,,.., . 4'~ 
CONr.::. ~· . "".' ·:~~ · . 

Paulo César dos Santos Brandão 
Presidente 

CPF. Nº. 991.492.900-1 O 
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DECLARACÃO: 

Alexandre Alegretti de Oliveira, Brasileiro, Solteiro, com registro no 
CREA/RS nº. 95.032-D, com residência e domicilio na Avenida General Câmara, nº. 
27 4, Bairro Centro, cidade de Cruz Alta, Estado do Rio Grande do Sul, declaro que: 

A Associação Jacuizinhense, inscrita no CNPJ sob o 
nº.15.481 .433/0001-83, com sede na Avenida João Fernandes, s/nº. CEP: 99457-000, 
Bairro Centro, Jacuizinho RS, e Estúdio e Sistema Irradiante na Avenida Pedro Pereira, 
s/nº, Beco Escola Leonel de Moura Brizola, CEP: 99457-000, Bairro Centro, 
Jacuizinho, RS, atende ao disposto em regulamentação da Anatei sobre limitação à 
~xposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de 
radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos 
eletromagnéticos de radiofreqüências com valores superiores aos estabelecidos, 
conforme subitem 12.1, alínea "k", da Norma Complementar nº. 01/2011. 

Jacuizinho, 1 O de setembro do ano de 2012. 

ALEXANDRE LEGRETTI DE OLIVEIRA 
.. R.S •Nº: 95. 2-D 

;.W-.:stéOO das ",:"'"" .. ~; 
C()Nf~RE r.<W 1) r.,,, .. • . 

.... ~ ... ~ ... ..... . 
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RADIO FREQUENCY SYSTEMS 

Especificação 
Técnica 

Descrição do produto: 

SAP 16822111 PT ABC401041 

Aplicação 

'Código: 
401.041 

loata: 

IRev.: 

RGC-213 CELULAR 50 ohms 

05/11 

L 

Sistemas de radiocomunicação, sistemas auxiliares de radiofusão, telefonia rural, teleinformática e instalações 
militares. 

Especificado segundo as normas: 

Construção 

Condutor interno: 
Isolamento: 
Condutor externo: 

Capa : 

Resolução N.0 382 da ANATEL 

Cobre nu, 0 2,55 mm 
PE expanso, 0 7,25 mm 
1ª blindagem: Fita de poliéster aluminizada 
2ª blindagem: Trança de cobre estanhado 0 7,75 mm 
PE, 0 10,15 mm 

Características Elétricas (conforme IEC 46A (Se) 166) 

Resistência ôhmica do condutor interno: 
Resistência ôhmica do condutor externo: 
R . t• . d . 1 t es1s enc1a e 1soamen o: 
Tensão de RF: 
Teste de tensão: 
Capacitância nominal: 
Velocidade de propagação relativa : 
Impedância característica: 
Perda de retorno até 2500 MHZ: 

Freqüência (MHz) 0,5 1 5 10 

Atenuação• (dB/100m) 0.5 0,7 1,5 1,6 

Freqüência (MHz) 512 600 700 800 

Atenuação" (dB/100m) 10.2 11.2 12.2 13.2 

Características Mecânicas 

Raio mínimo de Curvatura: 

Temperatura ambiente: 
Peso: 

Acondicionamento 

Fornecimento em rolos , carretéis ou bobinas. 

Sujeito a alterações sem prévio aviso 

RFS Brasil 
Rua Marcelino Pinto Teixeira, 220 
06816 · 900 Embu São Paulo (Brasil) 

20 

2.0 

824 

13,4 

:"::3,5 n/km 
~ 11,0 n/km 

5000 Mn k > . m 
:"::0,5 kV r.m.s. 

1 kV (CA li 1 min.) 
82 pF/m 
82% 
50±20 

~20 dB 

30 50 88 100 

2,3 2,9 3,8 4,1 

894 900 925 960 

13.9 14,0 14.3 14,6 

........ 
'"€""11Ç(. ~:n; tCu . . 
~:Stéric das "'~ 

.. · 
CON. . . ... ~ 

~ ':~r _,.. r . ,...,..,; 1~ 1 ~: .. ' 

D §)JUN ZD13 
<:: 

108 1511 174 200 

.;;;3:;.: õ ;2:: . .5.6- 6.1 

1000 1250 1500 1700 

14.9 16,9 18.8 20,2 

('l Especificado a 20'C. 
(Z) Especificado a 40'C. 

50 mm para um dobramento 
205 mm para dobramentos seguidos 
máx. 80ºC 
126 gim 

Tel.: + 55-11 4785-2433 
Fax: + 55-11 4785-6100 
www.rfsworld.com 

30 400 

7. 8.9 

1800 2000 

20,9 22,3 

450 500 

9,5 10 

2400 

25,2 
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Empresa Certificada 1509001 

PT/OdB 
ANTENA PLANO TERRA P/ RADCOM 
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e e e e e e e Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Pç. da Pirâmide 90 
Centro Empresarial 
Santa Rita do Sapucai - MG 
lei.: ( Oxx35) 3473- 3700 
www.teleU-onix.com. br 

{!/ 
---
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d), Rübriot 

~tronix 
AUAD CORREA Equip.Betr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa RJta do Sapu~37540-000 

Fone:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO~~~un 
. t ~ ç--. ... \ •~ z L • " 1~ INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB(TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. 1 :1 Gvt = 1,0 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PT/ OdB (Teletronix), 
- Tipo: Antena Plano Terra de 1/4 de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: ajust. de 87 a 108 MHZ 
- Perda por retomo: >18 dB'S 
- Ganho: O dBd 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional 

Oº 

180º 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 
Eng:Rogerio Corroo livre de qualquer obstáculo a l O metros de 

distãncia em todas as direções. 

Oº 

Folha l de 02 



\ 

190º 

Resp.Téc: 

.AWU> CORREA Equip.Betr;. Uda 
Pç.da Pirâmide 90,CBITRO EllFRESARIAL 
Santa Rita do Sapucai-M&CEP-.37540-000 
FonsOxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB (TELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 

180º 
-99" 

90º 

180·+0· 
270º 

o· 
mm+Hl'IIBfl~HJ+W~m+1HW;1mJ+l!\illl-H-l+-IHl'~ffill-lifltl 1,0 

3!0' 27 1 o 

350º 

260º 280º 

~NV 
OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Corroo livre de qualquer obstáculo a l O metros de Folha 02 de 02 

distãncia em todas as direções. 



Tel.: 135) 3473 3700 / 135) 3473 3710 

Yfl1dasf!lteletronix.com.br 

www.tefctronix..com.br 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
( 1 ntransferivel) 

Fabricante 

Nº 0680-03-0528 
Validade: lndeterrrinada 

Emissão: 1210212009 

JlLJJ>D CORREA EQUIPM'IENTOS ELETRÔNICOS LTDA 

PRAÇA DA PIRÃMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PJlLJLO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 

37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicaçõe 
aprovado pela Resolução Anatei nº 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nº TEL 11- 183 , emitido pelo OC 
- ACTA - Supervisão Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é valid 
somente para o produto a seguir discriminado , cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviç 
ou aplicação a que se destina . 

Tipo 

Transmissor de Radiodifusão Comunitaria - Categoria li 

Modelo(s) 

SP5025 

Serviço/Aplicação 

Serviço de Radiodifusao Comunitâria 

Características técnicas bâsicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Maxima de Saida 
(MHz) (W) 

87.4 a 108,0 25.0 

87.4 a 108,0 25.0 

Designação el e Emis nP -
180KF3E ... 
256KF8E ... 

1ÇC 
~ério 

Potência de saida redut1vel até 8 W CONF::R 
Quando do seu fornecimento , os produtos devem estar ajustados na (sJ potênci is) e freqliê1 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatei 

o 
Observações 

Este certificado substitui o de mesmo nlimero emitido em 13/0612003. 

,.;:::,...._-;':~ ·- ~ . 

Const1tu1 obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identi ficação do prodLfo homologado, no termos do art. 39 d 
Regulamento anexo a Resolução Anatei nº 242 . em todas as unidades comercializadas. antes de sua efetiva distribuição ao mercad 
assim como observar e manter as cara cteristicas técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão d 
Certificação e Homologação, disponivel no portal da Anatei. (www.anatel.gov.br). 

Maximiliano Salvadori Martinhão 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 
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Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUIZINHO 
Rua Eloi Tatim da Silva, s/nº - Fone (55) 3629-1087- CNPJ 04.217.901/0001-90 - Jacuizinho - RS 

! 

Declaração para Devidos Fins: 

O Município de Jacuizinho, Estado do rio Grande do Sul , vem 
através deste e, da pessoa que abaixo assina declarar o que segue: 

1- O Município de Jacuizinho foi emancipado politicamente no ano de 
1996 e instalado no ano de 2001 e -até o presente momento os 
prédios, cas s estabelectmen os situadG>s e ruas ou avenidas 
de~~{í-;~mi~'pJo ão possuem"fll!Jmeração . ue os i -~~ , i ~~çiuem; 

.?'-........ ,..-f --~ ... ,... -
J T~l.f.· • ... ·.. · ·· . ·· \.. .. ~ \ ._. '\..; •. 

2- EãJ6i .~?te que se justificam citações das ruas ou ~~·n.l~as com a 
d~<~ ~Ç~o s/nº (sem número). : ;fi·1I;"'\~ 
-~,- , "r. --~1°... ."r:~.r,, .\ ... · .. , 

,. ..... ~'-·.f '1 ; . t'~'t' · ... ·\ ~ 

~6 yl~~ 
-,; 1;, i J ~ / .. 
·\ -~ '\ ~ .. 1 (' J.. -.~ ; 

/ ·). l ~-. ).·'. f .: ·\, 
,1 ~,.\, j, \,·. :.1 .f'\ .. f' . 

-l;. ' »' J. ' '.-, l .· ' Atenciosame'rilte· 1 ~:~.:,.":: • •• ~ 

(,! /~.} :~/ jf '<-~~-.\~'· :; . 
Jacuizinh~·· Rs·,';13 de sétembro de 2012. ·1.f ·)#~.~ e: 
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=<10 DAS COMUNICAÇÕES 
1 Regional em Santa Catarina 
:a XV de Novembro, ~~242 - Centro - CEP 88010-970 

olis-S/C ~~ 

~ e: Resposta co~curnentação ao Olic~o 3;;;'.),.::o 12/[)f~MC/SC-MC 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

AR PESO I WEIGHT (kg) 

D 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.023073/12 Localidade/UF: Jacuizinho/RS 

Entidade: Associação Jacuizinhense 

Aviso : 45 Publicação: 08/03/2012 Prazo: 07/05/2012 Canal: 200 

:1··, 

)r 
1. 

. 2. 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

29S0149 

53W0332 

IBGE (B) 

Entregou documentação tempestivamente? 

Endereço da Antena Proposta 

Processo 

Avenida Pedro Pereira, s/nº - Beco Escola Leonel de Moura Brizola 

2.1. Endereço do Studio 

Avenida Pedro Pereira, s/nº - Beco Escola Leonel de Moura Brizola 
.. 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

.. 
4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 

~ ,. e . 8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Avenida João Fernandez, s/nº 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
( IBGE) 

·-
,. l:l..'1 •,..1·· ---.· .... -

~· -,- .. 1 , ~r. ''-..rV 
if(in:stéric i;~( r~~ 

.. . 
• • J: 

GONF~Rt ;,r.i. 
... -r 

.... ' .... .,~,-: .... 

"' 
~~UN Z013 

)2/98. V 
.:::..,"";,." ""··- · ..... ., . .. 

J 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

1 

1 

1 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

26/09/2012-TÉCNICA. Processo Técnicamente não instruído. Foram observadas algumas pendências conforme Nota 
Técnica de nº254 e aguardaremos a resposta para saneamento das mesmas. Endereço e coordenadas do Sistema 
Irradiante foram alteradas, permanecendo ainda na área urbana do municipio cfe. Google Earth-Circulos-Municípios. 
06/08/2012-TÉCNICA.A Entidade apresentou documentação referente aos subitens "f.4","f.5" e "f.6" do numeral 8.1 da 
Norma Técnica 01/2011 . Processo técnicamente instruido em 1ª fase. ***Entidade não possui concorrente.*** Foi 
verificada a falta das coord. geográficas do IBGE para esta localidade, mas constatou-se pelo Google Earth-Circulos-
Municipios que as coordenadas enviadas estão na área urbana do município.SOLICITADO O PROJETO TÉCNICO. 

26/09/2012 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.023073/12 Localidade/UF: Jacuizinho/RS 

Entidade: Associação Jacuizinhense 

Aviso: 45 Publicação: 08/03/2012 Prazo: 07/05/2012 Canal: 200 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.023073/12 Localidade/UF: Jacuizinho/RS 

Entidade: Associação Jacuizinhense 

Aviso: 45 Publicação: 08/03/2012 Prazo: 07/05/2012 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 027 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Não 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio . que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
Ili item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Não 
14.2.7. 1.17 (nº V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em Vigor aplicáveis á mesma e que O C ft~_v_v ;;.1 d61,[.1).it emissora não Sim 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora .... 1Ç( ~!r;; i":; . , -, 

,,.,-,;sj~ IJ'\§ r . • . 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação p~~ti-1? ~n - .• 111,'imln .64'i,1J Sim 
• • "'~--: ~t ~ 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 d u? 
~ n i:: "'" ~-

Sim 

._ a. Ganho Maximo: o.o 1 b. Fabricante: AUADCORREA e Mod~ ~ P~/o:fev" lUfj 

1 \ 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 1 tura: t;J---30,0 

12. 
. ; ... ~-. . . . .. :"'.';':.'_;·_~. . , . 

J Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: 
AUAD CORREA lb. Modelo: SP 5025 1 e. Categoria: li 1 d. Certificado: 0680-03--0528 

EQUIPAMENTOS 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

26/09/2012-TÉCNICA. Processo Técnicamente não instruído. Foram observadas algumas pendências conforme Nota 
Técnica de nº254 e aguardaremos a resposta para saneamento das mesmas. Endereço e coordenadas do Sistema 
Irradiante foram alteradas, permanecendo ainda na área urbana do município cfe. Google Earth-Circulos-Municípios. 
06/08/2012-TÉCNICA.A Entidade apresentou documentação referente aos subitens "f.4","f.5" e "f.6" do numeral 8.1 da 
Norma Técnica 01/2011. Processo técnicamente instruído em 1ª fase. ***Entidade não possui concorrente.*** Foi 
verificada a falta das coord. geográficas do IBGE para esta localidade, mas constatou-se pelo Google Earth-Circulos-

26/09/2012 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.023073/12 Localidade/UF: Jacuizinho/RS 

Entidade: Associação Jacuizinhense 

Aviso: 45 Publicação: 08/03/2012 Prazo: 07/05/2012 Canal: 200 

Municipios que as coordenadas enviadas estão na área urbana do município.SOLICITADO O PROJETO TÉCNICO. 

[ ~ª) ,, · 

.. 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Praça XV de Novembro, 242 - Centro - CEP: 88010-970 - Florianópolis/Se 
(48) 3229-4338 FAX (48) 3225-6724 

Ofício nº 420/2012/DRMC/SC-MC 

Ao Senhor 
PAULO CÉSAR DOS SANTOS BRANDÃO 
Representante Legal da Associação Jacuizinhense. 
Av. João Fernandez, s/nº - Centro. 
CEP 99.457-000 - Jacuizinho/RS 

Florianópolis 27 de setembro de 2012. 

Assunto : Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.023073/2012-88. 

Senhora Representante Legal, 
,. ERV1Ç( ~ :r;; tCu : . : 
.i4ir.istéri:) d~~ ":"" . . -.~ 

CONç :·r.: · · ·" ·~· • .._ 
1. Tendo em vista a análise realizada n processo nº 53000. 23073/2012-88 da 
localidade de Jacuizinho/RS no qual essa Entidade re uer f(}, rj~3Para ecução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia a N Técnica nº 2 4/2012, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. -

-~·;...,'";.' ... ~ · ·.""' . . 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

53000.023073/2012/DRMC-04 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Nota Técnica n.º 254/2012/DRMC-MC/SC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n.º 53000.023073/2012-88 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

) 1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Jacuizinhense para a 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Jacuizinho/RS. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se ainda a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNIC .. , 1Çfy'~2~ :~AS - 2ª EXIGÊNCIA: 
'°4r~ C!8S r.-., .. ~ 

a. Enviar um novo Formulário de Informaçõ €~~cl!S; (Anelro•; 9) devidamente preenchido, 
contendo as características técnicas de insta ção e de operação da tação, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "a", da Norma n.º 11201~. JUN 2013 
- O cálculo apresentado está em desacord (vid . atenuação do abo versus frequência na 
planilha do fabricante). O canal designado p a a lo lidade é o 200 ( 7,9MHz). 

-;~.-:::-- .. :-:- ·:· .. · . . 

b. Apresentar o estudo específico conforme determina item 19.2.5.1.1. - Cota do Terreno. 

c. Enviar urna nova Planta de Arruamento com as seguintes alterações: 
1) Definir escala da planta, a que nos foi apresentada o raio de lkm não confere com a medida. 
2) Os dirigentes e a Sede da Entidade devem situar-se na área de execução do serviço, isto é, no 

máximo a lkrn do Sistema Irradiante (Item 8.1 subitens "fl ' e 'f5" da Norma O 1/2011 ). 
3) Confirmar as coordenadas geográficas do Sistema Irradiante para o novo endereço fornecido (Beco 
Escola Leonel de Moura Brizola). 

CONCLUSÃO 

3. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as mesmas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

53000.023073/2012-DRMC-MC/SC 



5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de eala;midade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Florianópolis, 27 de setembro de 2012. 

JORGE LUI~pRGENSTERN AIUB 
En\enheiro 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n. 0 254/2012/DRMC/04. 

Florianópolis, 27 de setembro de 2012. 

53000.023073/2012-DRMC-MC/SC 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOC/ALE DU DEST/NATA/Ré 

.D o 5 
ENDEREÇO/ADRESSE 

9. Y57-
DECLARAÇÃtl DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) f D/SCRIMINACION 

oF/cio 4c:Jo/~ol~--4)AM c.-Sc 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RtCEPTEUR 

Af\)it>S 

e 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

t22J1tlJ~ ' 

'D3 0111m. 

114 x 186 mrrt 

O ~N 1013 

! 

1 

1 
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AVIS CN07 
AR RQ 92559816 O BR 

TENTATIVAS DE ENtREGA/ TENTATIVESDE J.,.JVRAJS 

h h h 
j 
LETRA DE FORMA 

. O SOCIAL DO REMETENTE 1 NOM OU RAISON SOC/ALE DE L'EXPÉDITEUR 

Pra"a )(V 'ie Novcff1bío, 2.42 - 1° andar 
-·· ,,... . 

CIDADE 1 LOCALITÉ 88010-970 - FLOEJN~OPOL.IS - se UF' 
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Associação Jacuizinhense 
····················································~:.e·· p--~ 

<:J L'ii 'f 1 Ra. Q, 

l/;~Q) 
~ C'4 

Assunto: ~.9:>1un\))ºr;;, 
Encaminha documentação relativo à analise do Processo nº. 53000.023073/2012-88 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, e/ou 

Delegado Regional 

A Associação Jacuizinhense, inscrita no CNPJ sob o nº. 15.481.433/0001-83 
com sede na Avenida João Fernandes, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro -
Jacuizinho - RS, Telefone 55-9662-6424, e Estúdio e Sistema Irradiante na Odorico 
Goelzer, s/nº, CEP: 99457-000, Bairro Centro, Jacuizinho, RS, correio eletrônico: 
liderney@bol.com.br ou santos.claudiomiro@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem 
respeitosamente à presença de Va. Exª., encaminhar documentação solicitada em 
atendimento ao Oficio nº. 254/2012/DRMC/SC-MC. 

Assim comunico alteração do local enviado anteriormente em virtude do raio 
de 1 KM ter influenciado na residência de dirf25!:~ .. iê": ·JniCv : .: 

;,4inistéric rtas C;vrw .. ~ M Ni~T~R10 o· - . . 7 

C.QNFPF ~r, . , . ..,;.'"· . .u. <: COM Ur~IC.ll. ÇuE8 
~ · · · ' · BR.u. 8fL!.ú. . DF 

Jacuizinho, 24 de outubro do ano d _2:~UN 1013 :~ ::1:_::.:~212012-29 

Paulo César dos Santos Brandão 
Presidente 

CPF. Nº. 991.492.900-1 O 
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FOBMUIÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROBTO ÚCNICO 

M4N6TÉRIO DAS ffi UHICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Co~ F.letmnirn-~de Oldo~de ~de Comunicação 
EletlÕnica 

1 - SERVIÇO RADKJIJIFUSÃO COMUNITÁRJA - Radeam 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOClAL 

IAIS ISIOICI 1 IAICIÃ(O( IJ(AICIUJ l jZ ( l jN(HIEINI SIEI 
CGC 

j 1 js j _ j4j8l11 -14l3l3ltlololol1 !- IBl3l 
DENOMJNAÇÃO DE FMrTA5lA 

IRI AIDI 1101 IJIAICIUI • IZI • INIHI EINISIEI IFIMI 
3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDEDAEN'JJDADE 

LOGRADOURO 

;1 1 R lu IAI 1 J f olíqol 1 FIEIRINIAINlo] Ef si l si t IN«>I 
BAIRRO CIDADE UF 

!cj EjN ~ IRl0 1 l-1 IJlAlctul 1lzl1 lNtHl0 1 1-1 jRjsj 
COORDENADASGEOGIÁECAS 

1219 1º1°1 2 1"1°1 3 1 .. ISll -I l5l 3 l .. lºl 3 f"l 0 17 1" IWI 
4 -LOCALIZAÇÃODO~E SISilEMAIR.RADIANIE 

LOGRADOURO 

!RlulAI lolololRI 1 lclol IGlolEIL!zlEIRI Is! t!NOI 
LOGRADOUROCONDNUAÇÃO 

BAIRRO CIDADE UF 

!clEINITIRloJ f-f fJJAfcfuJ1fzf 1fNJHJof J-1 !Ri s! 
COORDENAilASGEOGRÁHCAS 

l 2 l 9 I º 1 ° l 2 I · 1 ° l 6 I .. 1 s 1 1 - 1 ~ .. 0 3 • 2 4 " .. 1:..<:-·- ;1;:;~;·é0 . : 
- . ~~~· 

5 -LocALJZAÇAo ENDEREÇODOF.SJUDfO COf..F~r . . . . · · .+ 
. .,! ·;~ •. 

(Caso o cáúdio Diiosc c::acantn: m> b::d cb sístm ir:ndiiaatcc:apc:x:ifii;ac c:umD saá :lí::it:a a~ c:nt= o e: oÜSk:mal ~no ' l i ." Outras 

informações de:~ 

r:I LOGRADOURO o é[!! N z o 13 

~~L~~I dclol IGlolEI L lzlEIRI lsl t iNi -.oc- ( ·. 

B AIRRO CIDADE UF 

lclEINITIRlol 1-1 IJIAlclul1fzl•INIHlol 1-1 IRl sl 
COORDENADAS GEOGRÁFJiCAS 

l 2 l 9 I º 1 ° l 2 I · 1 ° l 6 I '" 1 s 1 1-1 ~ º 1° l 3 ri 2 1 4 1" 1 wl 
6 - TRANSMISSOR 

F ABRICAN'IE 

IAlulAD 1 lclolRIRlEIAI IElalul 1 lrJ IEILIEIT!RlolNI 1 lclolsl ILITlol AI _, .. 
MODELO lUIÊNCIA N"' ~ÃO ' . 

\s\Pls p l2lsl 1-1 l2lsL lofolWf lof61afof-lo13f-lofsl2fa! 
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7 - ANTENAffORRE 

F ABR1CANTE DA ANTENA MODELO 

IAlulAlo 1 lclolRIRIEIAI 1-ITIEIL IEITIRioiNI 1 ixl IPITltloldlsl 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

1O1O1 , P 1. ~B 1 131O1 , 1O1O1m1 1 131O1 , 1O1O1m1 1 
AL TITIJDE DO LOCAL 

1 1 131olsl. loiolml 
8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABR1CANTE MODELO 

RFS BRASIL TELECOMUNICAÇÃO R G C - 2 1 

PERDAS NA UNHA (PL) 

l 1 1 , l s l 2 ldsl 
COMPRIMENfO(L~ ATENUAÇÃO EM 1000 
141 O I , P etros 1 l 3 1 , 1 8 ltj 

EFICIÊNCIA DA LINHA (TJ) 

1oI,l1Io1 
-{PL) 

Perdas na linha (PL )=L. * AL 
100 

Eficiência da linha ( rl) = 1 O 10 

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght Gvt. TI)= 10 log ( 0,025 X 1,0 X 1,0 X 0,70) = - 17,56 dBk 

Pt =Potência do transmissor, em kW. 
Ght Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
ri = Eficiência da linha de transmissão 

. Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

1 O - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E( d.Bu) = 107 + ERP( dBk)- 20 log d (km) 

ERP( d.Bk) = potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área..cláHJ~· ~- (rai'O"da área e 
"tRV1}; • :Jt'i. i~u · ;: 

E(dBµ) = 107 + (- 17,56 )- 20log1,0 = 89,44 d.Bµ 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da 

11 - OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

.~r.istéric OilS r-: 1Vft.. .. · ~ 

~~Jt?~~~ç~ ~~ci'<l~· 91 

ução do serviço) 

u 

******* .. * ** ** * .... ***'****'*********NADA COST A****"......,..,"'*"*"..,........._...'****'"********'i'****''** 

)L---~~~~~~~---~~---~~~~ 
12-DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA - ;:;.:-..: · --··.: 7 . . 

NOME COMPLETO 

IAILIEIXIAINIDIRIEI IAILIEIGIRIEITITI 11 IDIEI IOILI 1IVIEI1 IRIAI 
REG.CREA ENDEREÇO 

19151. p 13121-IDI 1 IAIVIEINI 1 IDIAI IGIEINIEIRIAILI ICIAIMk\ IRIAI 
Nº BAJRRO CIDADE UF 

INºl 21 7 l 4 I 1- 1 1 1 c 1 E 1 N 1 T 1 R 1°1 1-1 1 c 1 R 1 u 1 z 1 1 A 1 L 1 T 1 A 1 1-1 1 R I ' 1 s 1 
CEP TELEFONE FAX 

lglalo~ lsl-l1lalol 1 lslsl-191616121-161412141 lslsl-'31312l1l1 l1 l1l1I 
E-MAIL 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

LOCAL DATA 

IJIAlcluj1jzl1jNjHjol 1-1 IRlsl 1 l2l4l'l1lºl'l2lol1l2I 
ASSINATURA 
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DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANS SSÕES EM CASO DE 
INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO. 

Eu. Paulo César dos Santos Brandão. na quardade de representante legal da 
_/ Associação Jacuizinhense. inscrita no CNPJ sob o nº_ 15_481_433/0001-83, com sede 

na Avenida João Fernandes, s/n°_ CEP: 99457-000, Bairro Centro, Jacuizinho RS, e, 
Estúdio e Sistema lnadiante na Rua Odorico Goelzer, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro 
Centro, Jacuizinho. RS. dedaro: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da 
entidade que represento. interromperei as transmissões imediatamente até que essas 
sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatei_ 

"""º f JUN 1013 

Paulo César dos Santos Brandão 
Presidente 

CPF. Nº. 991.492_900-10 
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DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DE FUNCI NAME TO DA ESTAÇÃO 

Eu. Paulo César dos Santos Brandão, na qualidade de representante legal d a 
Associação Jawizinhense, inscrita no CNPJ sob o n°_15.481-433./0001-83, com sede 
na Avenida João Fernandes, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro, Jacuizinho, RS, e, 
Estúdio e Sistema Irradiante na Rua Odorico Goelzer, s/n, CEP: 99457-000, Bairro 
Centro, Jacuizinho, RS, declaro: 

- Em conformidade com o disposto no subitem 12.1. alinea "'i·. da Norma nº. 
J 01/201 1, o horário de funcionamento da Estação pretend- pela Entidade será de 

d 

domingo à sábado das OOhOOmin às 24hs. 

Jacuizinho, 24 de outubro do ano de 2012. 

Paulo César dos Santos Brandão 
Presidente 

CPF. NO. 991.492.900- ~RV1ç/ ;tr:;..1é0 . :. 
n4f>.ls:€-ric rl~.< .-......... • . 

C.ONF .:,;.~ · :.,6, 

DrUN Z013 ) 

-:;:.::-·. --. --
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DECLARAÇÃO: 

Eu, Paulo César dos Santos Brandão, na qualidade de representante 
legal da Associação Jacuizinhense. inscrita no CNPJ sob o nº.15.481.433/0001-83, 
com sede na Avenida João Fernandez, s/nº. CEP: 99457-000, Bairro Centro -
Jacuizinho - RS, declaro, para os devidos fins que as coordenadas geográficas do 
sistema irradiante, na padronização WGS 84 na forma G6° MM' SS-, são: 29°S 02'06'" 
de LatibJde e 53°\N03L4" de Longitude e o endereço para insfa1ação do sistema 

_} irradiante é Rua Odorioo Goelzer. s/nº_ CEP: 99457-000, Bairro Centro - Jacuizinho -
RS. 

Jacuizinho, RIS, aos 24 de outubro do ano de 2012. 

Paulo César dos Santos Brandão 
Presidente 

CPF. Nº_ 991.4 0-10.-
r ER\11Çt Jn tCu : > 

;.Cir.:St&ric das '.'J:m.. .. . ~ 
CONF::Rr r.c...- 1 r-rn·;!., 

6 



f 

DECLARAÇÃO: 

Alexandre Alegretti de Oliveira. Brasileiro. Solteiro. com registro no 
C R EAIRS n°. 95.032-D. com residência e do · · · na Avenida General Câmara, nº. 
27 4, Bairro Centro. cidade de Cruz Alta. Estado do Rio Grande do Sul. declaro que: 

- A Cota do Terreno, no local de Instalação do Sistema Irradiante da 
J Associação Jacuizinhense. inscrita no CNPJ sob o nº.1 5.481.433/0001-83, com focal 

na Rua Odorico Goelzer. s!n. CEP: 99457-000, Bairro Centro - Jacuizinho - RS. atende 
às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. da Norma nº. 0112011. 

Tal cota não é superior a trima metros. com relação à cota de 
qualquer ponto do terreno no raio de um quilôme1ro em tomo do local do sistema 
irradiante. 

Jacuizinho, 24 de outubro do ano de 2012. 

(_J 
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DECLARAÇÃO: 

Alexandre ~retti de Oliveira, Brasileiroy - • com registro no 
CRENRS nº. 95.032-D. com residência e dom· o na Avenida General Câmara, nº. 
27 4, Bairro Centro. cidade de Cruz Alta, Es1ado do Rio Grande do Sul. declaro que: 

- A Instalação propos1a pefa Associação Jacuizinhense. inscrita no 
CNPJ sob o nº.15-481-433/0001-83, com local na Rua Odorico Goefzer, s/n, CEP: 

j 99457-000, Bairro Centro - Jacuizinho - RS. não fere os gabaJilJos de pro"leção aos 
aeródromos. baseado na Portaria n'°. 1.141/GM5. de 5 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações. conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "f". da Norma nº. 0112011. 

Jacuizinho, 24 de oub.Jbro do ano de 2012_ 

ALEXAN~I DE OLIVEIRA 
CRENRS Nº_ 95.032-D 

) 
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DECLARAÇÃO: 

Alexandre Alegretti de Oliveira., Brasileiro. Solteiro. com registro no 
CRENRS n°. 95.032-0, com residência e domicilio na Avenida General Câmara, nº. 
27 4, Bairro Centro, cidade de Cruz Alta, Esiado do Rio Grande do Sul, declaro que: 

- A Instalação proposta pela Associação Jamizinhense, inscrita no 
CNPJ sob o nº.15.481-43310001-83. oom bcaf na Rua Odorico Goelzer, sfn, CEP: 

J 99457-000. Bairro Centro - Jacuizinho - s. atende a todas as exigências das normas 
técnicas em vigor apflCá eãs à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica 
situado a mais de um qui - metro de distância da antena transmissora em nenhuma 
direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "'g'". da Norma n°. 01/2011. 

Jacuizjnho, 24 de outubro do ano de 2012. 

) 
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DECLARACÃO: 

Alexandre Alegretti de Otiveira, Brasileiro, Solteiro, com registro no 
CREA/RS nº. 95.032-D, com residência e domicilio na Avenida General Câmara, nº. 
274, Bairro Centro, cidade de Cruz Alta, Estado do Rio Grande do Sul, declaro que: 

A Associação Jacuizinhense, inscrita no CNPJ sob o 
nº.15.481.43310001-83, com sede na Avenida João Fernandes, s/nº. CEP: 99457-000, 
Bairro Centro, Jacuizinho RS, e Estúdio e Sistema Irradiante na Rua Odorico Goelzer, 

j s/n, CEP: 99457-000, Bairro Centro, Jacuizinho, RS, atende ao disposto em 
regulamentação da Anatei sobre limitação à expos-ção a campos elétricos, magnéticos 
e eletromagnéticos na faixa de radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz, não 
submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofreqüências com valores 
superiores aos estabelecidos. confonne subilem 12.1. alínea "'I(', da Norma 
Complementar n°. 01/2011. 

Jacuizinho, 24 de outubro do ano de 2012. 

ALEXANDRE 
CREAIRS 

10 
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LAUDO TÉCNICO 
lNOlCADA PARA RADCOM 

Di grama d lrradl tio d Mod:PTJOdB(TELETRO tx) 

PI o: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt 1.0 

CARACTERfsTtCAS TÊCNICAS: 
• Fabricante: Auad Correa f1'9tetronix). 

d o: PT/ OdS (Te etmntx)1 

- Tipo: Antena P1ano Terra de 1/4 de ond11 

• Pofalfzaçlo: U ar CVERTICAL}. 
- Faixa de operaflo: ljust. de 17 a 10 
-Perda por momo: >18 dB*S 
·Ganho~ O dBd 
·Oht 110 
-Gvt t~O 
- Otagrama de trradtagão: Qnfdlrocton t 

Resp.Téc; 
Eng:Rogerio Correa 

OBS: O diagro.ma ocima é poro o onteno 
livre de qualquer obstâculo a 1 O metros de i=olro 1 de oo 

distõncio em todos os direcões. 

1 •• _ ---- .. -----·- ·-· ·-··- --- ----·--·--· •.• ···--·-- - --- ····-- --·--· ··------- .•.• ····- ·····-------·····--~-···-···- ··----·----------·- - ••. ---------------~-l 
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LAUDO TÉCN·ICO ] 
INDICADA PARA RADCO 

Diagrama d lrradia910 da antena Mod:PT/OdB (TELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1. OM 1,0 

Resp.Têc: O~: o diagrama acrna é paro o antena 
Eng :Rogerio Cooea Jtvte de qualquer ob51óculo a 1 O metros de R>M 02 dê 02 1 
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RADIO FREQUENCY SVSTEMS 

Especificação 
Técnica 

Descrição do produto: 

SAP 16822111 PT ABC 401041 

Aplicação 

1 Rev.: 

1 Código: 
401 .041 

1 Data 

RGC-213 CELULAR 50 ohms 

05/11 

L 

Sistemas de radiocomunicação , sistemas auxiliares de radiofusão . telefonia rural. teleinformática e instalações 
militares. 

Especificado segundo as normas: 

Construção 

Condutor interno: 
Isolamento: 
Condutor externo: 

Capa: 

Resolução N. 0 382 da ANATEL . 

Cobre nu . 0 2,55 mm 
PE expanso, 0 7,25 mm 
1ª blindagem: Fita de poliéster aluminizada 
2ª blindagem: Trança de cobre estanhado 0 7,75 mm 
PE, 0 10,15 mm 

Características Elétricas (conforme IEC 46A (Se) 166) 

Resistência ôhmica do condutor interno: 
Resistência ôhmica do condutor externo: 
Resistência de isolamento: 
Tensão de RF: 
Teste de tensão: 
Capacitância nominal : 
Velocidade de propagação relativa: 
Impedância característica: 
Perda de retorno até 2500 MHZ 

Freqüência (MHz) 0,5 1 5 10 

Atenuação• (dB/ 100m) 0.5 0,7 1,5 1,6 

Freqüência (MHz) 512 600 700 800 

Atenuação' (dB/ 100m) 10.2 11 ,2 12,2 13.2 

A 

Caractenst1cas Mecamcas 

Raio mínimo de Curvatura: 

Temperatura ambiente : 
Peso: 

Acondicionamento 

Fornecimento em rolos . carretéis ou bobinas. 

Sujeito a alterações sem prévio aviso 

RFS Brasi l 
Rua Marcelino Pinto Teixeira, 220 
06816 - 900 Embu São Paulo (Brasil ) 

20 

2,0 

824 

13,4 

30 

2.3 

894 

$ 3,5 Q/km 
$ 11 ,0 ntkm 
> 5000 MQ.km 
s 0,5 kV r.m .s. 

1 kV (CA li 1 min.) 
82 pF/m 
82 % 
50 ± 2 Q 

;::: 20 dB 

50 E g' l 

2,9 3 8 ~., 

900 9 ~Ô 

~~-
r.'.~!~ 
~Ô\ln : 

13,9 14,0 1 ,3 14.R 

u\ 

·-
lil:~ 1 .,J50 .> 174 

~,'.. ~.2 ~--5.6 

io'crcr \ 25rf' ·tsoo 

/ 1i1l n1,!';~ 18,8 

"UlJ11 LUIJ 

PJ Especificado a 21 'C. ~· 

121 

Especificado a 41 ~-~.:7.--:-· · V. 

50 mm para um dobramento 
205 mm para dobramentos segu idos 
máx. 80ºC 
126 gim 

Te!.: + 55-11 4 785-2433 
Fax: + 55-11 4785-6100 
www.rfsworld.com 

200 300 400 

6,1 7,6 8.9 

1700 1800 2000 

20,2 20,9 22.3 

450 500 

9,5 10 

2400 

25,2 
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Fabricante 

Tel.: (35) 3473 3700 / (35) 3473 3710 

venda~teletronix.com . br 

www.teletronix.com.br 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
( 1 ntransferf vel) 

N" 0680-03-0528 
Validade: lndeterninada 

Emissão: 1210212009 

PJ.J/ID CORREA EQUIPM'IENTOS ELETRÔNICOS LTDA 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 

37540-000 - SllNT A RITA DO SAPUCAI - MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certifi cação e Homologação de Produtos para Te lecomunicaçõe 
aprovado pela Resolução Anatei nº 242, de 30 de novembro de 2000 . o Certificado de Conformidade nº TEL 11- 183 , emitido pelo OC 
- ACTA - Supervisão Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é valid 
somente para o produto a seguir discriminado , cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviç 
ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria li 

Modelo(s). 

SP5025 

Serviço/Aplicação· 

Serviço de Radiodifusao Comunitilria 

Caracteristicas técnicas básicas: 

l'aixa de Freqüéncias Tx Potência Máxima tle Saida 
(MHz) (W) 

87.4a 108,0 25.0 

87.4 a 108,0 25.0 

Polência de saida redutivel até 8 W. 

~esígnação de Emissões 

180KF3E 

256KF8E 

Quando do seu fornecimento . os produtos devem estar ajustados na(sJ potência is) e freqüência (s J aLrtorizadas pelo órgão técnico 
competente da Agência Nacional de Teleco1m01icaçõe s - Anate i 

Observações: 

Este certificado substitui o de mesmo nümero emitido em 13/06 /2 003. 

"r:~~~ . .( : .. :~:; ;•:;v .. 
Constitui obrigaçã o do fabricante do prodtto no Brasil providenciar a identific çá.q.;J i;> ~rod~q_J1'(')1 ologado , nos t 
Regulamento anexo a Resolução Anatei n' 242. em todas as unidades comerc li~tl~.-~t.RA;ie·'1ítl'1efet~<listri 
assim como observar e manter as caracteristicas técnicas que fundamentaram cf~~Ãlfoli'di).a l. 'i ,..,..,:,ª.'•\ 

As informações constantes deste certificado de homologação podem er confn·r a as no SGCH - Sist 
Certificação e Homologação, disponivel no portal da Anatei. (www.anatel. ov.br). JLJN Z013 

- .---v- .. -- . 
-~ ... ~- . 

Maximiliano Salvadori Martinhão 
Gererrte Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

rmos do art. 39 d 
uição ao mercad 

ma de Gestão d 



Tlpo:PRESTAÇÁO DE SERVIÇO P11rttripa~ Tffnirii: INDIVIDUAlJPRINCIMt.. 
Convfnlo1 NÃO É CONVtNIO A-lotfvo: SUllSTl'f\JIÇÂO DE ART 

Ccmtr;it11do 

Cutolni: RS095032 Proflulc1nal: ALEXANORE A~RITTI DE Ot..IVEIRA 
RNP: 2200733.526 T1t11l111 En~hoirti Civil, Engenheiro l!1~1riçis1a 
Empresa; NENHUMA EMPRESA 
Con1rnt11n1r 
N11mt: ASSOCIAÇÃO JACUIZINHENSE 
EndtrtÇD: li VENIDA .JOÃO fe:!\NANDES 
Cldadt: MCUIZINHO 

Proprl,lárto: ASSOCIAÇÃO J..\CUIZINHENSE 
Endl'!'~o dll Ob~onlÇ11: OOORICO GOEl.ZER 

r , 1, ronl!l 
R"lrN.1 CEt..'TRO 

~ld df: JACUIZINHO Dalm11 CENTRO 
,,f'lntlldadvi OUTIUIS F'INl\UDADES Dlm~11$j!olm1)l Vir Contrato(R.$)1 O.OI 
D•ta lnklo t 29JIO/'l012 Pttv,J11m1 3111212012 C!lllo da obni(R.$)1 0,00 

l\tlvldad~ Tknlo ll~rri\'ão cli1 Obraliõrni~ 
Projelo ~ cio Emissoni ile !Udio 
Obwl'Vll~ POTENCIA DO TRANSMISSOR 

~ RADIODIFUS.\O COMUNTTÁRIA 
El"bo~~ cio R9latório E.~•;)Ção de fmi5$0fll do Rildio 

ART Nr : GG7064S 

651~517 

CPflC~PJ: ISABl.433iOOOJ.83 
Cf.P1 W4S7000 Uf1RS 

Cff/C:Nl'J: 1 S.41 L4Jll0001.$3 

CEP1 Y94HOOO lJF;RS 
ffoncm\rmtR$)1 
Enl.Cl""'t AEl\CA 

Qu~ntld;ul(I llnld. 
1,00 UN 

25,00 w 
1.00 lJN 
1.00 lJN 

Obsic~ Rl.ll.l\TÓRIQ CONfOR~lDl\PE ESTAÇJ.o TRANSMISS-Rf:SOL.UÇÀU303 ANATf:t.. 1,00 UN 
Obson"ll<;6cs UMITES Rl\DJ>.ÇÀO 
rrojt10 ESTUDO ESPeciFJCO º"COTA oon:RRENO 
1!.111bo~t1 d\! Rel111ório ESTUDO ESPECfflCO 011 COTA DO TER.RENO 

~J~Al)rltHI 041 '!'8 04192.10067 50151.17 
to.a1•r_...o 

PAGÂV!l. IM QU.M,QUBR AGINCIA IANCMIA 
t""'--
CREA·R..~ Conlitlho R~lon1d d En11onh11ria o A&ronomia do RS 

°'"'"'-29/IOl;?Oli 
Nt.Da<to 

6570845 
~ 

01 R$ 

~cxx.· 

DM 
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NÃO 

111 ~ Ili l li li li llill 1111111 H li 

1.00 UN 
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1.00 UN 
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Estudo Especifico Cota do Terreno. 

Dados da Entidade Solicitante: 

Entidade: 
Associação Jacuizinhense 

Cidade: 
Jacuizinho 

Estado: 
Rio Grande do Sul 

Obietivo: 
, ~rojeção da Cota do Terreno em 12 direções para Instalação de Sistema Irradiante de 
~adcom 

Coordenadas Geográficas: 
Latitude: 29º 02' 06" S - Longitude: 53º 03' 24" W - Altitude: 305 metros 

Localização: 
Rua Odorico Goelzer, s/nº., CEP: 99.457-000, Bairro Centro 
Jacuizinho, RS. 

Data do Estudo: 
18 a 24/10/2012 

Dados do Profissional Técnico: 

Nome: 
r \lexandre Alegretti de Oliveira 

Registro: 
CREA/RS: 95.032-D 

Endereço: 
Avenida General Câmara-274- Centro 

Cidade: 
Cruz Alta 

Estado: 
Rio Grande do Sul 

--· ...• 
· ·::RV~Ç-t ~!r'i •Cv · . : 
J.rlst~ das '.~~-.. ~ 
CONf::~F ;.(';V r, "·"'' ·~~•; 
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APRESENTAÇÃO 

A partir de 14 de outubro de 2011, o Ministério das Comunicações passou a exigir uma nova 
documentação para a instalação de Sistema Irradiante de Emissora Comunitárias, em atendimento a 
Portaria nº. 462 de 14 de outubro de 2011. 

Esta Portaria aprovou a Norma Complementar 01/2011 . 
Segundo o item 19.2.5.1, a cota do terreno (solo) no k>cal de instalação do sistema irradiante 

não poderá ser superior a trinta metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de 
um quilômetro em tomo do tocai do sistema irradiante. 

No item subseqüente, 19.2.5.1.1, diz que caso a condição estabelecida no subitem 19.2.5.1 
/,. ão seja satisfeita, a instalação proposta será analisada como situação especial, dependendo de 

estudo específico realizado pela entidade e assinado por prof1SSional habilitado. 
Visto o apresentado e, solicitado pela Nota Técnica nº. 420/20012/DRMC-MC/SC, apresento 

Estudo Especifico da Cota do Terreno. 

( ) 

Jacuizinho, 24 de outubro do ano de 2012. 

EGRETTI DE OLIVEIRA 
RS Nº . . . 2-0 .. 

·Ji\i~~!.. ::;:; 1Sv · · 
t.i ir.;s~ric a;;s r~'Vl'I< · · 

. .. ... ~·· (út/f;Q_:'' ,, '""'"· 
"VUN 1013 

Paq. 2117 
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Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (latllong) Datum WGS84 
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ooo o~ o~ o~ 100 1~ 1~ 1~ 200 2~ 2~ 2~ 300 3~ 3~ 3~ ~oo 42 
Distância (km) 

Ponto de Origem 
Latitude : 2980206.00 

)Longitude : 53W0324.00 
l Azimute(Graus): 30,0 

Altitude (m) : 305 
NMT (m) : 440 HCI: 30 

Jacuizinho / R8 

Ponto de Destino 
Latitude : 2980013 . 48 
Longitude : 53W0210.10 
Azimute(Graus): 210,0° 

Altitude ( m) • ~Ffv~'.':'.1..' Xi ~Ç~ . : 
NMT {m) : 336 Hfo.;r,:ii~ tias ~l'mt .. "4r4-

/ l 8C.oNF~R~ t.C1.1_ o r.'>•·;~ .; 
Jacuizinho _, 

o 6 ~~2013 

lnfonnações Extras 
Passo (m) : 100 
Distância (km) : 4 
Fator K : 1.3333334 

Freqüência (MHz): 

Paq. 3/17 
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Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (lat/long) Datum WGS84 
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Ponto de Origem 
Latitude : 2980206.00 
Longitude : 53W0324.00 
Azimute(Graus): 60 , 0 
Altitude (m) : 305 
NMT (m) : 463 HCI : 30 

Jacuizinho / RS 

Distância (km) 

Ponto de Destino 
Latitude : 2980101 . 02 
Longitude : 53W0116. 
Azimute (Graus): 240,0° 
Altitude (m) : 322 
NMT (m) : 361 Hrx: 

-- · .... 
Jacuizinho / RS • · 7 R 1J '.~i . ~· .!; : i i'JV . ·' 

"~ir~: $~rf.: 065 (:rvn1 ... 'v-
C'.(*i(i~r ;f;,1 r, n"''·''.• 1 

=-"-~eN 1013 

lnfonnações Extras 
Passo (m) : 100 
Distância (km) : 4 
Fator K : 1.3333334 

Freqüência (MHz): 
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Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (lat/long) Datum WGS84 - ~e • o,. 
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Distância (km) 

Ponto de Origem Ponto de Destino lnfonnações Extras 
Latitude : 2980206.00 Latitude : 2980206. Passo (m): 100 
Longitude : 53W0324.00 Longitude : 53W0056.17 Distância (km) : 4 
Azimute (Graus): 90,0 Azimute (Graus): 270,0° Fator K: 1.3333334 
Altitude (m) : 305 Altitude (m) : 307 
NMT (m) : 428 HCI: 30 NMT (m) : 338 Hrx: Freqüência (MHz): -- · ··· ~ 

Jacuizinho / RS Jacuizinho 
•. ::r:: \;'\I" f : ·.;; t• .. 
/ :: R!'f': " ... ,. ,"'V 

.. 
,., .. , .... ~· "' ""'-.,, .... -·· ~·· 

r -." '~e.o;.''', _, _ ,,(... ... . . 
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Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (lat/long) Datum WGS84 
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Distância (km) 

Ponto de Origem 
Latitude : 2980206.00 
Longitude : 53W0324 . 00 
Azimute(Graus): 120,0 
Altitude (m) : 305 
NMT (m) : 331 HCI : 30 

Jacuizinho / R8 

Ponto de Destino 
Latitude : 2980311. 
Longitude : 53W0116. 
Azimute(Graus): 300,0° 
Altitude (m <1 _9 __ 

NMT (m) : 3 3ÊFffi.'ll",X.: :i ~ ; i ~:v 
,;,ir~s:ék da.s (1'n-c . . ~ 

Jacui zinho '('OOf- ~Rf t.('J,i 1) rn·-~~ 'i 

06t13 

lnfonnações Extras 
Passo (m): 100 
Distância (km): 4 
Fator K : 1.3333334 

Freqüência (MHz): 

Paq. 6118 



Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (lat/long) Datum WGS84 
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Ponto de Origem 
Latitude : 2980206.00 
Longitude : 53W0324.00 
Azimute(Graus): 150,0 
Altitude (m) : 305 
NMT (m) : 311 HCI: 30 

Jacuizinho / R8 

Distância (km) 

Ponto de Destino 
Latitude : 2980359. 
Longitude : 53W0210.06 
Azimute(Graus): 330,0º . . 1 
Altitude (m) 1 :. : ,:;;; .'.~·"'~v · · 
NMT (m) : 33 'ifrx;:·: ""e,.,...... ·" 

,. . •/!N: " ""' "-"'"- · . ~' ... ;)r.-.sw. ·· · r~ :.·· 1 
...rrw' ,;RE r.f'.w 0 ' · · · ·. 

Jacuizinho / ~·3 -

l 

Informações Extras 
Passo (m) : 100 
Distância (km) : 4 
Fator K : 1.3333334 

Freqüência (MHz): 
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Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (lat/long) Datum WGS84 
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Distáncia (km) 

Ponto de Origem 
Latitude : 2980206.00 
Longitude : 53W0324.00 
Azimute(Graus): 180,0 

/ Altitude (m) : 305 
/ NMT (m) : 282 HCI: 30 

Jacuizinho / RS 

Ponto de Destino 
Latitude : 2980416. 
Longitude : 53W0324.00 
Azimute(Graus): 360,0° 
Altitude (m) : 317 
NMT (m) : 350 Hrx: 

. ~ :r;ri i.,,..! . ::- ;; ;,:.;v .. 
Jacuizinho / ~~ ; ".~ ;~~ r~ .. ~ 

ll6t7 
-.;:;:::;..."· __..,. .. 

. 

Informações Extras 
Passo (m): 100 
Distância (km): 4 
Fator K : 1 _3333334 

Freqüência (MHz): 

1 

1 

1 

1 

1 
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Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (latllong) Datum WGS84 
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Ponto de Origem 
Latitude : 2980206.00 
Longitude : 53W0324.00 
Azimute(Graus): 210,0 
Altitude (m) : 305 
NMT (m) : 344 HCI: 30 

Jacuizinho / R8 

Distância (km) 

Ponto de Destino 
Latitude : 2980359. 
Longitude : 53W0438. 
Azimute(Graus): 30,0° 
Altitude (m~-69 :,· 
NMT (m) : 3 pJ;~i~·;;-i-: '.;. ' ··.,..., 

e.k~iL.;'iC Cô.~ ( '.li"' · ' ' 
Jacui zinho C':RISr~Rt ':'/'!' r:• r-,r;;-_•,' 

Informações Extras 
Passo (m) : 100 
Distância (km): 4 
Fator K : 1.3333334 

Freqüência (MHz): 
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Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (lat/long) Datum WGS84 

------·-----------------------------------

~ 400 
-------------·-· -------------------------------------------------------------------------···-----------------------·-···--·- __________ __..,.,== 

375 

350 

325 

300 

275 

0.25 0.50 0,75 1,00 

Ponto de Origem 
Latitude : 2980206 . 00 
Longitude : 53W0324 . 00 
Azimute (Graus): 240,0 
Altitude (m) : 305 
NMT (m) : 365 HCI: 30 

Jacuizinho / RS 

1,25 1,50 1,75 2.00 2.25 2,50 

Distância (km) 

Ponto de Destino 
Latitude : 2980311. 
Longitude : 53W0532.05 
Azimute (Graus) : 60,0° 
Altitude 4 o~ ·-- . 

· t··~:,,~, . ~.; t1 " • : · 

NMT (m) : 3 •·flrx·:• ..,v · 
J.ir.:stéfic das '.~'."l'l--. ~-

Jacuizinh< 
c~p_§,RE tW n rn;r: ~ ., 

-- ~B1U13 
-·~-- -· 

2.75 3,00 3.25 3.50 3,75 

Informações Extras 
Passo (m): 100 
Distância (km) : 4 
Fator K : 1.3333334 

Freqüência (MHz): 

4,00 
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Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (latllong) Datum WGS84 
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~ 400 
ê( 

375 

350 
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250 1-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--..--' 

º·ºº 0,25 0,50 0,75 1,00 1,25 1,50 1,75 2,00 2,25 2,50 2,75 3,00 3,25 3,50 3,75 4,00 4,25 

Distância (km) 

Ponto de Origem Ponto de Destino Informações Extras 
Latitude : 2980206.00 Latitude : 2980206. Passo (m) : 100 
Longitude : 53W0324.00 Longitude : 53W0552. Distância (km) : 4 
Azimute (Graus): 270,0 Azimute(Graus): 90,0° 

~ 
Fator K : 1.3333334 

Altitude (m) : 305 Altitu1"'G' ,~Y ; ,q~A'§ · · . ··RV • . ... " 
NMT (m) : 334 HCI: 30 NMT (n) { : ,~~7ci;M:V.~ .. "'-' Freqüência (MHz): 

fio r'1·-- ...,. -.:t 

Jacuizinho / RS Jacui z1Sflltt.;7E ;f)J !) r. '°"" 

n 6 t-ºn 
• ..,;:;-;:.::;-::· · _ ... 
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Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (lat/long) Datum WGS84 
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275 

0,00 0.25 0,50 0,75 1,00 1,25 1,50 1.75 2,00 2.25 2.50 2,75 3,00 3,W 3,50 3,75 4,00 

Distância (km) 

Ponto de Origem Ponto de Destino Informações Extras 
Latitude : 2980206 .00 Latitude : 2980101.02 Passo (m): 100 
Longitude : 53W0324.00 Longitude : 53W0532.01 Distância (km) : 4 
Azimute (Graus): 300,0 Azimute (Graus): 120,0° Fator K : 1.3333334 

J Altitude (m) : 305 Altitude (m) : 356 
NMT (m) : 333 HCI: 30 NMT (m) : 331 Hrx: Freqüência (MHz): , .. ..... ... ~ 

• ·=Fv:C/. :~"i1':V 
. . ·. 

Jacuizinho / R8 Jacuizinho I .as.;_.,, ;, u ~ ~ 

f l ·~ . . ....... · -

(:()Nf 9r !".Cf)· 7)T-'F :'•i 

O~N 1013 

_ .... -... ~·· .· ~· 
..-.~ .. - ·.~ 
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Perfil de Terreno - Projeção Geogrãfica (lat/long) Datum WGS84 
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o~ o~ om o~ 1m 1~ 1m 1~ 2m 2~ 2m 2~ 3m 3~ 3~ 3~ ~oo 

Distância (km) 

Ponto de Origem Ponto de Destino Informações Extras 
Latitude : 2980206.00 Latitude : 2980013.48 Passo (m) : 100 
Longitude : 53W0324.00 Longitude : 53W043 8 . Distância (km) : 4 
Azimute (Graus): 330,0 Azimute (Graus): 150,0° Fator K : 1.3333334 
Altitude (m) : 305 Altitude (m) 34 4 .... ~ 

NMT (m) : 337 HCI: 30 NMT (m) ~ - ; :_~~.'. H~i:•·~.., . ·.>. Freqüência (MHz): 
,(.'K-.:tté"c (;.15 ( """" · · IV 

Jacuizinho / RS Jacuizin ~,:~11) t .0•' IJ r,f'l'·":' •; 
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Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (lat/long) Datum WGS84 
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º·ºº 0,25 0,50 0 .75 1.00 1.25 1,50 1,75 2,00 2.25 2,50 2,75 3,00 3,25 3,50 3.75 4,00 

Ponto de Ori em 
Latitude : 2980206.00 
Longitude : 53W0324 . 00 
Azimute(Graus): 360,0 
Altitude (m) : 305 
NMT (m) : 386 HCI : 30 

Jacuizinho / RS 

Distância (km) 

Ponto de Destino 
Latitude : 2885956.08 
Longitude : 53W0324 . 00 
Azimute ( . 18·0···0° . 
Altitude (fri~v\.'. 3~(;f 1lv' · · :- · 
NMT (m) : i.9-~\~~ 1'.'.l'"'L~ 

ca;~-:RE rb;, o rn:·: .. , 
Jacuizin 

Informações Extras 
Passo (m) : 100 
Distância (km): 4 
Fator K : 1.3333334 

Freqüência (MHz): 
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PERFIL DO TERRENO - TABELA DE PROJEÇÃO 

Direções no raio de alcance a partir da localização da Antena Transmissora. Radiais traçadas com 
espaçamento angular de 30° entre si e com passos de 100 metros em cada radial. 

Ponto de Origem: Rua Odorico Goelzer, s/nº., CEP: 99.457-000, Bairro Centro, Jacuizinho, RS. 
Coordenadas Geográficas: Latitude: 29º 02' 06" - Longitude: 53º 03' 24" - Altitude: 305.0 metros 

DEMONTRA TIVO DE MONTRA TIVO DEMONTRA TIVO DEMONTRATIVO 
RADIAL 1 RADIAL 2 RADIAL 3 RADIAL4 

GRAUS: 30º GRAUS: 60º GRAUS: 90º GRAUS: 120 º 

METROS ALTITUDE METROS ALTITUDE METROS ALTITUDE METROS ALTITUDE 

o 305 o 305 o 305 o 305 
100 301 100 303 100 307 100 307 
200 298 200 300 200 310 200 313 

( 300 297 300 300 300 311 300 314 
_ / 400 299 400 302 400 315 400 308 

500 296 500 299 500 315 500 308 
600 300 600 301 600 317 600 304 
700 303 700 301 700 320 700 307 
800 303 800 299 800 322 800 306 
900 300 900 300 900 328 900 310' 
1000 298 1000 299 1000 331 1000 318 

DE MONTRA TIVO DEMONTRA TIVO DE MONTRA TIVO DEMONTRATIVO 
RADIAL 5 RADIAL 6 RADIAL 7 RADIAL 8 

GRAUS: 150 º GRAUS: 180 º GRAUS: 210 º GRAUS: 240º 

METROS ALTITUDE METROS ALTITUDE METROS ALTITUDE METROS ALTITUDE 

o 305 o 305 o 305 o 305 
100 305 100 309 100 302 100 299 

G! 200 311 
300 304 

200 304 200 299 
300 301 300 300 

200 302 
300 306 

400 300 400 298 
500 295 500 296 
600 295 600 295 
700 299 700 299 
800 297 800 296 
900 308 900 294 
1000 309 1000 297 

Jacuizinho, 24 de outubro do ano de 2012. 

4Q9 ..299 
" :F l\l~ç. .. ~[§@ 

. . 99 
,fü :sV: l'(- 6~; ;.: ~· 297 ,. 
lV rif": l'l t . '700 ... . g97 

,.. ~P~n1'l >99 
u \ fJVU - u ,os 

QOO : 11 

.. :;:;..-::;~-: .. . :::- . 

EGRETTI DE OLIVEIRA 
RS Nº. 95.032-D 

400 295 
500 295 
600 297 
700 298 
800 302 
900 309 
1000 317 
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PERFIL DO TERRENO - TABELA DE PROJEÇÃO 

Direções no raio de alcance a partir da localização da Antena Transmissora. Radiais traçadas com 
espaçamento angular de 30° entre si e com passos de 100 metros em cada radial. 

Ponto de Origem: Rua Odorico Goelzer, s/nº., CEP: 99.457-000, Bairro Centro, Jacuizinho, RS. 
Coordenadas Geográficas: Latitude: 29º 02' 06" - Longitude: 53º 03' 24" - Altitude: 305.0 metros 

DE MONTRA TIVO DE MONTRA TIVO DEMONTRA TIVO DEMONTRATIVO 
RADIAL 9 RADIAL 10 RADIAL 11 RADIAL 12 

GRAUS: 270 º GRAUS: 300º GRAUS: 330º GRAUS: 360 º 

METROS ALTITUDE METROS ALTITUDE METROS ALTITUDE METROS ALTITUDE 

o 305 o 305 o 305 o 305 

' 100 299 100 301 100 300 100 300 
j 200 305 200 306 200 301 200 301 

300 307 300 306 300 298 300 297 
400 300 400 307 400 300 400 300 
500 300 500 309 500 307 500 301 
600 297 600 319 600 308 600 302 
700 298 700 318 700 319 700 304 
800 306 800 318 800 321 800 305 
900 322 900 316 900 330 900 304 
1000 329 1000 331 1000 328 1000 305 

Jacuizinho, 24 de outubro do ano de 2012. 
'•=RV~r,.'.. ::; ;i ;o.:;v 

..Air.:Stério oa.s r. ·~,,... , . N 
CONF~R(; ' .· . ,, ,,·:••. 

UN Z013 

ALEXAND EG TTI DE O IVEI 
CRENRS Nº. 95.032-D 
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Conclusão: 

Em nenhum dos doze (12) ângulos, a cota do terreno chegou a ser inferior a 30 metros, em 
relação à cota do terreno no local de instalação do sistema irradiante. 

) 

Sistema 
Irradiante 

\. 

Ângulos; 
De 30º a 

360º 

Visto o levantamento realizado e, considerando a Potencia Efetiva Irradiada (ERP) da estação 
Transmissora em - 17,56 dBk; a Intensidade de Campo no Limite da Área de Serviço em 89,44dBµ 
(num limite máximo de 91 ,00dBµ), e a potencia do transmissor ser de 0,025 kW, concluo que o 
contorno máximo de 91 dBu da emissora não situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12. 1, alínea "g", da Norma 
nº. 01 /2011. 

Jacuizinho, 24 de outubro do ano de 2012. 

ALEXANDR 'A EGRETTI DE OLIVEIRA 
CREA/RS Nº. 95.032-D 
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TITULO: PLANTA PLANIMtTRICA DE LOCALIZAÇÃO 
SISTEMA IRRADIANTE,TRANSMISSOR ESTÜDIO ,SEDE DA EMISSORA 
E RESID~NCIA DOS DIRIGENTES . 

LOCAL : ESCALA 

RUA ODORICO GOELZER S/N'BAIRRO CENTRO-CEP.: 99.457-000-JACUIZINHO-RS 

RESP. Ttc. ALEXANDR DE OLIVEIRA 
CREA-RS 5.032 - D 

PROP. : 
lfs~~ 

S'SOCIAÇÃO JACUIZINHENSE 

MUNICIPIO : 
JACUIZINHO-RS 

DATA 

OUT 2012 

1:2.500 

1:1.250 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.023073/2012 Localidade/UF: JACUIZINHO/RS 

Entidade: ASSOCIACAO JACUIZINHENSE 

Aviso: 45 Canal: 200 

Coordenadas Distância 

Sede(B) 

Latitude: 

IBGE(A) 
829°02'01" 

Slst. Irradiante 
S29º02'06" Distância A-C 0.16 Km 

Longitude: W53º03'23 W53º03'24" Distância B-C 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 1 Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA ODORICO GOELZER Nº S/N - B. CENTRO JACUIZINHO - RS 

3. Endereço da Sede 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo 
1 

Município 
1 

UF 
1 

Distância (Km) 
1 

Status 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo 
1 

Município 
1 

UF 
1 

Distância (Km) 
1 

Status 
·~-

Check Llst ';:RV1~J.. ~ .?t ~ i tCV : 
.... ~ _. ..... ~ ,. . 

m• · ~ '··· 
C.ONFO:Rf ; ,~ ~">!·"':~ .. i l Viável 

~ 

[/ 

~. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 0( .... JUN 2013 
16/11 /2012- TECNICA. Processo técnicamente instruido, foram sanadas é IS pendêr t:ias colocadas 1 a NT nº 254. As 
coordenadas e o endereço do Sistema lrradiente e Estúdio foram alterada I> de modÔ'a não permitir RUe os dirigentes 
"'icassem fora do raio de 1Km e neste novo local a cota do terreno não exc~eirã6s'. 30m exigidos p1 la Norma nº 
b1/2011. 
126/09/2012-TÉCNICA. Processo Técnicamente não instruído. Foram observadas algumas pendências conforme Nota 
íl"écnica de nº254 e aguardaremos a resposta para saneamento das mesmas. Endereço e coordenadas do Sistema 
Irradiante foram alteradas, permanecendo ainda na área urbana do municipio cfe. Google Earth-Circulos-Municípios. 
b6/08/2012-TÉCNICA.A Entidade apresentou documentação referente aos subitens "f.4","f.5" e "f.6" do numeral 8.1 
kJa Norma Técnica 01/2011. Processo técnicamente instruido em 1ª fase. ***Entidade não possui concorrente.*** Foi 
!Verificada a falta das coord. geográficas do IBGE para esta localidade, mas constatou-se pelo Google Earth-Circulos-
Municipios que as coordenadas enviadas estão na área urbana do município.SOLICITADO O PROJETO TÉCNICO. 

"' 

~ r/'l11 
~l ~i~orgenstern Aiub 

16/11/2012 Página 1 



Ministério das Comunicações ~· . é2 O 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão • :a: 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão ~&..,. 1'j 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM' - ç,'l> 

lde111tlflcação do Processo 

Número: 53000.023073/2012 Localidade/ UF: JACUIZINHO/RS 
Entid.ade: ASSOCIACAO JACUIZINHENSE 

Avise>: 45 Canal: 200 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 
2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº Sim 
) VIII , item 6.11) 

6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação Sim 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 d Bu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direcão? (nº VII item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os Sim 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (nº VI item 6.11) 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 
do sitema irradiante, atende as cond ições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
fotermina o item 14.2.7.1.1? (nº V item 6.11) 
9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte Sim 
verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante propo_~to; ·~ 

no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas ct 1n1.~~~tiny~igas · 
compontes horizontal e vertical dos diagramas? (nº IV, item 6.11) ,;r::i:.1bic aas '.~ .. do(- . 

,.. : ·~~ ..:"'· " I"'~' r, rn .~-: ~" / 
1 O. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a o:uoo, onde >im 

deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação j~ coo.unn j o1: 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de r :110.'C?ª 
área abrangida pelo contorno de serviços?(nº Ili, item 6.11) ( 

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que rn ~fE~cia- de · ~ im 
nterferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98 DOU 07/08/98? 
12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 
nterferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98 DOU 07/08/98? 
13. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

14. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

15. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? Sim 

16. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a Sim 
elacão das entidades SELECIONADAS oara a orestacão do serviço? 
17. Altura da antena em relação ao solo<= 30m? Sim 

18. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Auad Correa Equipamentos Eletrônicos 1 b. Modelo : 
1 

SP5025 

c. Categoria : 2H 1 d. Certificado: 1 0680030528 1 e. Potência (W) : 1 25 
\ 

\ 19. Dados do Transmissor Reserva 
\ 
1 
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a. F~br(cante : b. Modelo: 
1 

c. Caf~goria : 
1 

d. Certificado: 1 1 e. Potência (W) : 1 
~ 

20. D~dos" da Antena 

a. Fabricante: 
1 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo : 1 PTOdB-FM 

c. Altura: 
1 

30,0 1 d. Ganho Máximo: ~ o 21. Intensidade de campo(dBu) : 89.46 

22. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

16/11 /2012. TECNICA.Processo Técnicamente instruido, foram sanadas as pendências descritas na NT 
nº254/DRMC-SC, processo agora segue para Revisão Final em BSA. 
26/09/2012-TÉCNICA. Processo Técnicamente não instruído. Foram observadas algumas pendências conforme Nota 
Técnica de nº254 e aguardaremos a resposta para saneamento das mesmas. Endereço e coordenadas do Sistema 
Irradiante foram alteradas, permanecendo ainda na área urbana do municipio cfe. Google Earth-Circulos-Municípios. 
06/08/2012-TÉCNICA.A Entidade apresentou documentação referente aos subitens "f.4","f.5" e "f.6" do numeral 8.1 
da Norma Técnica 01/2011 . Processo técnicamente instruido em 1ª fase. ***Entidade não possui concorrente.*** Foi 
verificada a falta das coord. geográficas do IBGE para esta localidade, mas constatou-se pelo Google Earth-Circulos-
Municipios que as coordenadas enviadas estão na área urbana do município.SOLICITADO O PROJETO TÉCNICO. 

~~ 
Jor~ Jiz Morgenstern Aiub 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Nota Técnica nº 055/2013/DRMC-SC-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.023073/2012-88 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Jacuizinhense para a 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Jacuizinho, estado do RS, 
protocolizado em 14/05/2012. 

ANÁLISE 

2. A Associação Jacuizinhense inscrita no CNPJ sob o número 15.481.433/0001-
83, com sede à Rua João Fernandez, s/nº, Centro, no município de Jacu~!nho no estado do 
Rio Grande do Sul, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado ~~.oIUPliiicaçã'es , onforme 
requerimento datado de 04/05/2012, subscrito por represent ~~,rt~ô-""t'l.4~~de onstrou 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitári CfM"s:'terí'nos do .. Tuig 12, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprova o peW1cr~rzlÍ~ nº 2 615, de 
03/06/1998. '\:, 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como ~.mi.~:r~nte, baseou os u pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário O icíil da União - D.O.U. de 
08/03/2012, com prazo final em 07/05/2012 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. A Delegacia Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Santa 
Catarina, em atendimento às Normas e critérios estabelecidos para a regular análise dos 
requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela requerente, bem como toda a 
documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 
administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615 , de 
03/03/1998 e Norma Complementar nº 1/2011 , aprovada pela Portaria nº 462 de 14/10/2011 , 
publicada no DOU de 18/10/2011. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 

53000.023073/20 12-88/DRMC-SC 



Rua Odorico Goelzer, s/nº, no município de Jacuizinho, estado do Rio Grande do Sul, de 
coordenadas geográficas em 29º02'03"S de latitude e 53º03'07"W de longitude. Estas 
coordenadas foram alteradas, como fica demonstrado na apresentação do projeto técnico 
solicitado em 13/11/2012. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 279, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: 

a- cópias autenticadas do CPF de todos os dirigentes (subitem 8.1. alínea 'T' da Norma 1/2011). 
Exigência cumprida em fls. 132 a 136. 

b- comprovante de residência de todos os dirigentes, documentos originais e cópias autenticadas( 
subitem 8.1., alínea 'K" da Norma 1/2011). Exigência cumprida em fls. 138 a 140 e 226. 

e- certidões elencadas no subitem 10.8. alínea 'a" da Norma 1/2011, de cada dirigente Exigência 
cumprida em fls. 152 a 154, 160 a 162, 168 a 170. 

d- manifestações de apoio à iniciativa, formuladas e assinadas por entidades associativas ou 
comunitárias, legalmente constituídas há mais de 2( dois) anos ou há menos de 2( dois) 
anos.Exigência cumprida em fls . 177 a 202. 

9. Ao cumprir as .e:Xigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fls. 235 e 236, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma nº 
1/2011, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.l e alíneas, conforme se observa 
na folha 280. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 02 a 278 dos autos, corresponde ao que se segue: 

1. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma nº 1/2011; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 
IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 

encaminhados pela comunidade; 

53000.023073/2012-88/DRMC-SC 
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V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 
112011 ; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado no subitem 8.1 , alínea "f ', 
subalíneas "f.l" , "f.2" e alínea "g" da Norma nº 1/2011 e ainda, demais declarações e 
documentos requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões constantes do subitem 10.8 e alíneas da Norma nº 1/2011; 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Jacuizinhense; 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Paulo Cesar dos Santos Brandão Presidente 
Zózimo Odilon Demétrio Diretor Financeiro 
Suzana Tessari da Silva Secretária Geral 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Odorico Goelzer, 
s/nº, Centro, município de Jacuizinho, estado do Rio Grande do Sul; 

IV. localização do estúdio: Rua Odorico 
Jacuizinho, estado do Rio Grande do Sul; 

o~~r~ s/llP~~€e'Jitro , unicípio de 
..Ar.:st~ das (l"fl'll . . · <Af. 

C.ONF ~l<t : .(;1.; O rn'·':''· 

V. coordenadas geográficas do sistema i adianff 1HN~lY6"S e latitude e 
53°03'24"W de longitude, correspondentes aos dados dis osto~ RÕte1ro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl. 280, bem como no "Fo ul ' · e Informaçõ s Técnicas" 
fl(s). 235/236 e que se referem à localização da estação. -~-~~.::- __ -.- . .. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Florianópolis, 04 de março de 2013 . 

53000.023073/2012-88/DRMC-SC 
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· é~fuunitária. 
De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Florianópolis, 04 de março de 2013 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Eletrônica. 

parecer. 

Brasília, {3 de ~ 
J 

Coordena or-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de2013. 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

OCTÁVIOP 
Diretor do Departamento de 

Aprovo a Nota Técnica. Enc 

de 2013. 

Jurídica para exame e 

Brasília,/ Z de /1~ f} de 2013. 

S DE ALBUQUERQUE NETO 
o e S rviços de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORR~NTES PARA~ EXECUÇÃO DO SERVIÍ~ 
DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA t} ~ ~-

;;__-;;: · 1') <'13 ç. 
H; P<-- .õ '? / _, 

('") 

~ o, 
MUNICÍPIO: IUF: u.\Rt.t.i:.. t 
SELECIONADA: L~~~~~ _! ~ts -· Nº DO PROCESSO: 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar nº 0112011, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações nº 462 de 14/10/2011 e publicada no DOU de 18/10/2011. 

1 SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

e 

Brasília, 1 de ~de 2012. 

Responsável: _______ _J_"~~~~·~,-:):;:~· ~~~-"~~·~/)..t...._ _______ _ 

Nome do A:M lista 

1 

jlma/53 000.023073/2012-88/DRMC-SC 
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Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

Tipo do Protocolo: 
Nº do Protocolo: 
Data/Hora: 

Processo 

53000.023073/2012-88 

19/03/2013 13:08 

Número: Espécie: PROCESSO 

Código Class. Arquivo: 

UF: RS 

999 -ATIVIDADE GENERICA TEMPORARIA APENAS PARA AGILIZAR A 
IMPLANTACAO 

Procedência: ASSOCIAÇÃO JACUIZINHENSE 

Solicitante: - PAULO CÉSAR DOS SANTOS BRANDÃO 

Resumo do Assunto: 

ATENDE A AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 3, DE 7 DE MARÇO DE 2012. 

Resumo do Complemento: 

Interessados: 

- ASSOCIAÇÃO JACUIZINHENSE 

Para: 

Para o obséquio de: ( ) Falar-me 
( ) Examinar e Informar 
( ) Responder 
( ) Preparar Resposta 

Favor Providenciar até: __ / __ / __ _ 

Assinatura 

( ) 
( ) 

tr 

19/03/2013 13:08 Emitido por: Giselle Coimbra de Ol iveira 

Arquivar 
Providenciar 

Dar Parecer 

! .:_rv ;~/.. . . : r ·~i !';\J 

.. ~ir.:St~ das ( 'l:,W'l'tl ...... 

, .: ~· ~. ~· (t ,.,,,,. ":' ' . 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA N º 25912013/RRA/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.023.073/2012-88 
INTERESSADO: Associação Jacuizinhense. 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Jacuizinho, Estado do Rio Grande do Sul. Falta pesquisa realizada nos Sistemas de Fiscalização 
da ANATEL, sobre a prestação ou não de radiodifusão clandestina por parte desta entidade e 
dos seus dirigentes. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria os autos do processo em epígrafe para adoção de 
medidas cabíveis com relação à instrução processual, tendo em vista que não foi localizada 
nos autos do processo em referência (53000.023.073/2012-88) a pesquisa realizada nos 
Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação ou não de radiodifusão clandestina por 
parte da Entidade e de seus dingéntes. . . , 1,, 

Brasília, Õ(. de ~ de 2013. 

~~ r'v1 .. SOCORRO /f. AI A MAXIMIANO LEON ROO'\~;, . :r:; ,.:::,.,, ·. 
dvogada da União J.ifi.q&ric õ~ .~~-, ~--

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa Et.ooiliffiiftm1á~ ~ . .,,.-"'· 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311 -6535/311-6197 Fax: (61) 3311 -6602 Email: conjur@mc.sov.br 



!::::::.- ---- .-: .. -----. 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉR[O DAS COMUNICAÇÕÉS · ,d
1
! 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA · r·l" 

COTA N9 261/2010/DPF/CGCE/CONJ UR-MC/AG U 1í11 1 

ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifus~o Comunitária, · 

CONSIDERANDO que o art. 221 da lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às final!dades edµcativas, artísticas, culturais e 

) informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoá'e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do in teresse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que dS' livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a lei 9.612/98 dispõe. em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais- disposições legais: -

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasi!eiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d"a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CO NSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuítu personae. · 

) 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativq~ gue pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária . 

1. . " Utilizo-me do presen.te para solicitgr a Vossa 'i'.~°tl~'U~~s~e a 
medi.das necessária~ à veríf~cação da .ldoneldad.e ~os _::Hri . ~~~;('j, , ... 'Âê:~W.;s 
consideradas aptas a execuçao do serviço de rad1odifusao e m"'r:Jnirar-ia . · · 

dotar as 
ue forem 

2 . Informo que para tanto deverão ser exigid s doÜ fld· E%fJll@s ass ciativos, . 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Feder 1) dos últím s 5 (cinc ) anos do 
focal de residência, bem como se em desfavor destes á existênci de imp ação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. - ---- -- ··--·· ... . .-~ ......... . ~ .. . - ·~ ....... ... ,.. ·' . 

3. Este é o motivo p o qu. / restitu os processos relativos à outor9a para 

Assuntos jurídicos de Comunicac. o EI t ônica, ez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após a aci ção a medid . sugeridas. 

· ' 1 ::Crasí ia, 27 de setembro de ~~~O . 
...,,. ~ • V 

! v-'._____./IA.-~ . 
DA1rfi:L · 1ER:EIRA OH FRAN.ÇQ.---==...- ______. 

f1.dv~gado ;I~ ynião . , ~ _ _ ~ . 
Coordena.dp r-Geral de ,...,ssunüos jundicc15 de Cornun1caçao t:lerronica 

. ; - ~ ~ 1 \ .1 
Esplanada dos Ministérios, !Bloco ''f" - sa la 92© - CEP 70.044-900 - Brasília - Df 

Tefefones: {61) 3311-5535/331r-624B ~Fax : {61) 3111-6502 Em~il: _conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatei - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo nº 53000.023073/2012, de interesse da Associação 
Jacuizinhense, na localidade de Jacuizinho / RS, e em atendimento à Cota nº 
261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 286 dos autos, informamos o que se 
segue: 

I. Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

lpc/CGRC 

Brasília, 08 de abril de 2013. 

LUCIANA PIMENTEL CHAVES 
Analista / Chefe d . ·ço r · ·· \,r.. .:r.; '';v · . · 

,-fr::~ d~ ('.omt .. <\• 
CONF-:RF ;.(W i) r,.,:,·:i.. 

-~-·-·· -- .. _, .,._._ . . . -· 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 1096/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Retorno de Processo Instruído à Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.023073/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Jacuizinho I RS, formulado pela Associação 
Jacuizinhense. 

ANÁLISE 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a COTA nº 259/2013/RRA/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, datada de 
0210412013 foram apontadas as seguintes pendências: 

I. Não foi localizada nos autos do processo em referência 
53000.023073/2012 a pesquisa realizada nos Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a 
prestação ou não de radiodifusão clandestina por parte da Entidade e de seus dirigentes. 

r ':RV1ÇC ·~::n1.1cu : . ·:. 
J.in;.st!rio das '.:om• .. . · • · 

3. Desta forma, seguiram-se diligências FERj. r'.~fofü?nt'àçã da referida 
documentação, tendo sido a mesma anexada aos autos 
documentação instrutória do processo. 

(fl.~: 287), co plementando a 
- 6 JUN Z013 

---~· - - -
CONCLUSÃO 

4. Frente ao saneamento das pendências, este Departamento conclui que toda a 
documentação constante dos autos do processo encontra-se de acordo com a legislação atinente . 

. . ,, tt i 
l " : ~ ; . • . : - \ ... ! . ' • 

5. · " · Pot: todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

lpc/CGRC 

À consideração superior. 

Brasília, a6 de ~ 

LUCIANA PIMENTEL CHAVES 
Analista I Chefe de Serviço 

de 2013. 



De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, /@ de tÁ~ 
-L=-= 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2013. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n, conforme Portaria de delegação nº 166, de 
18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração do Senhor Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

, ; de 2013. 

OCTAVIO 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Apro".o a Nota Técnica nº 1096/2013/CGRC/SCE-MC. Encaminhe-se os autos à 
Consultoria Jurí}l.ica.~· · · ... · -.. . · 

lpc/53000.023073/2012/CGRC 

Brasília, LO de td-~. \ 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

de 2013. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 0518/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO Nº 53000.023.07312012-88 
INTERESSADO: Associação Jacuizinhense. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Jacuizinho, Estado do Rio Grande do Sul. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, Município de Jacuizinho, Estado 
do Rio Grande do Sul. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
Ili - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

1 - DO RELA TÓRIO 

.. •:PV ~Çc ·:."::~; ;ê~ . 
A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica s~éte~~~ivó des 

Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução ó%fÇotte rad~fus o 
comunitária, no Município de Jacuizinho, Estado do Rio Grande d Sul. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 005 /2013~~-S~~C, t s. 
281/283 , o Aviso de Habilitação concernente à localidade em que ão foi p licado no Di ' ·o 
Oficial da União do dia 08/03/2012, sendo o prazo final para a t:-ega. d requeriment e 
documentos exigidos legalmente o dia 07/05/2012. No caso em apreço, o pedido de 
habilitação foi postado no dia 04/05/2012, conforme envelope de fl. 113, concluindo-se, 
pois, por sua tempestividade. 

3 Juntamente com o 'requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 
com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 2004, 
aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004) , destacando-se o seguinte: 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls .06/13, Art . 1 º, 
Parágrafo único, fls . 06); 

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidament 

Esplanada dos Ministérios , Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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continuação do PARECER N° 051812013/LRM/ CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

registrada (fls. 14/18 ); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls . 20122 e 
134/136); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fls. 31 ); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fl. 33/103). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art.17º (fl . 10), consta a 
previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 
nos§§ 4° e 5° do art. 9° da Lei nº 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 
enUdade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida ent idade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

li - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n!' 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

9. 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
· Ministro's de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 

Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas , compete, 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
li - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
Ili- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secreta ia 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, 

licitação. 

Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar 
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~~-~ t"-:~: 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, .. ~ ,:-:-.. 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA nº ,. '·· ':·<~;-:.-
26112010/DPF /CGCE/CONJUR-MC/ AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT) , lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária , de acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.612, 
de 1998. 

1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
com provariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

11 . Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
152/154 e 160/161). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fl. 287, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

Ili - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nº 1 /2004, a~ da P.~la. Portaria n~ 
103, de 2004, constatou-se o que se segue. ~1.ir;;~~ d~··r::;v · ·: 

(:ru. ,, . ~ . .. omc. ·~· vr>:r:,.r rr:,, 'I r..•,:.-:, · 
14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos d entidade, compreende do 

as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seur~9é.pcial , ue 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, cont rme es . leé1H8 no ar igo 
7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998 

- :;, - . 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidad irmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre inst ituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica nº 055/2013/DRMC-SC-MC, fls. 281 / 28 3. 

16. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n~ 1 /2004, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demand 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço 
radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização 
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ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 62 , parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília,~ d a ril de 2013. 

Cló~~~ 
Advogada da União 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMU NICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO N° 1622/2013/DPF /CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO Nº 53000.023.073/2012-88 
INTERESSADO: Associação Jacuizinhense. 
ASSUNTO: Requerimento solici tando autorização para explorar o serviço de radiodi fusão 
comunitária no Município de Jacuizinho, Estado do Rio Grande do Sul. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N" 0518/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação elo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, 0.b de yY74,. O 2.013 

Coordenador-Geral d 

-, t6JUN1013 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311 -6535/311 -6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO N° 162312013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.023.073/2012-88 
INTERESSADO: Associação Jacuizinhense. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de Jacuizinho, Estado do Rio Grande do Sul. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N° 1622/2013/DPF/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU, da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER Nº 0518/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, ~ de ~ 

·~d 
J SÉ FlÃVIO BIANCHI 

cof sultor Jurídico 

l :. "' . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO / DOCUMENTO Nº: 53000.023073/2012-88 

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

Em 10/05/2013. 

~~ 
ANDIARA ALVES DE SOUSA 

Economista 



PORTARIA N~ 144 DE 24 DE MAIO DE 2013 . 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atrib uições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.023073/2012-88 resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Jacuizinhense, com sede na A v. João 
Fernandes, s/n , Centro, Município de Jacuizinho, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único . A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 29º 02' 06" S e longitude em 53º 03' 24" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional , nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~~ 
PAULO BERNARDO SILV 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 144, de 24/05/2013 , no Diário Oficial 
da União de 04/06/2013, que autoriza a Associação Jacuizinhense a executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Jacuizinho/RS, consoante com o disposto no § 3° do 
art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n º 53000.023073/2012-88, em cópia 
autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, Q) de junho de 2013. 

V ALIVRIA FERREIRA MACHADO 
Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 

para as providências. 
11

; . Í. A 

Brasília, 5" der'{} de 2013 . 

Coordenad -Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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Ofício nº 6 

Ao Senhor 

·' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)311-6242 - 321-7484-Fax:(61)31l-6583 

/2013/GM-MC 
Brasília, 2 7 de junho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de2013. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
Janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 

J 
seguintés processos: 

MC 00044 2013 ·'J... J 
- 53000.023073/2012 i2 uo , 

J MC 00045 2013 
- 53000.028998/2009 

v MC 00046 2013 
- 53000.013443/2012 

.j MC 00047 2013 

.. j - 53000.027921/2009 

MC 00048 20 J 3 
- 53000.021775/2012 

J MC 00049 2013 
- 53000.014808/2009 

V MC 00050 2013 
- 53000.055992/2011 

J MC 00051 2013 
. - 53000.025039/2007 

Atenciosamente, 

Ol'ATOSNORMATIVOSI 

RENA~ECCHIO 
Coordenadora-Geral 
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